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ASSIGNATURAS 

O «Diaiio Official» e o «Diário do Congresso» 

estão siijeitos a assignatura e venda avulsa dis- 

tinctas- (Art. Io, n. 55, da lei n. 3.446, de 31 de 

dezembro de 1917.) 
O preço da assignatura do «Diário do Con- 

gresso» c de 24$ por anno, e os assignantes terão 

direito ao recebimento dos exemplares correspon- 

dentes a toda a sessão legislativa annual, embora 

publicados' depois de encerrados os respectivos 

trabalhos 

Os pedidos de assignatura só serão attendf- 

dos da dato de sua entrada em diante, conforme 

aviso anteriorraeilte .publicado. 
Para a venda avulsa Regularão estes preços: 

$200 exemplar do dia, $300 exeriplar atrazado. 

■ .—. 

aos officiaes retomados quo prestaram serviços de guerra 
ua campanha contra o Paraguay. , 

O peticionaricr, que só assentou praça cm 1870, i^to ó 
d. pois do linda aquclla campanha, alloga, para justificar a 
sua pretonçao, que em 1806, coatando monos de io aunos de 
idade, se alistara nas fileiras do um corpo provisório de vo- 
luntários, organizado na Província do Malio-Grosso, para a 
doicza de.Cuyabá, conlra a invasão dos paragUayos. F, não 
apresenta documento official cOrhprobatorio do aUegado diz 
ollo expressamente, «em con&equencia do não existir ncnliuma 
escripturação do corpo alludido, cuja duração não foi ul-du 
do tres niozos». 

O Sr. JMinistro da Guerra, ouvido sobre o requerimento, 
e de opinião que a prgtenção do requerente não está eom-' 
prehendida na cilada disposição do arl. 1(T, da lei n. 
a qual se refere aos militares quo tomaram parte na campa- 
nha do Paraguay. No tempo dessa campanha o peticionário 
ainda não linha assentado praça,o corpo provisorio a que 
pertenceu, mesmo que se dó como, provada a sua existencw 
de ires mezes, nella não tomou parte, nao tendo entrado em 
combate nem sequer procurado appcoximar-so. do iuimigo. 

A Gommissão de Marinha e Guerra, em parecer de .!>• 
junno do armo passado, opinou quo o requerimento do Sr. imi-, 
ior Jusliniano Fausto de Araujo devo ser indefevidó. Da 
mesma opinião é a Commissão de Finanças, visto que nada 
justifica o augmento do dospeza. que* resultaria do Srtef.-n- 
menTo do moneionado rcíjueriiwepjo. 

Kala das Connnissõcs. 2G de junlro, de J0I8, Vitmínfí 
"nom7> 1— 7í-íc/> th- 

d.íà, * > 
yMftnirt. I^F.ijdcnTe'? P 
7V,,K(, — 

■Tifsc Ttelator, 
Alh"'iio étt.lis. Vnuirisc 

SENADO FEDERAL 

. 3t!' SESSÃO, EM 27 DF. JUNIIO DE 1918 

puKSUmxm no sRmA. azcredo, vicr-phesidkxtk \. 

de Paiva Alfredo F.l li 
UoUemberg, SSlibra,   . 
fronlin- Alcindo imanahara, Bueno 
Adolpho tíordo,-. Hermenegildo de Moraes, Gonzaga Jayme, 
Pedro Óolestino, José Murtinho, Generoso. Marques, Xavier 
da Silva, Vtriorino Monteiro, Kivadavja Corrêa o Soares dos 
Santos (35). 

Deixara do cbmparecer cora causa Justificada os Srs. 
"flercilio Luz, Firmo Braga. Costa Rodrigues, Benjamin Bar- 
roso, Francisco Sã, Pedro JBorges, Eloy de Souza. Epitácio 
Pessda, José Bezerra, Rosa o Silva, Euzebio do Andrade, Ray- 
mundo de Miranda, Siqueira de Menezes, Ruy Barbosa, João 
Luiz Alves, Miguel de Carvalho, Lourenço Baptista, Irineu 
Machado, Bernardo Monteiro. Francisco Salles, Rodrigues Al- 
ves, F.flgonio Jardim, Vidal Ramos o Lauro Muller (25), 

E' lida. posta em discussão e approvada a acta di^ sessão 
anierior. 

O Sr. 1" Secretario declara que não ha expedienlo. 

O Sr. 3» Secretario {servindo de 2*) procede ã leitura 
ílos seguintes , i 

PARECERES 
N. 52 — 1918 

. O maior reformado do Exercito fuslinhmo Fausto de 
Aranjo. em requerimento de 21 de dezembro do 1915, pede 
que lhe soja appheada a disposição du art. 10, da lei n. 2.290, 
de 13 de dezembro de 1010. a qual eoneedpu melhoria de soldo 

«fAjU ITU-DA ^O^iyilstíÃo III MAUlNdA K riiq unA N. 79 OE I9IÍ. 
a nui: sv: iiKEEith- o PAhfturn stJi>a.\ 

A Bomtnissão de Máfinha e Guerra foi presente o ivqu •. 
ritnenio que ao (.longrosso Nacional dirigiu o major rrfoc- 
madov do Exercito Justiniano Fausto do Arau jo, pedindo sbr- 
Ihe concedido o favor da lei n. 3.290, de 13 de dezembro de 
J910. cuanto ú melhoria de soldo, visio ler o peticionário 
prestado serviços de guerra na campanha contra o Param i:ivd 

Realmente, o art. 10 da referida lei dá direito a reré 
borom o soldo correspondente á (ahella A, que acompanha o 
mesmo derreto, aos officiaes já reformados ao tempo de 'sua 
promulgação o que tivessem prestado os serviços do cunn a a 
que alludc o supplicante na sua petição. 

Esla cireumstaneia, porém, não foi sufficiontcmente pro- 
\ada pelo supplicante, (|ue se limitou ã apresentação de al- 
guns documentos graciosos, para justificar que cftVctivameute 
se alistára untos de 10 annos do idade, em nmlbalalhão (L' pa 
iriotas civis, que se organisára na então Província de Mallo 
Grosso, para servir na respectiva capital o seus .arredores, por 
oreasião da guerra, e quo nesse corpo permaneceu durante 
seis mezes, som perceber vencimentos militares. 

Isto quo foi allegado pelo requerente não está, porém, 
confirmado em nenhuma documentação official, pois que não 
existe orchivo deixado pêlo alludido corpo provisorio, ism 
onde se verifique quo o supplicante, como voluntário, tivesse 
cm 1806 so empenhado em operações de campanha. 

Sobro esta pretenção e no intuito do sor conveniéntemapli* 
orientada, a Commissão procurou ouvir o Sr. Ministro du 
Guerra, tendo sido contraria uo requerimeuto a informarão 
deste, por julgar que o supplioanle não está comprehendidn 
no dispositivo legal cujas vantagens reclama. E, quando e,. 
tivesse, não seria o caso da intervenção do Congresso Na- 
cional, resolvendo em eSpecio, por uma nova lei fçVoravel a» 
supplicante, mas de uma habililação eouvenitínto inranlo o 
Poder Executivo; .ou, quando exUllsíe a duvida, sobre t)'dí, 
reito pretendido, haveria o recurso do pleiteai-o perante o 
poder competente, que ó o Judiciário. 

Por todos estes motivos, a Commissão julga que o reqnnJ 
riuieido do Sr. major Justiniano Fausto do Araujo deve 
indeferido. 

Sala das Cpmmissões, 25 de junho do 1017. — Pires fVe- 
'eico, Presidente. — Suares das Santos, Relatoc. ~ ^ huiú) 
do fírasil. — F, Mendes de Almeida. — A imprimir. 



1132 Sexta-feira 28 CONGRESSO NACIONAL Junho 

PARECER 
"N. 53 — 1918 

O projoctò n. 14, do 1917, apresenlado ao Senado pelo 
nosso eminente collega Alcindo Guanabara, organizando a as- 
sistência á inlancia abandonada e delinaucnte no Districto 
Federal, e tão brilhantemente justificado pelo seu autor, 
constitue matéria de alfa relevância social e reclama urgente 
ístudo e prompta soluc-âo. 

Sobre o projecto já se manifestaram, longa c erudifa- 
mente, em luminosos pareceres, as Commissões de Consti- 
tuição « Diplomacia e "do .lustiça e Legislação. 

* A primeira "desejando sinceramente ver posias em 
execução as providencias contidas no projecto, acceita e ap- 
plande o systeraa pue elle estabelece; c a segunda, no minu- 
cioso e acurado estudo /ue tez, ijuiz "levar o contingente dos 
éstos de seu corarão e do labor de seu espirito, á realização 
dessa empreza d» tã« vasto alcance patriótico, fjue elia não 
quer por forma alguma procrastinar, convicta corpo esta do 
sua urgência imperiosa". 

A CoinmissSo de Finanças não destoara das dignas Com- 
missões que assim se pronunciaram em relação ao projecto. 

Nunca serão demasiados os sacrifícios do Estado, quando 
olles forem feitos em bem de milhares do brasileiros que re- 
clamam o direito que lhes assiste de se incorporarem ã so- 
ciedade, amparados pela lei e pela justiça, das quaes se acham 
desprotegidos e divorciados. 

A Commissâo de Finanças é, pois. de parecer que o pro- 
jecto merece o assentimenTo do Senado, com as modificações 
que, em sua sabedoria, julgar co venionle suggerir e ap- 
provar, o com a emenda.-que offerece, procurando, com ella, 
não distanciar de tanto os vencimentos fixados ao juiz. pri- 
vativo creado pelo projecto, dos que percebem os demais altos 
representantes da justiça ordinária. 

emenda , 
\o arf 22 • 
§ l." Ém vez de "vencimento annual de 50:000$", diga- 

se: "vencimento annual de 36:000$", sendo 34:000$ de orde- 
nado <5 12:«RH>i5 de ítrauficuçao. ga • ÉrNÉj 

Sala das Commissões. 26 de junho do 1918. — Vkfnrinò 
Monteiro, Presidente. — Bueno de Pairo, Relator. — Fran- 
cisco Sá. — José tiuzebio. — Alfredo Kllis. — João Lyra. 

DARECFR E EMENDA DA COMMISSÂO DK CONSTITUIÇÃO E DIPLO- 
MACIA N. 233, DE Í917, A QUE SE REFEREM O PARECER SUPRA 

O projecto apresenlado pelq Senador Alcindo Guanabara, 
organizando a asei si ene ia á infância abandonada o delin- 
quente no Districto Federal, foi estudado pela Conmiissão do 
Constituição c Diplomacia, com a carinhosa attenção de que 
é merecedor. 

Pçoducto de refleelida e meticulosa elaboração, encerra 
elle um systema, colhido na apreciação do que, sobre o as- 
sumpto, se pratica entre os povos mais adeantados, o do quo 
occorre entre nós, principalmente na Capital Federal, cujas 
condições de meio foram criteriosamente examinadas o to- 
madas na devida consideração. 

A bellissfma exposição de motivos, que o precedeu e 
consta do «Diaffd do Congresso» de 22 de "agosto proxirno 
passado, resume á maravilha o que ha de melhor nos múlti- 
plos e substanciosos trabalhos de notáveis esoriptores e dos 
congressos de assistência á infância, de anthropologia cri- 
minai, penitenciarias, etc., realizados no Brasil o nos paizes 
mais cultos do mundo. 

O projecto, na expressão do seu illustrado autor, «é uma 
engrenagem em que Iodas as peças se conjugam, de modo 
que elle deve ou ser acceifo na integra ou rejeitado em globo, 
visto que qualquer modificação, suppressão ou augircato im- 
pedii-o-ha do funecionar ou de produzir os resultados que 
delle se devem esperar». 

A CoimnissSo, desejando sinceramente ver postas em 
execução as providencias nelle contidas, acceita e applaudc o 
systema que estabelece. Não pôde, entretanto, deixar de 
emittir, sobre tão ímporlante assumpto, algumas ligeira.s con- 
siderações, aconselhando emendas delias decorrentes, as 
quaes, no seu entender, não prejudicam a adopção do pro- 
jecto e, antes, tornam possível a completa realização doa 
alevantados intuitos do seu autor. 

Antes de tudo, cumpre indagar: o serviço creado P®10 

projecto é de natureza «local» ou «federal»? 
Si «local», deve ser executado c mantido pelos cofres do 

Districto Federal; meeiro porque a União já custeia diversos 
eerviços, puramente locaes, neste Districto, despendendo com 
ertes uma importante parcella das rendas federaes. 

Si «federal», como parece dever ser considerado, 6 justo 
que, no prdjecfo, se incluam providencias tendentes a fací^ 

litar igual amparo aos menores, que deile nec 
Estados. 0 

E' innegave! o interesse que tem. a conectividade brasi- 
leira em melhorar suas condi ões de existência, soccorrendo 
convenieníemente os futuros cidadãos, onde quer quo so 
achem. Só assim o dever social, que aconselha a adopção dn 
projecto, será realmente cumprido. 

Si a assistência aos inválidos o indigentes compete d' 
communa ou ao Estado e, só excepcionalireate, deve ser au- 
xiliada pela União, não eslá no mesmo caso a assistência á 
infaucia moralmente abandonada. Aqnella, fundando-se prin- 
cipalmente nos seniinientos de commiseração e piedade, ea> 
hora modernamente já se a inclua entre os deveres sociaes, 
deve ser ministrada de preferencia pelos que mais próximos 
se acham dos necessitados — os parentes, a communa, que é 
«uma especie de família, a ampliação da familia natural», e. 
Só em casos especiaes^o Estado ou a União. 

Em relação, porém, á assistência de que trata o projecto, 
póde-se repetir, com ioda a segurança, o que, 'ha m-uito tempoi 
já escreveu Emile Chevallier: «elle n'envisage pas rehiant; 
mais la société, dont elle assuro ravenir; c'est moins la pitió 
en éveil que la raison calculée de l'intérôt social». 

Fódo e dev« soe considerada, assim, essa assiattamia uma 
das necessidades de caracter federal, ás quaes ailiicfe ô artigo 
35, n. 1, da Constituição da Republica. 

Isto posto, não se faz mister entrar em longas eendde- 
rações para demonstrar que a protecção social- concedida S 
infancia enfermiça e desamparada devo alcançai-a aqui ou 
no mais remoto Estado, ■ para produzir os benéficos resul- 
tados que delia tom o direito de esperar o paiz, cm campen- 
sação dos sacrifícios que, para isso, todo elle vae, fazer. 

Não se pôde dizer, sem grave erro de observação, que, rros 
Estados, a miséria, os viciòs o a criminalidade infantil não 
existam, nem produzam os calamitosos effeilos que aqui so 
cbservatn, E' certo que a menor densidade de população de- 
termina a inferioridade dq, nuniero do menores que, nos Es- 
tados, se encontram nas condições de uierecer os soccorros al- 
vitrados no projecto, mas, maior ou menor esse numero, tem 
elle incontestável direito á regeneração moral que a União 
tiver do proporcionar aos Ai Districto Federal. 

Aiiuia lia nouro, no Rio Grand d.. íAii, noticiaram 05 jor- 
VUies. a policia Hesoobçfn uma quadrilha do deliomumie^," dos 
qóaes o mais velho còiiravu 15 anndç dm idade. V esso 
respeito, o dmparcial», de 24 deaprma- ultimo» puiiiicou f 
seguinle telegramma: 

«A policia descobre uma quadrilha de pivettes — Porí» 
Alegre, 23 (A. A.) — A policia descobriu liootem uma qua- 
drilha de menores gatunos coiil ando 17 membros, que obe- 
deciam ás ordens de Martinho Mauricio do Souza, de quiuzq 
annos de idade, o qual tinha como ajudante de ordens o.pc- 
queno \Nri!ly Schmidt, com onze annos incompletos. 

Os nomes dos gatunos e as respectivas al unhas ão os 
seguintes: João de Oliveira, «Guryziuho»; Sylvio Manoel da 
Costa, «Dedinho»; Do rv a li nó de Souza, «Hombardão»; Cid 
Rosa Garcia, «Periquito»; José Rodrigues Alves, «Peixeiro»,; 
Antonio da Silva. Lisbóa, «Santinho»; Antonio de Castro o 
Silva, «Mirhola»; Ernesto Honorio Pedrito, «Cartola»; T.uiz 
Corrêa Leal, «Furão»; Leopoldo Silveira, «Ghapêo Verde»,; 
Bernardino Fagundes, «Esmola»; Joio Mário da Silva, «Ba- 
calháo»; Alberto Ignacio de Oliveira, «I.ijjra». 

Willy é muito hábil em abrir portas, o que faz ulili- 
zando-sc de um preço torto, sempre com surc sso, embora 
tenha que lutar para isso contra as mais complicadas íe- 
chaduras.» > 

Não ha como obscurecer a "evidencia .do factos desta 
ordem, nem como escusar a União do d' ver de sobre elles 
providenciar, quando (rata de organizar ol serviço de assis- 
tência aos menores, em idênticas condições, neste districto, 

O projecto, aliás, está destinado a inMuir em todo o paiz, 
pois revoga disposições do Codigo Penal, alterando matéria 
do direito subslantivo. Estabelece elle que o presumpção 
«júris et do jure» da lalta de intenção crimino-a, ua ex- 
pressão de Tobias Barreio, vae até aos 42 annos de idado 
completos (aid. 23 t 1' do projecto) o a presumpção «júris 
Untuna» dos 12 aos 17 annos (art. ci». 4 2U). P Io Codigo 
Penal, como o sabido, só os menores de ndve annos' teem fr- 
responsabilldnde plen» (art. 27 ii 1° do Cod. Pen.); os maiores 
de novo o menores de 14 annos são irresponsáveis quando 
obrarem sem discernimento (art. cit. § 2*): o os maiores do 
44 e menores de 47 annos estão sujeitos ás penas de cum- 
plicidade (art. 6d do Cod, Pcu.). 

projecto não diz, neni poaia dizer, que só teem irres- 
ponsabjlidade plena, isto ê, que só. são protegidos pela pre- 
sumpção de innocencia os maiores de nove annos e me- 
nores de 42, que residirem no Ditricto Federal ou aqui es- 
tiverem de passagem. 

^eria uma extravagância sem precedentes, que, em ab- 
soluto,' não passou pela mente do esclarecido autor do pro- 
jecto. Convertido eate cm lei, ó fóra de duvida que essca 
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monore?. cm todo o território da Republica não mais po- 
«ierSo sor prosos nem submetidos a processo; os seus actos 
estarão fóra rtc n'rance de toda e qualquer investigação por 
parte da justiça criminal, como accfnleoc actualmente em 
relação aos menores de nove «imo?. Assim, a- demais alte- 
rações téiias no Uodipe Pena). 

A taes alterações não corresponderam, entretanto, para os 
listados, as providencias propostas para o JQistrlcto Federal, 
nem disso se cogitou no projecto. 

Attendendo ao exposto, a CommfSsão propõe a seguinte 

EMENDA ADDIT1VA 
Accresoente-se onde convier: 

Art. Uma vez organizados os serviços do ctue trrda l.\ , ,1; ... : , esta lei., o Governo Federa! porá á disposição de cada um 
dos Estados, que o solicitarem, o auxiio de 200 contos u réis 
annuaes. para o eslabcicciraenlo e manutenção do instiutlos 
congonexes. 

Seria para desejar que. modificando-so as disposições do 
Codigo Penal relativas aos menores, se abolisse de vez a in- 
solúvel questão do discernimento. 

«Um dos postulados da sciencia rpiminoloiicn moderna 
(diz o Si'v Evaristo de Moraes, no seu imyorlãnlc trab .lho 
apresentado ao Congresso da Creança) 6 o abandono do falso 
«criteriq do discernimento», que, desde sua adopção pelo ve- 
lho Codigo Penal Francez, servo de base movediça & repressão 
e A educação correccional dos adolescentés.» 

O projecto proferiu cóndèscendor com n tradicção do 
nosso direito penal. Entregou, porém, ao juiz privativo dos 
menores a solução das diffiouldades psyrhologicas da «singu- 
lar íbeoria do discernimento». A mesma cousa podem fazer 
oa Estados, modificando nesse sentido o seu processo cri- 
minal. 

A Commissão, qup de sou «motu» proprio rão aconselhaia 
a modificação do Codigo Pena! por partes, abstom-se dc apre- 
sentar emendas sobre o assumpto. . 

A idéa dç estabelecer fôro especial para julgamento dos 
menores esté. incontestavelmente, victdriosa; õ o resultado 
de longa exneriencia; tem sido praticada.' com exifo. nos pnizos 
que nos podem servir do modelo. A creação no Districto Fe- 
deral do um juízo privativo, confjadq a um magistrado, «que 
tomo sobre os homhros a resoohsabilidade tremenda, que a 
sociedade saberá tornar effeefiva., dos destinos dc toda a 
massa de abandonados e delinouenles em tenra idade» me- 
rece franco apoio da Cominissão. Tudo isso foi plenamente 
justificado na brilhante o erudita exposição dc motivos do pro- 
jecto. If, c da compcloncia da União a justiça loca! do Distri- 
cto Federal. 

Acmdece, porém, que esse juiz, que. na phrasc da lei 
porlugn. :.;r . invocada pelo autor do projecto, «será um bom 
par: íuV» estará nem poderá estar; como todos os homens, 
is-ido de erros c paixões. E' razoável, portanto, que se admit- 

•tam i-'"in ■■os', embora sem effeito suspensivo, de algumas de 
suas (lm;isõ".s. Isso, som diminuir a importância de sua no- 
tfdnli: : M/i: ml -ãf», constituirá mais uma garantia de justiça. 
As diiit ,n ias que paru instrucção o julgamento dos recur- 
sos se fizárem, não poderão prejudicar o louvável cuidado, 
que teve o projecto, do evitar a publicidade cios pnocessos dos 
menores. Além de serem os casos do recurso, naturalmente, 

'.pouco frequentes, fica determinada na lei a observância do 
sigillo em taes deligencias. 

Ai tendendo á cathegoria do magistrado dc que se trata, 
cases recursos só podem ser para a Côrlo de Appollação, 

A Comíbibsão apresenta, pois. as seguintes 

EMENDAS 
Ao art. 5", accrosceinto-so 
S 3." Da decisão do juiz, indeferindo o requerimento de 

mrnor, haverá recurso, sem effeito suspensivo. rcslituiçâo do menor   
para a Côrte do AppcllaçOo. 

Ao art. 25, acerescente-se; 
S o,"* Díw decisões do juiz haverá, para n 

peliaçao. recurso sen» effeito suspensivo, ínlerposlo pelo re- 
l-UOyOln <int .1 tio Millisterio nií j 
menor. 

Côrte de Ap- 
msto pelo n"- 

co ou curador idonco do 

Ao art. 27, arcrosconcc-se: 
1 aragiapho único. Da decisão do juiz, indeferindo a ro- 

clamaçao do pao, tutor ou pessoa idónea, haverá recurso sem 
ctfeito suspensivo, para a Côrte de APPeUação. 

EMENDA AUDITIVA 
i Onde convier: 

_ Art._ Os recursos interpostos para a Côrte de Apnella- 
tÇ«o serão dirigidos ao jiiiz. cm petição devidamente lunda- 

mentada e instruída com os documentos que o reoorrento 

do' alb-gí!dó po 0 o indicar outrog meios de prova ? 
§ ,I. Roceliida a petição, o juiz, se nersistir m Honícan 

r corrida, dará por eacripto as razões do seu acto, juntando 

,t'í
0 U.ma" « indicando outros moios dc prova, se julgar no- 

prazo de frendias" 0 l'CCUrso & CÔ1"te do Appollação. nff 
S A (/'!; (i" Appollação, procedendo ou mandando,uro-. 

ceder, em segredo do justiça, ás diligencias requeridas o» 
ene entender aiecossanas, julgará o recurso dentro do prazo 
ie to dias, undo o qual o devolverá ao juiz. ' 

Em conetiisao: a Cqmniissão é dc pareceu que o próTèctd 

f'-' 0 ' as omendas apresentada-. Não seria'dif- 
í ' . ' 1 "J-:i de erudição, perlustrando a extensa littm-a- luia S0,;'V a-umpto; difiieilimo. porém, seria fazer trà 
ba/ho sã,., nor ou nr -mo igual ao do autor do projecto ÀZ 
snn^.> (.'mJM!.prciero repetir que o projcclo está justi- 

« Te ■ nn - il>a " '-'TOUcientcmenle. sendo sua opinião que-, 
ní, i mo. «ie lei, com as alterações indicada- consti * tui.a u..; pi -soyiocisivo para a solução d0 magno problema 

de que mudo depende o futuro do Brasil. 
ír;!'a ,«!«- •/•mmissões, 18 de setembro de 1917 — F 

Ai.n d;: J"""-"1"' Presidente. - José-Eusébio, Relator A '-ni .u Guimarães, eoni a declaração dc voto que sénue. 

m om to' ali i""'i 0 .<luanto à eonstltucionnlidado doi 
- , rá Hi n i 1 'e''ida pelo Senado, quando o votou em iiu, ua di-ru-ao, e aspecto único sob o qual segundo a 

intellig. i .na c execução dadas pela M.-sa a ultima reform» 
iÇgiuo ii-;•!, pode esta Cniuniis.-ão considcrnl-o 

Al*.-' - nlio-me a-im de prouuuciar-mc não só scòca o svs- 

Fcd^r^d,,^l0ipr0jeet0 I'ara a ''isliluição no Districto Faloial do importantíssimo serviço que ollo visa n-ear, como 
Sei, e a.- emendas propostas pelo illustrado Relator, por mo 
paiec.-r que e-sc pronunciamento escapa á especialidade dó 
fumeoc-, que, «os termos da decisão da Mesa sobro aquolla. 
iro ,ma. pa-.-aram a ser exercidas peia CSmmissSo. 

fonri- J|iIm'(Ue ".PR?!®®*» o81" ojn segunda diseus-õo o qno («nri, sirto nfre-efíTO u çonsidcraçao do Senado ainda na vi- 
goaciu Um disposições reglmentaos anteriores á alludidn re- 
iorioa. podei/a a Gommissão, prevalecendo-se dessa circuin- 

iMino d-' ordinário o fazia, descer ao exame detnlhado» 
de sua- prcscripeões, propondo-lhe as modificações e emendas 
que o seu o-.udo suggensse como necessárias á boa organiza- 
ção do respectivo serviço. Considero, porém, inútil hoje essa 
u.malho, si não exorbitante das funcçõos da Com missão dada 
ja se \o. a orientação da Mesa no eiUondimsnlo da reforma* 

Ani. i ionm nto a cila, a Commissuo sem ter limitado % 
sua comi .'tem ia ao exame da cOnstiíucionálidado das i.ropo- 
-içõ - submettidas á dellberaç«t» do Senado, podia pOp uma 
liiaxe pc: i mealai', que tinha assento nu Regimento o jámais 
íòra interrompi/ia. cumula! i vãmente com qnaesquer outras 
Çoiiimi—ões, e-ludat-as também em seus dolalhe.s' o tomar a 
nu -lativa d. providencias comploim ntaros, modificativas ou 
suppr —ivas de uns disposições. Exercia assim uma faculdade, 
que nao lhe poma ser contestada. 

Contmuai j -sa pratica, porém, hoje é infringir flacranté- 
jiom a mci-ao «la M"-a, interpretativa da reforma regi- 
inem:.i. ■ »m-oiir luneções que cila reserva & Co.mnissão do 

m'"lM to "0 C 1'*a' a cu.i0 estudo vao ser o projecto sub- 
Ror e-sa decisão, á Gommis-ão só cumpre dizer sobre d- 

aspco rDuslitucionnl dos projectos, antes de serem elle» 
subiiu tlido- o primeira dis^pd-âo, eomot clara e inilludivel- 
mom ■ . o\(.i, ssou o eminente Sr, Presidente do S. nado, se- 
solvendo a questão de ordem que Im antei em sessão de 26 do 
cwrenle. 

(juanto ao projecto em estudo isso já foi cumprido pelo1 

proprm vi io do Senadi», approvando-o om primeira diseusafio. 
Em seguida, escapa eompelencia á Oommissão para dizer 

com auith idade própria sobro cssi-s e quuosquer outros pro-. 
joch". dessr natureza, salvo havendo especial dchb-ração do 
Stnaò>, a lequerimeulo di1 qualquer Soiuulor, nos lermos do 
Re gimeutp, sobre a sua audjencia. 

F-le «• o regimen creadF pela decisão da Mesa, e hão 
ob.-ianle me par. cor incoQciliuvct, comei Q uianifo-Ud «la iri-j 
buua, com o pensamento que inspirou a reforma iv- imontoD 
proposta pclo honrado Senador Buoni* de Paiva, a elle, cm-' 
QUanl i 8Ubws(enl«\ devo submelter-uie. 

Não lenho autoridade para ronlinuar no exeroicio dc fún- 
ocí..- que m. eram connnettidas anteriormonti- ma- que mo' 
são hoje contestadas por aclo expresso do Pfcsidento do Se- 
nado no uso de faculdades qm lho são concedidas uela toii 
reculadora de nossos trabalho-.. — -— 

I 
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Como simples Senadoí', no desempenho de meu mandato e 
el ut1! e proveitosa se me afigurar a minha intervenção no 
debato sobre o projecto, direi o que penso a respeito de suas 
diversas disposições, indicando as restricções com que o 
subscrevo o votarei. 

PARECER PA COMMISSÃO DE JUSTIÇA E LEOISLAÇÃO N. 453, DB 
1917, A QUE SE REFEREM QS PARECERES SUPRA 

Pronunciando-so sobre o projecto do Sr. Souadoe Alcindo Gua- 
nabara o outros, relativamente a menores que delirquom ou que são 
apenas moralmente abandonados, a Coramissio de Legislação e Jus- 
tiça associa-se de bom grado á sua illustre collcga — de Constituição 
e Diplomacia — nos merecidos encomios á iniciativa o ao lavor da 
obra do preclaro Senador pelo Disíricto Federal, obra que, á parto 
o cuidado pessoal da confecção, 6 do gcnero daquellas que estão a 
caracterizar a õpoca philanthropica cm que vivemos, filia-se 4 cor- 
rente das medidas varias que j.i autorizam classificar-so o período 
actual como «a era de creança», conforme observa Robert Wilhin — 
The responiabiliíy of parei thood, em The annnls of the American 
Acaclcmij of politicai and social science, vol. XXXVI. 

Em 1881, por um projecto do lei. e em 1889, pela conversão 
ddle na lei housscl, a França abria caminho ás legislações moderais 
nesse terreno da publica philanthropia, dando ao Estado um accen- 
tuado papel do paternidade, em substituição á família natural dos 
menores, por inexistência, por indignidade, ou por simples incapaci- 
dade delia. 

Essa iniciativa dcsenvolveu-se, em seguida, pelas leis do 1898 e 
de 1912, esta ultima já provocada pela formidável agitação que os 
celebres julgamentos do juiz Magnaud—inspirados onTnm dispositivo 
da lei de 1898, no começo desapercebido da própria imprensa pari- 
siense — produziram na opinião franccza, e já mo iclada pelas 
regras introduzidas na America do Norte desde os primeiros dias 
deste século ou, antes, desde os últimos do século passado. _ 

Foj realmente em 1899 que Chicago instaurou o primeiro tri- 
bunal para creanças, o primeiro da America e do mundo, -com o quo 
olla justamente se glorifica. 

Seis annos depois, a Inglaterra tinha entre os primeiros dos seus 
Juvsnile Courts o do Birmingham, notável polo magistrado que o pre- 
fjde, Mr. Coitrlenai/ Lord, tanto quanto o juiz Limlsey do Denver, no 
Colorado, o typo genuíno do unia úi the riuht placo, fodaviq, 

cm 1907 e cm 1908 os ingíezes adoptaram precisamedto o sjtstmua 
norte-americano, pelo The Probation of Offenders Act c pelo Tha 
Children Aci, com que coroaram um longo o progressivo trabalho le- 
gislativo na matéria do protecção í-ocia! aos menores, que tivera co- 
meço em 1859, com o The vexations iudietments act. 

Nos seus primórdios, esta tendência 6 velha, com se vê. A França 
já obedecia a cila quando, ha mais do um século, subtraída á Court 
iVassises os crimes menos graves dos menores, para submettol-os aos 
tribunaos correccionaes. Nos Estados Unidos, muito antes daquella ca- 
raetortstica iniciativa do Chicago, já o Massachussots estabelecia au- 
diências privadas para os jovens delinquentes o os confiava aos cuida- 
dos de sociedades religiosas quer protestantes, quer catholicas. Ao 
lado desse Estado, os "de Maryland, Michigan c. Pennsylvania polo 
mesmo tempo se encarreiravam por congéneres caminhos. 

Deste sorte, a creação original de Chicago nào foi sinão o termo 
final do uma evolução qno se foi definindo aos poucos por toda 
parte ; constitue a condensação de experiências c aspirações em um 
systcma único, a que se seguiram, com brevíssimo intervallo, as pro- 
videncias legislativas da Austrália do Sul (1890-1893) o as da Ca- 
nadá (1895). 

Como na Norte-Amcrica o direito substantivo, tanto quanto o 
processual, é da esphera de compnteu ia dos Estados, nào fbi por lei 
da União, mas pelas dessas unidades federativas, quo tal systema so 
tornou elfcctivo. 

Buffalo foi o primeiro a imitar Chicago. Em 1911 vinte c sete 
Estados, além do território de Ultah, já o tinham adoptado, segundo 
vcáora Hassan Nachat — La Jewies Delinquants — 1913 — nota 1 a 
pags, 216, numero que uo anuo passado so elevou a 3i>, conf irmo 
expõo o Sr. Dr. Alfredo Balthazar da Silveira, no trabalho Iribunal 
pura menores, com quo collaboron uo Io vol. dos Boletins do Comité 
Nacional Brasileiro do Primeiro Conjresso Americano da Creança — 
1917.) 

Tão verliginoso movimento, a que só so subtrahiram até agora 
nove dos membros da Confederação Norte-Americana, empolgou o 
proprio poder federal, que, ao quo informa a obra pouco atras citada, 
promoveu a reunião no anno de 1900, em Cincinatl. de um Congresso 
especial constituído por delegados dos Estados, para o exame das 
reformas quo tal matéria comporta. 

Da como a imitação so tem exercido na Allemcnha, na Italia, na 
Jlalgica e em 1'ortugal nos instruo sufflcicnte.mento a bolla Justi/icaçào 
Ce Motivos do autor «lo projecto, não nos restando sinão. após a prcli- 
minar acceitação d» Idéa cm si mesma, victoriosa cm tantos centros 
para não pcrmittír a renovação do objecções já destruídas pela expe- 
riência, descer ao exame da selecção «las medidas com que o pro o to 

« visa adaptar tal systema ao nosso meio, bem como ao das providencias 
ase, collimando o mesmo objectivo, propoz, em emendaíu A «1Jlistre 

ojnuntoio de Constituição e Díploiuaiia- 

Aos que quizerem acompanhar a marcha da innovação em outros 
aizes será fácil satisfazerera-se com o precioso livro quo acaba do 

e lit ir nesta cidade o Da. Evaristo de .Moraes, formando-o com o 
abundante material da sua collabnração no alludidó 1'' vohuno dos 
Boletins do Comité Nacional Brasileiro do Primeiro fíonqrcsbo Ameri- 
cano da Creança. Ahi. de pags. 115 em deante, oncontram-se minu- 
ciosas referencias a ura projecto austríaco, aos de Zurich o Genebra 
na 3nissa, á nova legislação do cantão de Friburgo e aos ensaios do 
de Vaud, no mesmo paiz, á obra pratica das capitacs da Hussia c da 
Hungria o ás felizes tentativas do Cairo o de Alexandria no Egypto. 

No tocante ao Brasil, o proprio autor do projecto faz justiça aos 
quo. nesta o na outra Camara legislativas, so teem occnpado da 
matéria, chegando até ao efferecimonto de projectos, e são os Srs. 
Senador Ferjíasdo Mendes c ox-Oeputado João Chaves, que em 1912 
iniciava, como seu, a sua fulgida c rapida nassagem peto Parlamento, 
jusibicando-o por um discurso que o Dr. Evaristo de Moraes qualifica 
de brilhante (ob. cit. pag. 132), salientan lo qug já a prop sição 
elaborada pelo joven o coinpetentissimo deputado paraense, autor, 
por aquelle tempo, dc \aliosa obra sobro seicncia penitenciaria — 
adoptava a idéa da júris dicção especial para menores e fixava as 
normas princinaos do seu fuiiccionamento, 

Taes tent,améns foram precedidos, em 1903. do um projecto da 
lavra do proprio Senad.ir Alcindo Guan .bara. cuja essência o linhas 
gpraes são, segundo S. Ex-., os mesmos deste ultimo que agora oxami- 
narans, o cujas providencia» foram até aqui adiadas, á espera da 
ultimação dos trabalhos dos Codigos Civil o Penal. 

Votado como já está o primeiro, sob a inllueneia das novas idéas 
com quo sc vem trausfirmaudo o direito privado em matéria do 
pátrio jwder, seria verdadeiramente irritar a opinião brasileira, tão 
jiitameiUe a vida de melhorar, ad instar do tantos outros povos, a 
situação das crenças e dos adolescentes, o protelar ainda a adopção 
do projecto em oxamo, sob o fundamento do não se achar votado o 
projecto da Camara dos Deputados quo dá nova codificação ás nossas 
leis jxmaes. 

Ao que se pó lo presumir, tão cedo não chegaremos ao fim desse 
trabalho, cuja delicadeza o complexidade se potem medir pelo desen- 
volvimento que voem tomando, nestes últimos tempos, as múltiplas 
questões de anthropologia, dc sociologia e do politica criminal, a que 
está visceralmente ligada a confecção desse direito penal. 

itír outro lado, é tão rcstricu a esphera das modificações que o 
pro eeto introduz no corpo dclle, no nosso paiz, apezar das oro- 
l'mi'as e vastas alterações que olias exigem (dentro dc tal estreito 
terreno), no campo da processuaiDttri*. como no da pcuologia, qua 
em nada pro u iiea á projectada codificação o adoptarem-sa parcial- 
mente as medidas alii consignadas. 

Antes, constituirá isso uma prudente politica experimental em 
bem do futuro Co ligo, pois que ao antigo, além do mais, o projecto 
busca alterar o menos possível, não o fazendo siquer na ve.vata quesito 
do discernimento, sobro quo é quasi unanimo a opinião dos os- 
criptpros. 

Isto posto, entremos pela analyso dos pontos capitães da proposi- 
ção, entro os quaes tem collocação primacial a 

ESPECIAUZAÇlO DO JULGADOR 
0 autor não duvida qualificar esta como a sua idéa capital, con- 

signada. aiiás. já no projecto do Sr. Sr na mu Mendes dp Almeida, já 
uo do Senador estadual paulista, o illustre professor do dircito Sr. 
Herculano de Freitas, aos quaes podemos accrescentar o do Dr João 
Chaves (art. H. paragrapho único). 

Essa especialização é a regra nos Estados da America «lo Norte. 
Adoptaram u'a quasi todos os paizes europeus apanhados pela corrento 
das novas ideas. 

A Inglaterra assim o fez para a maior parto das suas cidades, 
dentro as quaes avuitam, pola importância, Birmingham, Cantor- 
bury, .Manchester e Edmbnrgo. 

Nas que proferiram continuar a servir-sc dos tribunaes cdmmuns, 
como Shcihcl I. Brutol, Dlyihouth, New-Castlo. a pratica, ainda assim, 
ó consagra); aos menores audiências especiaos. 

O projecto italiano, da lavra de uma alta commissão nomeada 
peio Governo em 19)9, creou também juizes especiaos, conformo já 
so vinha praticando em cidades conio Roma, Florença, Milão o 
Turim. < 

Na Allemanha, desde 1908, funecionam tribunaos verdadeira- 
mento especializados ora Berlim, Prancfort, Calsnihe, Wotsdara, Dau- 
tzig o outras cida ics. 

Precedeu-o de um anno o projecto austríaco quo providencia 
sobre essa magistratura especial. 

Em França, a lei do 1912 organizou um tribunal civil do 
1» instancia, composto do membros de outros tribunaes do 1* instan- 
cia. especialmente designados. Uma camara, dentro as do que so 
compõem, nos departamentos, os tribunaes é igualmcuto especiali- 
zada para o conhecimento do quo toca a menores. 

No mesmo mino, a Bélgica votava a lei pela qual, durante um 
trlennio, um membro dc cada tribuna' «lo primeira instancia 6 desi- 
gnado nclo Hei para tal fim, scudtK» igualm.ãtç os promotores p o» 
junes /omadofes da cuipau 
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Em Pctrogrado funcciona, desde 1910, um verdadeiro tribunal 
para menores. 0 mesmo se dá om Budapesth, na Hungria, desde 
4908. com um tribunal de simples policia, sendo oue a lei desse anuo 
permitte novas especializações. 

No Egypto a pratica tom sido especializare n-se as audiências do 
tribunaes summarios comrauns. 

Em Portugal vigora, como instituição repuolicana, a Tutoria da 
Infanda, especialmente creada para ouanto interessa a meuores 
abandonados o delinquentes. 

No cantão suisso de Genebra chcgou-se mesmo á reforma consti- 
tucional. eliminatória da competência do ir.ry nessa matéria, para 
attribuil-a a juridiçOes cspociaes. 

E' obvio o motivo dessa differcnciação perfeita dc funeções. 
Dcu-o concisamente edouard juliuet (Les Tribunaux speciavx powr 
enfants, pags. 11) nestes termos: «Ce rnagistrat n'e3f, plus de ,ugc 
anonyme qui rond une sentencc ot, qui diaparait dc la vic de renfant. 
II est un tuteur auquel la société rémet lo soin dc guérir renfant; il 
va au tribunal non pour punir un coupable ot passer à une autre 
cause, mais pour fairo lo diagnostic a'une maladio et diriger un 
traitrmmt pendant des móis, des années peut-ítre.n 

Semelhante magistratura pôde ser collectiva on singular, será 
exercita propriamente por um tribunal ou por um Juiz só. E'por 
esto ultimo qno so decido o protesto. E a razão dessa especialisac.lo 
jurisliccional, levada ura pouco mais adiante, servo para justificar a 
nuidadc da magistratura, pois quo, afi tal, desde que se trata da 
individuação do tratamento juridico a que as regras generices do 
direito se não podem applicar sinão nas suas linhas geraes, é sempre 
o conhecimento individual do paciente que se torna mister com a 
çrnden e orientação do um só, cora a verdadeira unidade, quer da 
deliberação, quer da acção. 

E' por isso que accrosconta julhiet: «Co rôlc do médocin traitant 
n'est possiblc qu' à un juge permanant et spccialisé.» 

Elie mesmo, poróm, nos informa quo a cidade do Nova York, 
dentro as cidades dc maior importância nos Estados Unidos, abriu 
excepção a esse principio, por lamentável coutradicção. São vários os 
juizes que, cada um por sua voz, exercem alli jurisJicção de primeira 
instancia relativamente a menores, cada um durante o período de 
quatro mozes, Denver quando inníto, por não comportar magistratura 
mu! numorosa,.esubele cu qno sau juiz de menores fauccimie igual- 
mente no seu comtmim tribunal civil. O essencial aliás—segundo olle 
—não ó que o juiz só sc occupo desses menores, mas qne seja o único 
« fazel-o. 

Portugal, entretanto; proferiu a organisação dc nm tribunal col- 
loctivo, mas constituído dc distinctos ospociaiistas, — ura jurista, um 
mo liço o um pedagogo. A opinião dc paul cuche tcl-o-ia a isso auto- 
rizado. I.A-sc, com cffcitõ, a pagu. tl(j c 117 do Trai té de science et 
de Ugiúntion penitenliaires, c nn referencia ao juiz do instrucçã# de 
menores em França: «D'autres, an contrairo, lai conservcnt ses 
ponvoirs, mais ils font participor à l'instruction un médccin, des 
membros dos comités do defense des enfants trahuits eu justice on 
des sociélés do patronago; pour mon corapte, j'y ajonterai, et presque 
cn prcmièrc ligue, un inspecteur ou sous-inspectcnr des enfans assis- 
tés, dont la prosenco est indispensable si Fon vent rccourir. d'nnc 
façon liabituello, an placement familial, qnaud Tágc de 1'enfant lo 
permettra... 

«T.a partioipatiou á 1'instpuction dos personnes précóderament 
cnumérées nous paràit—elle imperieuiement necessaire. J'iral même 
plus loin ot je ideprouveríd anenne hésilation à donnor à co cotmié, 
ppé-idépn1 lo_ jugo dãnstruction, non seulemcnt dos fonctions e de 
ro hordiô, mais los ponvoirs d'nnc véritablo jorisdicliou de jugement, 
statuant téfinitivement sur lo sort do renfant.» 

O pro-ecto, entretanto, crOa o juiz singular. Seu autor, refuga 
carrrnent o systhoma portnguoz, que seria no Brasil, a sen ver, o da 
cqtnp ti; io do vaidades entro os membros do tribunal, pela con ur- 
re tc <■ hibição dc eruditos conhecimentos ospcciaes, frequentememe 
ínadeen os ao raso concreto do infauto delinquente a Julgar. «Confio 
mu,t>m is—são as suas próprias palavras—no irabàlho silencioso, 
escrutai jso, systhomatico o cuidadoso do um juiz único, que delibero 
em segredo, juiz quo tom sobre os seus honibros a respousahilidado 
tremenda, que a sociedade saberá tornar c/fectiva, dos destinos do 
toda a massa dos abandonados o delinquentes cm tenra idi ie.» 

„ . ''uc outros nm lamentos, cheg i á mesma conclusão Duprat — La trimnahlé dam l adiiloemit, pag. 167, onde, prcconisando a consti- 
tuição dc Juizes eapocia».-, por motivo de preservação m traídos meno- 

^mPr^áioaftr pco,|udlcialmonto a solomnida lo do tribunaes collcctivos, considera particular monto qno tal croácio ncr- 
nntto uma applicação mais conTouionto da lei penal a malfoitoros, 
cuia i -a e, natureza, grau do dcsonvolviraonto mental o moral, exi- 
gom uma perspicácia, «um tacto, um poder o uma finura de iui o 
uniã extKinencia o uma bondade», — conformo a expressão dc Ht s- 
itEJ-.siN (Introduction tothe Stwly of dependeu defcctivc a>id dclvigurnt 
c.flís-v, and their social treatment) — que todos os bons juizes não to m 
noce sanamonte.» 

. m-so lamentado qno a França não haja dado á sua lei dc i9 i 
em, unho dc americanismo a que so liga principalmente o c.\i o do 
sysicma novo. 

O projecto do Pato Deschaível, — o laureado estadista — que so 
converteu nessa lei, com profundas modificações, ello mesmo não 
cogitava de um juiz único p ira menores, mas de uma especial camara 
correccional do membros pomaaseates para as cireumscripções do, 
maior importância o de audiências especiacs do uma camara correc- 
cional designada, mas dc importância menor. 

Motivos de ordem financeira, segando o relator da commissâo da" 
reforma judiciaria, o dc ordem ethnica, segundo outros, determinaram 
fosso rejeitada a creação daquella câmara especial, salvo para o Do 
partamento do Sena. 

Em ti-ansacção com as idéas de outros projectos, chegou-sc alli 
apenas a creação de audiências espociaes, para menores, dos tribunaes 
de primeira instancia de cada districto, c do camaras especiacs para 
clles nos tribunaes de muitas camaras, cujos membros podem, aliás, 
funcionar cm outras camaras, nada disso valendo, todavia, quando 
sc traía dc menores dc t3 a 18 annos, cúmplices, co-antoreâ ou auto- 
res principaes nas mesmas causas era que estejam envolvidas pessoas 
mais velhas, como inculpados presentes, — casos cm quo prevalece a 
júris dicção de direito commum. 

Hassan Nachat—ob. cit. pag. 228 — combate jnstaraenfe o 
argumento de or lem financeira, contra a constituição do juiz único, 
ponderando não só que os tres que compõem aqucllas camaras espe- 
ciacs importam afinal em dispêndio tres vezes maior, sinão também 
que o juiz único pôde funccionar em mais de um districto si os pouco» 
aflazeres lh'o perraittem, como so pratica com êxito cm alguns paizes, 
mormente no Egypto, com relação aos membros das eours d'assiscs. 

E. repoilindi por ultimo a barreira das considerações orçamenta- 
rias a reformas do evidente utilidade, afflrma qne as hesitações do 
legislador fraacez tiraram ao systema muito do sen interesso. 

«Ce qu'on demando, — escrevo elle —, co n^st pas un juge civil, 
qui ne shoccupe d'habitudc que des affairos en elles — mêmés san> 
tenir compt los parties, ni méme un jnge criminei or linairo, habituô 
a n'avoir atfaire qu'à des crimineis invetérés, mais une jm/e especial, 
qui puissc coraprendre les enfants, quait étudié leurs vices et les 
m ivens d'araiíndements qui leur sont applicablcs; un jugo qui par 
qu dques années do pratique ait acqnis uno grande oxpbricnce et soit 
devemi capable do s'acquitter dignement do la m ssion dont il ost 
cliargé. La creatwn d'un juge spéciil nour enfants, nous lo répétons, 
est la base du. tribunal pour enfants.» 

Cira drcili la preferencia por esse systema manifostou-so i> 
Primeiro Congresso Internacional sobro a matéria, reunido no anuo 
d 1911 cm Paris, o qual alargou a competência jurisdiocional dessa 
magistrado único o permanente a todas as questões relativas a me- 
nores, exigindo dcllo, por is-io mesmo, «aptidões e coahe.cimentos 
mentos particulares qno o habilitem a sc occupar com a infaneia.» 

O D«. Evaristo de Moraes (obra citada, pag. 124), quo o refere, 
informa também que o 1" Congresso Intornacional para a Protecção 
da n moía. que funccionon, dons annos depois, na Capital da Bélgica, 
ara t i >u lambem, de accordo com aquelle outro, o systema norte- 
aiiuncano, j c o voto dc sjrem confiad >s aos juizes especiaes todos os 
pro -ossos indiciaes referentes a menores. 

E' o que propoz na Suissa, com certo êxito, o professor Zorcher, 
de Zorícb, sem todavia, estabelecer creação de juiz novo o nnico, mas* 
pelo alargamento da competência do tribunal civil, encarregado das 
questões de tutela o do protecção dos menores, dc modo a so lhe dar 
também o ulramento dos processos criminaos dellos. E* essa nina 
«opinião conciliatória», na expressão do Dr. Evaristo de Moraes (ibi- 
dem, pags. 118). solução intermédia qno entretanto só por considera- 
ções do ordem local pódo ser prcconisada, anto a palpável convenicncia, 
—do que a Inglaterra dá o melhor testemunho — da unicidade do 
juiz om qneitio. 

Sobre c valor pessoal desse magistrado repousa todo o oxito do 
processo novo dc orthopedia moral; o esse valor não so aflfere só pela 
vastidão dos conhecimontos jurídicos; — poder-se-ia dizor também 
qne nona mesmo traprescindivel é, no caso, a quali lado do jurispento, 
pois que no território nortc-amoricano de Utah não se exige para tal 
juiz um curso de direito. Um complexo raro do qualidades moraes 
é o que ello deve possuir para sabir-so bem nossa thcrapoiuica indivi- 
dualisada. prolongada, complicada. Ao devotamento apaixonado do 
juiz Lixdset deve Denver, na Norto-America, o estupendo resultado 
que vem colhendo dessa instituição, a tal ponto que alli muitas 
creanças se lhe veem denunciar a si mesmas 1 

Nem outro ó o segredo do rotmnbanto triumpho de Birmingham, 
na Inglaterra, qne todo repousa no factor porsonaliSlmo do jui* 
Coorte<at Lono. 

Eb porque pergunta Hawax Nachat (obra citada pags 229) : 
« Un jugo avec dos connaissances spérialos sur la qucstimi no 

yant-il pas lòs trois antros qui n'ont pas cotto connaissanoe, ran _ a 
couso do» nutres occupations qui les empõehent d'ôtudier la question 
l ifan1! o, qu' <1 cause du manque de gôut personnel pour cotto sorte 
d affniro ? D'.iilletirs. qu' ost-co qu' on a àrraindro do rinjusticc d*ua 
soul jugo ? D'aboril, renfant, a canso de sou ftgo tondro, do soa 
iitiio enco. ne peut ôtro snlot à dos represaUlos do la part d'aucui| 
indivi iu. Knsuitc, puis qa'on admot, Tappcl, touto fauto commise pap 
lo pmnier uge nourra étro oirrivée.» 

iMovoto pns lo huigne hirista egypcio, o juiz será slngultra 
ma» bavc.à d; as mitanoias. Ojsse voto não so affaslou a Uluitra 
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Conimissâo de Constituição do Senado, divergindo, quanto á appella- 
.;fto, do projecío, que não consigna esso recurso. E paroce-nos que 
cila tora razão ante o ponderado exame da 

QUESTÃO DAS DUÃf INSTANCIAS 
O modelo norte-araoricano foi que neste particular inspirou ao 

projecto a instituição dos julgamentos irrecorríveis. 
" Realmente, na graúdo republica essa é a regra; o tribunal 

Infantil ó alli quasi sempre um «apparelho judiciário independente 
c ãutonomo», como diz Edouard Jui.hiet (ob -a citada), mas este proprio 
nos informa que certos Estados, notadamente o Kansas, c o Nebraska, 
estabeleceram uma júrisdicção de appollação para as decisões do 
tribunal Infantil, — que é o tribunal do districto. 

Realmente, ó grande a somma do poderes conferidos a esses jui- 
zes especiaes. para que, ao menos cm certos casos de maior gravidado, 
não so dâ aos interessados a garantia de verem seus direitos exami- 
nados por outros juizes, isto é, não sujeitos à doterminaçio disére- 
cionaria de um só homem. 

Raramente, ainda nas raças do mais elevado nivcl moral, nos 
meios mais educados no culto da justiça, nos povos de maior iudepen- 
dência para seus filhos, isto ó, do caracter mais firmemente tempe- 
rado para seus magistrados, se encontrará o homem ideal sobre cuja 
decisão definitiva todos possam repousar, como a expressão mesmo da 
equidade. Não será, pois, fazer desconsideração a nos próprios o pon- 
derar que uma das condições mais asseenratorias do exito da insti- 
tuição que o projecto busca introduzir no Brasil ó a dessa valvula do 
segurança que a appollação representa para os que se julguem victi- 
mas, nas pessoas próprias ou de seus filhos, da prepotência de um 
homem só, arbitro «solado da justiça, sujeito á pressão de ambientes 
porco honestos, á influição de personalidades inescrupulosas. Tudo 
ostá em que so não generalizo o recurso aos casos do menor relevo o 
em que so não permitta a procrastinação das providencias adequadas, 
para o que pôde influa" o encurtamento dos prazos judiciacs, como a 
preferencia legal do inlgamcnto, pelos tribunaos de 2a instancia, de 
quanto so refira aos menores encarados pelo projecío. 

E'innegavel quo a tondenéia legislativa, nos últimos tempos, ó, 
por toda parte, ampliar a esphera do discreç.ão do poder julgador, 
attribuir-lhc novos poderes de iniciativa. São documentos dessa cor- 
rente as instituições criminaes pelas quaes o legislador reduz, olle 
proprio, o papel da lei como entidade abstracta, tacs sejam, depois da 
admissão o alargamento das circumstaacias aggravantas c attunuau- 
íes quo o juiz applica livremente aos casos concreto-', o com que so 
fluebron a rigidez do antigo direito penal; as instituições da liberdade 
condicional,a quo corresponde a da aspiração da condcmnação suspen- 
siva, e a da crcação das circumstancias muito aílemcantes,pola qual so 
chegará, tia pratica, á suppressío do minimo do pena admittido 
pelas leis do alguns povos. Fica assim do saneção penal apenast) 
máximo como garantia do individuo, contra o arbítrio do juiz. 

« L' histoire moderno du droit penal—escrevo Cur.m; (ob. cit. pa- 
ginas 21)—pourrait avoir un chapitre intituló: 1' abdication progres- 
sivo du legislatour entre les mains du jugo. Aujourd'hui cctto abdi- 
cation est. prosque entière.» 

A individualização da pena, que de dia em dia se vae tornando 
uma realidade sob a influencia poderosa da doutrina, instruída por 
um mais profundo o extenso conhecimento pbysico-ps3'cVico do ho- 
mem o dos factores sociaes, é a razão primordial desse alargamento 
do poder judicial com a correspondente restricçâo das faculdades do 
legislador. Por isso mesmo, pois, quo so intensifica c alarga a juris- 
dicçâo daquelle, a este ultimo impõe-so, em bem das garantias indi- 
viduacs, o mão conccntral-a cm um magistrado só, mesmo nas inala- 
rias que—por natureza—exigem a unidade do decisão : a remédio pódo 
estar no estabelecimento de recursos, sempro quo se tratar ne raa- 

' teria verdadeiramente relevante. 
E' sob a mesma impressão, embora invocando reme lio diverso, 

que Cuche (a pags, 127 da ob. cit.) declara: «PIns Fautoritó judi- 
ciaire nots offrira de garanties, plus clle nous inspirara do confianco, 
plns nous lui laisserojis de decisions à prendre et do eboix á fairo. 

Silojitge a comme collaborateurs o ficieis et permanonts un ■ 
médecin, un fouctiouairo du serviço départemental des onfants as- 
«istós, lo prósident ou le secrétaire general do la Sociétó do sau- 
vetago de Feulánco on du Comité do defense fontionnant dans sou 
ressort, nous lui abandonneronslesoin de prononcer sur Fopportunitó 
<l'une peino óducâtrice pour les mineurs àgés de plus do quinze ans, 
du placemeitf fámilial pour los enfants do Fáge ingrat, do Fintor- 
noment dans uno ócolo do présorvatton pour los onfants du premiar 
figo; nous lo laisserons dirigor Fenfant sur uno colonio pônitentiaire 
ou sur une ócolo do réformo, lorsque cottc alternative oxisíe. Si, au 
eontraire, lo mayistvat juje, seul, sans ôtre assiste d'autvo; conseils 
quo ceux qu'il vout bicn provoqucr.nous serons farorahlos à h reitri- 
ction do ses potivoirs au profit de FAdministration, qni cst toidonrs 
mioux placée pour observei' et connaitre un onfant dont ollo a nro- 

^ visoirement la nardo, quo Io magistrat qui no fait que Faporccvoii" au 
cours d'un dófiló de prôvenus do toutes sortes et do tout àgc, cmnnia 
cela so passo ians Fimmense inajoritó des tribunaux do province.'» 

O autor li-ancez toca aqui em um dos pontos mais interossautos 
da sciencia penitenciaria, para os povos quo a tcom: o da progres- 
siva restricçâo da? faculdades do poder judiciário, cm bem da am- 

pelas 
quaes, vo luzido o poder cITactivo do Juiz anl.e a falta de fixi lVz dc 
suas decisões,cuja applicação variará conformo o critério la adminis- 
tração encarregada de oxecutal-as.tam-se contra o judiciário o «nesmo 
phenomano do limitação do legislativo, a quem acima alluJiraos. 

Nó?, porém ao Brasil aia la não possui no? administração al- 
guma a q-uc confiar poderes tão extensos e tão graves. 

For oui co iado, a egpecia.ização nes na lo juiz Io menoros, insti- 
tuída no projecto, visa exactamente dar ao magislrado esses poderes 

'do admiulst "ação, quo não permitterá que o sou papei soja o de um 
julga lor estranho ao accusado, o do prolator do uma sontenÇa inva- 
riável, o do simples applicador do um to.xto frio o abstrac o de lei, 
mas. o do um th o "aosuta paciento o amestrado, o «Io ntn vigilante 
psychologo o de coração, o de um bom mo, crafim. como o denomina 
a lei poetngueza. O remédio, pois, contra as suas possíveis claudica- 
ções era. casos graves, contra o sen "provável abuso ou descuido uas 
fuuçõos discricionárias de juiz e administrador único, só poda estar, 
efiicaz iieuto, na insiituição do recurso para uma instancia superior. 

O illnstro autor dó projecto aflgura-.se-no» temerário quando, 
nesta matéria, tudo espora da Sancçlo da opinião publica. Esta ó 
ainda meio problematiza neste paiz, mórmeiue fóra da Capital da 
União, e sobròtu.lo nas vasiissimas zonas de população rarefeita, que 
constituem a parto máxima dcllc. 

Em quasi todos os Estados Norío-Americanos, ao que informa 
Hassan Nachat (obra citada, pags. 239) esse poder discricionário do 
juiz único ó temperado pela appeilação para ura jury dc sois pessoas 
sempre que o nfenino o pede e que o'juiz o julga opporív.no. 

Aías é essa a só limitação que clles lhe impõem. 
Vo Estado ao Ilhnis, por exemplo que se encontra ora Julhiet 

(opinião lidada, pags, 1,9), o juiz não manda, e.x-nroprio marte, &o 
estabelecimento do reforma do Fontillac, que ó muito severo, os me- 
ninos vordadeiraraoute viciosos que clle reputa incorrijiveis; sub» 
mette-os primeiro á Cour d'assises. 

Por tudo que fica exposto, parecem acccitavcis as" emendas da 
Commissão de Omstituiçào o Diplomacia qnc consagram recursos para 
a Côrte do Appeilação hestá cidade, tanto mais que esses recursos 
não tcem o fiei (o suspensivo, isto é, não crôam immcdiatoB obstáculo á 
livre acção do juiz. 

Para evitar, porém, o inconveniente do uma modificação no re- 
gimen a que estiver snlreito o meuor desde muito tompo já, e só por 
cffeito do decisão de um recurso antigé; a Comuú^ão proporia a tacs 
emendas, emendas additivas, não só estabelecendo a preforeuci». 
legal para as decisões relativas aos menores, como prazo o prazo 
curto para a interposição dos recursos, o que, por lapso de attenção, 
não ffz a douta Commissão de Constituição c Diplomacia. 

Para que se possa bem ajuizar da conveniência dessa segunda 
instancia, dado o regimen do projecto, basta attontar-sc na extensão 
do arbítrio que este confere ao juiz singular, mesmo ante ura texto 
positivo da lei penal, contra esse "texto, pódc-so dizer-se, porque 
contra o sentido quo até aqui Itrmcmcntc so lhe tom attribuido, 
contra as noções recebidas, assentes por toda parte, nessa matéria, 
E' a debatida 

QUESTÃO DO DISCERNI UEXfO 
O prometo, elevando do 9 a 12 annos o período de absoluta irre- 

sponsabilidade penal, mantém intacta a substancia do art. 27 § » o 
do n#!:. 30 do Codigo cm vigor, altcrando-os apenas na matéria da 
edade c na do estàbelocimcnto disciplinar industrial a quo o menor 
condemnadò "tem dc ser recolhido. 

Deixa do pé, assim o expressamente, a distineção entre os me- 
nores de 12 a 17 annos quo tenham obrado ou não com discerni- 
mento; os primeiros cumprirão nas escolas de reforma a pena quó 
lhes fôr imposta polo juiz (art. 24), obrigado a decidir preliminar- 
mente a questão dó discernimento (j? 2' do art. 23); os segundos serão 
absolvidos, mas recolhidos nas mesmas es olas (não para cumprir" 
pena, está claro, mas para so reformar quand méme, quando não re- 
clamados pelo pao, tutor ou pessoa idónea quo os guardo o não os 
haja abandonado, apezar de validos o em condições dc cducal-os 
{arts. 23. 20 tj 27 e 28). So aquollos és rc-lamam, a -absolvição 
produzirá, pois, to los o-? seus èffeitos, nclo integral restahèleciinonte da 
situação anterior d-•.■ses menores, que passarão a sor, pelo projecto, 
os coinprehondidos entro 12 e i< anuo-, quando pelo (.odigo ora vi- 
gente só beneficiam dessa isenção legal aqnellcs cuja odado vac da. 
9 a 14 annos» 

Notc-so que o projecío não mstitue o systema cia liberdade vi- 
giada. Seu autor não confia no exito do processo noVie-americano do 
prohation o/fccr, entro nós. 

Desta sorte, tacs menores, absolvidos por falta de discernimento 
conforme o critério individuado alisoluto do juiz singular, voltarão i 
sua casa. sem mais dependência para com a justiça, isto é, para com 
a sociedade, livres de renovar a pratica delictuosa. E poderá enten- 
der-sc, (diga-se do passagem) pela redacção dada ao art. 27, que os 
paes dosses menores, mesmo inválidos e não cm condições de odu- 
eal-os, os podem reclamar com oxito, desde que a única restricçâo 
quo o alludido artigo põo a tal direito é a do § 2" do art. 20, quo só 
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'^ata de paes que abandonara seus filhos quando validos os ditos paes 
e em condições de educal-os. 

Fóra des^e caso, só poderão, pelo projecto, ser internados nas 
escolas do reforma ou prevenção que etle crôa, os menores moral- 
mente abandonados, se forem apprehendi los na via publica, ou 
quando em vagabundagem, se filhos de ébrios habituaes, vagabnndos, 
mendigos, criminosos e co itraventores reincidentes, ou que lia am 
decabido do pátrio poder; ou ainda os menores coagidos a trabalhos 
superiores ás suas forças ou em detrimento dos bons costumes (ar- 
tigos 4", 8° e 6"). 

Mesmo posta do parte esta ultima observação, que não se refere 
sinão a lapso de redacção, permanece, como se vê, no terreno pra- 
tico, o vaior da distineção entro a existência e a não existência do 
discernimento, em que pezc ao eminente autor do pro ecto, que, justa- 
mente preoccnpado com o êxito parlamentar deste, e inimigo 
por indole do reformas radicaes, entendeu de reduzir «ao minimo 
possível a massa das alterações ao regimen vigente, sem attentar 
om que, pela economia de sua proposição, não ficou total- 
mente destituída do sua antiga imponancía a questão do dis- 
cernimento. 

« O regimen deste projecto—escrevo clle—parece-me que tornou 
som importância a «questão do discernimento». 

Pouco dado, do minha própria natureza, ás reformas radicaes e 
por outro lado. sabendo bem quanto ba de resistenciàs subtis e á 
vozes inconscientes ás inuovações logaes, deixei permanecer no pro- 
jecto a «questão do discernimento» como a consigna o nosso atraza- 
dissimo Codigo Penal.» E mai-- adianto: «E' por conseguinto indiffe- 
rente si o menor 6, ou não, capaz do imputabilidadc e 6 positiva- 
mente tempo perdido discutir si essa imputabilidadc ó uma funcçàc 
da idade, desde que, preliminarmente, admittimos que o é das 
condições personalíssimas do menor o das ciivumsfcancias do meio em 
que se fez criminoso. Assim, pareeeu-me inntil suscitar mais um mo- 
tivo de combale ao projecto: deixo de pé a lettra da Codigo e dou 
ao juiz a autoridade necessária para examinar e decidir como a sua 
eonscienna o aconselhar. 

Já vimos que, mesmo no terreno pratico, não ha sempre identi- 
dade do effeitos entro as sentenças que concluem pela falta de discer- 
nimento e as que reconhecem a existência deste. Serve, pois, o final 
desta ultima citação pura bom se avaliar da extensão do arbítrio 
real do que o autor deliberadamente investe o juiz único—o quo 
põe por pratica uo § 2o do art.' 22 do projecto com estas pa- 
lavras; 

«Não haverá processo escripto. O juiz tomará todas as provi- 
dencias necessárias (iam bem se informar da natureza do crime ou 
delicto praticado pelo menor o das condições personaUssimas desse 
menor e das circumstancias do meio om que se tornou criminoso 
o proferirá a sua decisão de consciência, dando ao criminoso o 
destino quo lho parecer conveniente, ou applicando-Ihe a pena que 
lho parecer necessária, pautando-se pelas regras geraes do Co ligo 
Penal, sem entretanto, sc subordinar passivamente a dias.» 

Isto que, om principio, ó positivamente, formalmont- uma prévia 
autorização legal do rebeldia contra a própria lei declarada em 
vigor, o que significa uma contradicçio pi-evista o querida, de conse- 
quências desinuralizautcs para o legislador, serve para justificar o 
temperamento do recurso a crcar-so para as docisões arbitrarias do 
jaia singular, cuja discrcção não ó limitada definitivamente por 
nenhum texto do Codigo Penal, vigente ainda que om principio; mas 
serve, simultaneamente, para pòr em difflculaa les a consciência do 
julgador de menores, premida outro dispositivos da própria lei orgâ- 
nica da sua instituição, taos soíam esto ultimo, que lhe confere 
pleuissima liberdade para dar ao menor, autor da falta, o destino 
quo lho parecer oonvenlento, o aquelle primeiro, iuo o força, relati- 
vamente ao menor reconhecido como som disccrnuuento. a entregal-o 
ao pao ou tutor quo o reclamo, quando Inda não condemi ido por 
injustifleavol abandono, o entregai o som mais nada, isto 6, sem 
sujeitai-o á vigilância de delegados seus, pois o projecto não cogita da 
ibordado vigiada, pela confossada falta de confiança no seu oxito 
entro nós. 

Por outro lado, comprchondo-se melhor, sob esto regimen do 
liberdade vigiada, a ampliação do limito da idade dentro da qual a 
questão da falta do discernimento podo sor suscitada, limito qu > pelo 
projecto vae ató i7 annos, ou mais tros do quo o extremo limite de 
14, que lho dá o § 2o do art. 27 do codigo actual, pois quo, ha a ou 
não lienovolencia ou favor do juiz, o menor om todo caso fica sujeito 
à inspecção deste, com as consequências que o systoma naturalmente 
comporta, om bem delle proprio como da sociedade. 

Alargar, poróm, tal limito som a creaçào do correctivo moucio- 
nado será principalmente dar maior âmbito ao poder discrecionario 
do juiz, som a van tagem pratica correlativa. 

Pódo ser isso igualmente nu economia do projecto ou um afrou- 
xamento do restneções úteis em relação ao mònor, como já so viu, 
ou uma coutradictoria severidade para com olle, como so vae 
ver, em face do que dispõe o art. 28 combinado com os aru. 24, 
80 o 81. 

Polo primeiro, o monor considerado sem disoeruimonto c não 
reclamado será entregue á escola do reforma, que os doua últimos 
declaram um ostabelocimonto do repressão, sob o regimem militar, 

destinado a melhorar o caracter dos menores delinquentes pela odo- 
caçào e pelo trabalho, estabelecimento a que por isso o art. 24 de s- 
tina os maiores de 12 e menores de 17 annos que tiverem obrado 
com discernimento, que alli cumprirão a pena que lhes for imposta 
pelo juiz. 

Convirá tndo isso a menores ainda destituídos do discernimento ? 
Não se equiparara elles áquolles próprios quo o direito por presumptio 
júris et de jure coosideca irresponsáveis em face da idade: os me- 
nores de nove annos, segundo o Codigo Penal c os de 12, segundo o 
projecto ? 

.Vasta conformidade não deveriam elles ser entregues antes a uma 
escola lo prevenção quo, na definição do art. 8o, tem por fim min®- 
trar educação physica, moral c profissional ? 

Entretanto, por seu lado, o art. 12 do projecto determina quo 
não sejam recolhidos a escolas de prevenção menores de mais dê 
14 annos. apezar de estabelecer que os que lá forem recolhidos lá 
permaneçam até os 21 aunos completos. Ha ahi um systema do dis- 
tinc ;4o las escolas do prevenção e de reforma polo critério da idade, 
que rocom manda a sciencía penitenciaria'? Mas a falta de disoorni- 
meuto, verificada ou presumida conforme a idade, é quo constituo 
a base verdadeira, o fundo real desse dis- criinon. 

Demais, a selecção dos menores por idade não 6 acceita pala 
sciencia e pela pratica penitenciarias, cora a generalidade quo sc co- 
nhece, sinão como um primeiro principio de distineção, que não tem 
a força de excluir outros para ulteriores classificações, 

«Ce n'est pas dire — expõe Guche, ob. cit. pags. 104 — qu ou 
rououcc à toute autre classification que la classífication par âgo; il 
faut bica sfenteiulre suv ce point... Co que l'on veut obtenir avoc la 
selectiou pac áge, c'e3t uue armature générale de classification, qui 
pormet de pcocóder facilement à un premiei* triage dos eu.ants; 
triage esseutiel et pouvant à la rigueur demeuror como triage détínitif, 
mais. uue Íbis la selectiou par àge opórée, nous devons, dans la 
limite du possiblo, greffer sul* elle d'autres sélections acce.ssoires; 
cela est rolativement facile et c'est raême co qui donae à la sclectioa 
par àge une uouvelle supériorité; elle est loin d'ôtre exclusive dou- 
tras distinotions, d'autres nuances dans la poine éducatrice.» 

E' verdade que, inspirando-so nos princípios da sciencia peuitou- 
ciaria, que preconiza as subdassificações de menores da mesma idade 
por gráo de moralidade, o projecto estabelece uma divisão interna 
nessas escolas de reforma, pela creação de uma secção agrícola desti- 
nada aos menores condemnados e de outra industrial para menores 
processados e absolvidos. 

E' verdade que muito saMemento novas divisões são ahi operadas 
pelo projec-to, taos sejam os pavilhões comportando um máximo de 
50 internados, que serão distribuidos pela administração do toufomi- 
dade com os seus antecodentos e o gráo de sua corrupção. O delbito- 
porém não pormaimce menos no primeiro critério do separação — 
catre menores condemnados c menores absolvidos por falta de discor- 
niiuento; entendido este, ad instar do que sempre se tora feito, como 
uma faculdado pura da intelligoncia. 

Eflfectivamontc, escrevo Saleili.es -s- Undividualisation de la 
ycfnc, pgs. 132: «Pour savoir quand uu mineur pont être considéré 
comine responsahlc, on ne peut plus so remettre aiix alienistes ni aux 
raédecins; les legislations d'autretois prenaiant pour critei inra 1c fait 
du disccrnement. On a senti que c'ótai insuilisant, cai* c'ost Tété- 
mout pureraont iutelleetuol de la responsabilité, et il f"ut tenir com- 
pte dc U formalion de la roionté et du caractère en general. 

Ausa les législatious on proiot, commo ravant-projet suissc, iwr- 
lant de la raaturité intellcctuelle et morale...» 

Ora, quando mesmo a questão so viesse reduzir a uma do pura 
interpretação, pela attribuição de um novo sentido ao vocábulo dis- 
cernimento — apezar de não definido, precisado uo Projecto, pelo 
que ficaria sempre o interpretal-o ao sabor das tendências pessoaes dos 
quizes, — miando, sob a expressão tochuica do discernimento sc leva 
jenteuJer daqui por diante o conjuncto da individualidade sub judice, 
ainda assim, forca é roconhocer quo não contém a verdade inteira 
essa proposição do provecto auctor do projecto. 

"Paroccu-mo, porém, que não haveria inçouvcuiciitc pratico em 
permittir que o juiz privativo examinasse a «questão do discernimento 
dos 12 aos 17 annos, porque, de qualquer forma, elle teria de apre- 
ciar a situação de responsabilidade do menor, pola sua educação on 
pelo seu. abandono, pela miserabilidade, pelas condições moraes do 
meio em que vivia, des te que, uma voz levado esse menor á sua pre- 
sença, elle ha de manjar rccolhel-o a uma escola dc prevenção on in- 
terwd-o em uma escota de reforma... . , ■, 

\ to ! Além do ter o autor estabelecido qao o menor absolvido 
por ftilta do discernimento sé póle ser rocolhiuo a uma escalas de re- 
forma, ha, no proprio projecto, uma solução intermédia, do que 
clle aqui não se lembrou; a do restituir o menor a seu pao, sema 
iuspecç.iO do probation officer. . 

Assim, mais valeria, talvez, que o projecto construísse logo q se- 
gundo degráo da escada que ha de levar os brasileiros á posse plena 
das conquistas que nesta matéria já constituem o património do tan- 
ta< n-iróes o d» abolição do exame judicial do discoruimento para o 
cffeito v «ndemnação ou absolvição, com o complemento da liber- 
dade vigiada. 
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Ora, sobre a prhneira destas medidas é quasi unanimo a opinião 
das modernas autoridades. 

Segundo pilas, sempre foi o discernimento considerado uma ope- 
ração puramente intellectuai, no sentido do so precisar pela faculdade 
da intelligeuoia, separada da da vontade e do sentimento, isto é, do 
caracter. 

Mas não basta a clareza intellectiva para refrear a tendência 
delictuosa. Si esta existo, uma illurainação tnaior do intellccto. ou 
seja pelos dons naturaos do engenho oh pela acquisição doi conheci- 
mentos, não fará. em regra, sinão augmentar a ris delinquente, pro- 
porcionando-Ihe os vestígios. 

Em não se tratando, pois, dos sercs-pathologicamentc anormaes 
ou dos comprehendidos no quadro da incapacidade penal (e sabc-so 
que uma das regras capitaes em sciencia peuologica é a distineção 
primordial dos normaes e dos anormaes. por menos precisa que cm 

dócision parce qu'il a reconnn ou non lo discerneroent, mais il recon- 
uait on non lo discerneraent atin de pouvoir prendre tello décisiona. 

Foi ante tal situação falsa para o juiz que o criminalista egypcio, 
enaltecendo o novo Codigo de sua patria. pela suppressio desse pro- 
blema embaraçante. exprimiu-sc desta fórma, a pags. H8 do seu 
livro: «Nous applaudissons douc aux nouveaux articles qui donnent 
un pouvoir illimité au juge et par là lui epargneu la paiue de dóna- 
urer les fuits contre sa propre conscience et do braver avec la loi 
pour enlever à Ia prison un onfant reconuu capablo de discer- 
nement.ii 

Si no systema do Projecto nunca se cogita do prisão; si, por 
elle, quer os menores condcmnados. quer os que o não forem om con- 
sequência do falta do discernimento, vão, antes, para escolas de re- 
forma, não monos falsa será a situai; to do juiz educador, quando, 
reconhecendo o discernimcnlo do menor sub-judice, so vèja forçado a 

certos casos se possa apresentar essa linha do separação), o conceito restituil-o a seu pao ou tutor que o reclamem, ainda que sem inspirar 
do simples discernimento, como fundamento da responsabilidade cri- confiança ao juiz. comtanto que ainda não hajam siio con iemna los 
minai, é falho, 6 deficiente, sobretudo, si sa 'eem cm vista as penas 
educadoras ou a therapeutica social do delinquente. 

Tratando da revisão do Codigo Penal Egypcio, levado a 
cffoito cm 1904, escreve ÍUssan Nacuaat—ob. cit. pags. 117: 

« Un des plus houreux amondements apportés par la revision est 
Ia suppression do la question do discornoment. Los articlos 60 e 61 du 
nouveau code ne posent plus au jugo la question spécialc du discerno- 
ment pour-lui permettro soit do coudamner, soit d'ordonaer des me- 
sures de corroction ct d'óducation.» 

Sahiu já, pois, da pura doutrina, para entrar no terreno pra- 
tico da legislação, esse delicado o dilllcil problema do discernir, en- 
tre menores, que o nosso genial Tobias Barreto, na profunda mono- 
graphia que escreveu sobre menoros e loucos, já qualificava de sin- 
gular theoria do discernimento, o que o illustrc jurista Dr. Alfredo 
Pinto declarou fallida no direito penal •moderno, cm Conferencia cf- 
fectuada no Instituto da Ordom dos Advogados. 

Não se afastam, neste ponto, do Codigo Penal do Egypto os da 
Finlândia eda Noruega, como refere o Dr. Evaristo de Moraes, á nota 
104 do seu copioso trabalho, já alludido uesto parecer,—e onde se 16 
o quesuccodeu com o segun ib-projccto do Codigo Penal Suisso, o de 
4903, om relação com o cio 1893, e quo vem narrado na obra do Jou- 
MOD — Enfants moralemcnt abandonnis et jeunes ddinquanls, do pags. 
439 a 163. 

E' que o conhocido jurisconsulto Stoos, autor daquclle mais an- 
tigo anti-projecto, mudando apenas do rotulo a questão do discerni- 
mento, mandava que o juiz examinasse si o monor de 14 a 18 anno- 
tinhao desenvolvimento moral c mental commiim; ou si suas faculdas 
das estavam abaixo do niveldas de um menor do 14 annos. 

« Discutido o assumpto, não obstante a teimosa argumentação do 
Stoos, foi, afinal, no anti-projecto do 1903, abandonada ix questão 
insolúvel, n 

Também na Ilollanda cila foi posta do parte, na lei penal sobro 
menores. 

Disse-o o notável jurisconsulto Van IIamel, ante a Sociedado Geral* 
das Prisões, dc Paris, em 1903, segundo informa o Dr. Evaristo de 
•Moraes 'ob, o loc. cit.), reproduzindo-lho textualmente as palavras : 

.«Nós, na Ilollanda, tomos a fortuna do já possuir, agora, legislação 
nova, que nos pormitto fazer-1-' 1 ' 1   
ccrnimento. 

Nossa nova lei acerca do tratamento dos criminosos infante o ju- 
venis já reconhece a formula do discernimento, o deixa ao jujz a li- 
berdade do adoptar a medida que lhe pareça mais conveniente'.» 

Não de outra fórma procedeu o Dr . Alfredo Pinto, no projecto 
quo offbrecoii a estudo, entre nós, separando-sc assim do do velho 
mestre Dr. João Vieira, quo aqui está uo Senado ha mais de 10 annos 
som andamento c quo dissimulando, por uma periphrase, a debatida 
Questão, declarou irresponsáveis os maiores de 10 annos e menores 

e 14, quando incapazes do reconhecer a criminalidade do sons 
actos. 

Tudo isso 6 seguramente conhecido do provecto auctor do proje- 
cto, que o rovcla na sua Exposição de Motivos, como já se viu. 

Si, pois, persisto cm deixar intacta a questão do discernimento, 
tal como está posta no nosso Codigo Penal, é pelo confessado 
receio de, tocando nella, suscitar obstáculos á rapida passagem da 
prbpoaição, polas controvérsias que, presumo, so hão de abrir sobre 
osso ponto, apoiados na obra do Dr, Joio Vieira e na attitudo do 
Garraud, o conhocido criminalista francoz, quo, dc parceria com o seu 
colloga Leveiué, persisto no velho ponto de vista do Codigo Penai do 

I - V quo por abandono do menor, c cudo isso sem o correctivo da liberdade 
vigiada,—ou então quando, para evitar tal inconveniente, so veja 
eguahnente forçado a condemuar tal menor, reqonhecendo-ihe falsa- 
mente o discernimento,—o que seria o caso exactamente inverso do 
do quo se verifica no regimen francez, sempre, porém, dc falsidade o 
dc co.istrangimcnto para o julgador. 

Si toiawa o Senado, de accòrdo com o illu.iiro auctor do Projecto, 
mantiver os dispositivos referentes ao discernimento, bom será que 
corrija os defeitos assigualados, já por uma redacção mais conve- 
niente do art. 27, já por ella o pela instituição utilíssima quo 
tem o nomo do 

Liberdade Vigiada 
««.Não confio na praticabilidade, cnt.ro nós, do probation system* 

Não acredito na seriedade da vigilância dos menores pelos agentes quo 
para isso poderíamos conseguir, com a romuneração irrisória, quo 
lies poderíamos dar, bem certo como estou de que ninguém se oíTc- 
roceria para essa tarefa, voluntária c gratuitamente.»" 

São palavras essas da Exposição do motivos do Projecto. Falta do 
dinheiro, falta dc philanth -opia, falta de seriedade ou dc capacidade 
dos parcamente, dos irrisoriaraente remunerados para tal mister. 

Si são essas, realmente, as condições do nosso 'viver, exciisala 
mesmo será a exposição do que constituo esse systema de prophylaxia 
do.crime, <io roorgnimonto moral, do qual é complemento o da liber- 
dade condicional cm que o auctor, porém, crè como possível entro 
nós, tornando-o apenas dependente das «sociedades de patronato nas 
quaes a acção da mulher está pe.féitamcmo ia iicada», 

Essa exposição, atiás, foi leita por elle proprio em uma vigo-osa 
synlhese, que poderiamos desenvolver, no quo ella tem oe mais prc« 
missot", si o Senado, manos pessimista, quizesso experimentar, ne-so 
terreno, as possibilidades da alma brasileira. 

Era primeiro logar, tal servb-o de vigilância, na America do 
Norte, patria dos tribunaes juvenis, pouco tem pesado nos cofres pú- 
blicos, ainda quando remunerado. 

«Ajoutons—informa Edouard Julhiet—te» trihunanx snéeiaux 
pour enfants, pags. ao — que la miso en liberté surveillée constitua 
sanction três èconomiquo pour TEtat: les enfants rostont ainsi 

eAbstraTcao SuU àfanes^^doX C.haT dc SeS P^-ents.' (Anx EtatrUuisridndcn.nité alloué aux marions a çao bsoluta da <:incsLl0 ao a de réforme ot établisseraents pénitentiaircs est généraleraeut compriso 
entre i ir. 30 c. ct 2 franos par jour et par onfant.) 

I.es seulos dépcnses du nouveau systeme sont celles quo compor- 
tent los délégués dn tribunal, soit 3.00» à 6.000 franca par an et par 
chaquc groupo de 30, 60 ou 100 enfants. 

Encore ces déléguis remplacent-ils la policc pour les onqufttc» 
qtFello aurait à fairo. 

Dans un de sas derniers mossages, lo Gouverncur du Colorado csti- 
Féconomio qu'a realisée on 18 mois lo Colorado 

par lo nouveau traitement dc Teniance coupable.» 
mait à 430.000 franca T» 

Não tem grande importância atli, como provavelmente dar-se-ia 
aqui, a cooperação gratuita do aes delegados. Aliás é sabido que a 
remuneração do trabalho, que se queira eflicaz e productivo, 6 
um principio ostabelocido entro os norte-americanos. Entretanto aa 
leis orçamentarias ostadnaes. na sua maior parto, não contém 
verbas para o subsidio dos pr^bation-olficei s. 

E' que os Estados^ Unidos são o jiaiz da iniciativa privada, por 
excellencia. 

Chicago que hoje paga ofiicial monte seus delegados, teve-os a.pria- 
ipio remunerados por associações femininas, egrojas, ricos parti- 

' — lo caridade; c esse é ainda o regimen om Fhila- 
cipio 
cularcs o associações 

França, em contraposição ao do Congresso dc Berno, da União Inter- dpiphia. Em lndiana;mlis, como om Mi;u;;ukee predomina o volunta- 
nacional cio Direito Penal, segundo a qual, por mais perigoso ouc so riado gratuito. Alli entre.os pj-uòrtlioii ohieers encontram-so nurao- 
    J-..- ui.ã.. ' F pmigoso quo se 1,osos sacerciotcs, médicos, advogauos. todos sob a direcção rosos sacoraoics, mouieos, anvogauos. iouos soo a ttirecção do poucos 

delegados pagos, e sabo-sc quo o êxito do systhema há sido dos mais 
■■■■ em Indianapolis. 

Nao cremos quo tenha fundamento esse temor, sobretudo em face ! 1 — 
do quo so passa de desmoraiizanto para o regonan francez nas uapiiaes ao raeuus, sonao somonie na na união, on ainda nas dos 
onde c texto do Codigo ó frequentomonío e conscion temeu to principaos Estados, onrre os nossos padres, juristas c medicas cracas 
vioiado peras julgadores, graças á circurastancia do não definir, a uma vigorosa o hábil propaganda, dc que a lei lançasse os Drimoirrw 

(Clle o discernimento. «Lo juge, informa Cdcbu, (ob. cit.), reproduzido pregões, pela adopção pura o simples do systema, ou fazendo-á 
por Hassan Nacbat, (ob. cit., a pags. 66), Ic jugo no preud pas teUo^ açompaobar de uui pequeno orçamento para esses delegados chefes V 

torne um monor, nunca devo ser subjeito propriamente a penas si- 
não a processos educativos. 

Não seria possível tentar-so qualquer cousa de analogo no Brasil 
Capitaes ao menos, senão sóruonte na da União, ou ainda .■ >« 

« 
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Achanm-nos o,m um parto lo do rcnovaçlo de épat iOtioa, m 
despertai' lo ostimulos f.ltrulstlcos, de adi 'mação promissora «o 
uobros seotimeutos de nacionalismo, do humaoi lade, de abnegação, 
que tndo isso /ae sendo o lado bo.n dessa .ptorra calamitosa que iA 
nos está envol endo. SerA demasiado ootimismo osp"-ar-so qno o tcon- 
tre terreno revolvi lo e-fértil, nos coraçOos "e nas raootaíidades los 
nossos comoitririos,- a semeote fcnmla iessa preservarão, dessa'resre- 
neração iessa salvação do milUbos dos sons na donaes. menores 
como maiores, filhos omo pios,— milha-os de famílias, omfim.a qu c 
a instituição sysiematica o desnivoivida da liberdade vigiada iria 
levar o bom cònsolho, a boa guia, a boa e/lu tação, o opixuTuao tra- 
balho, que ó o maior preservativo do crime ? 

Que socoorro ás nossas forças economizas ameaçadas 3oriamonj,a 
da suppressão do braço estrangeiro, ao cabo da Calamitosa g.torra 
univors I, esse de lovar-lbes exer i os do operários nariòaaos, arran- 
ca los, por tal instituição, á monJitidade, á vagabundagem, ao crime 
á agglomeração nociva das metrópoles, onde pesam tão ouerosantento 
sobro o magro erário publico pelas prisões.ato aqui. conto parirão 
searnudo projecto, pelos estabolocimontos do prevenção o de rcorma, 
qtto não deixarão de ser prisões, de alguma sorte, pois que. como geral- 
mente se re 'onbece, o sou regimen do reclusão, do internato, de 
agrupamento, de aelerções dilficeis e só relativamente acceitaveis, 
sempre os collocaráo cm uivo) inferior ao da collocação dos me tores 
cm lámilias próprias ou oxtranbas. sob o rogimom de vigilauvia I 

Eflfe 'tiva^noute, apesar do se não prenderem viseeralmcute a 
instituição d is tribunaes juvenis o a da libordadale vigia la, de m > lo 
a não poder a primeira viver sem a existência da segunda o vico- 
versa. força 6 reconhecer com lias,a\ Naohdt (ob. cit. pags. 21)1) que 
esta ultima é d1 alguma sorto a ò /se de iod > tribunal aura menin )>'. 
Por oll» so dá ao menor presumi lamente criminoso uma chance de 
escapar a toda pana, no santido proprio da palavra, c mesmo a toda 
medida do educação o de correcção. 0 autor figura tal menor dizen- 
do a seus juiz is: «Donnez ra'ou foscasion et je tacherai do me re- 
dresser mni-méme; jo me conduirai honafstcmant sons la survoillauce 
d'uno personnc delôguée a cot eífot par vons»; o os iuiics, proseguo 
Nacuat, suspendem a coaderanação, pondo a prova a creança, por 
um corto tempo. E' uma sorto do sursis, mas em logar de o ser rcla- 
tivamento á execução da pena, como faz a lei Ijerangor, 6 um surtis 
referenío 4 decretação da pena.» 

A allusão á celebre lei de Bcrangor evoca logo as palavras com 
que o illustce senador franccz fez justiça á croaçlo uorto-amuricana 
que estamos a considerar, no pro ácio á obra do Jui.;uet, de R t.t.ET, 
do Maboel Kleine o Mauhice Gastaubide — Lcs Trib inaux speaiau-r 
muv enfants: «Cette proralôro institution (a dos tribunaes juvenis) 
a été complótôe par une socond ilont la coté pratique est peul-ílrc 
plus saisissant encore; c'cst celle de la libertó surveilléo.» 

Depois «lo observar que nenhuma legislação deixa do dar ao juiz 
a faculdade do confiar o menor á sua família (mo lida que é justa- 
mente considerada a mais proveitosa para a sua reforma e para o seu 
futuro), e de lembrar que tal providencia sempre fòra desacompa- 
nha la em França do qualquer precaução, (o que até agora e ainda 
polo projecto se verifica também no Drasil), Bmianbeu expõe que na 
America do Norto julgou se excessiva essa implirita confiança da lei 
nos-paes do menor em perigo o que o interesso superior da salvação 
deste exigia que uma vigilância, tão aciiva quão benevolente, fosso 
exercida simultaneamente sobro o menor c sobro a sua família, muito 
naturalmente interessados em que, pela continuação da má vida, 
não lhos sola retirado o favor dessa nova espacio do su/sis. 

No que toca ás dospozas que venha a exigir tal serviço do fiscali- 
zação o conselho, escreve com menor pessimismo Hkraaoer: «II osc 
possible que Bapplication du tribunal d'enfant,s reucoutre, au vniut 
de vuo de la fixation do sa compétouce, de sa composition et aussi des 
chdrijcs pécuniaires quHt Mui ent/ aiper, oertaines difficultés; la liberte 
suTveillie pourrait, au cuntraire dás h present ílre i islituáe cm iinc 
utile complément d notre lui/istalion, sares en troublcr u aucune fuçon 
Vkarmouie, pe/U-êlre mime sares dispositions legislativa noavelles.» 

Não sorá isso do inteira applicabilidadc ao Brasil? 
Vol-o-omos isso, ainda no prosonto parecer. 
O que 6 incontestável, todavia, í que, ao lado da esperança, 

assim justificada, de não encontrarmos irremoviveis óbices financei- 
ros para um ensaio da liberdade vigiada, avulta a formidável impor- 
tância social dosso systeuia do prevenção C de reforma, não só da 
creança como do suá família, sobre o do internato daquolla só, em 
casas inanti ias polo Estado, prisões ainda, em todo caso. 

A França, depois daquellas palavras da Ib ii wtan, já o adoptou 
expressamente na sua lei de âã do julho do 1918, que entrou em 
execução no atino tio inicio da grande guerra, oiulmra uso so ajus- 
tasse bem ao modelo norte-amerioano, na amplitude <|ue esto dá 
oaracteristicamonto ás attribulções do juiz de, — por so occupar do 
quanto interessa á segurança o bom estar do menor,—substituir, 
por suas providencias, a acção deficiente das famílias. 

Inglaterra, Halia, Hungria, Áustria, Nova Zelândia), Portuga), 
Abraçaram ogualmente, Probation-sysíem, que letm dado raagnnicos 
feurtos em vários desses paizes, com desponrílio menor e com muito 
tmaior raio de acção odicaz e benefica, dó que o vtqpiaemi das casa? 

, MBciaos ç colloctiva? de prevenção o do retoma. 

«v* iní.Aterra —'relera o 1>r. Evaristo de Moraes (Oh. cit. 
jtiis. 118) evita-sa, tanto quanto possível. a remessa dos menores para 
os rcfunmtorins, proferindo-ss a applicação, era larga escala, do 
probaiion-stjttem.» • 

£' o que so dá cm Portugal. 
«Na sentença -lô-so na ob. cit. do Da. Evaristo de Moraes—o 

Iribtunl devo evitar, quanto passível, a remessa do menor, embora 
criminos), para a*escola correccional, sondo preferível entrogal-o á 
família, p >n io-a sob vigilância.» 

Na Italia. peio projecto de Guglielrao Vacca, 6 o juiz que nomeia 
os delega i /s de vigilância. 

Na Áustria fal-o o director da casa dc correcção, relativamente 
aos menores om liberdade condicional. Na Hungria tal funeção in- 
cumbo ora ao Govorm. ora ás associações de patronato. 

01" Congresso internacional, reunido cm Paris a 29 dc junho do 
1911. votou, com relação á liberdade vigiada, a seguinte conclusão; 

«Entro as me tidas que poderão ser applicadas ao menor que com- 
parecer ante o tribunal para creança?, uma das mais apropriadas ao 
seu levantamento 6 a liberdade sob vigilância no seio da própria farai- 
lia,qitando o pvrmittam o caracter c os antecedentes do menor.» 

E essa vigilância, segundo o Congresso, pode ser confiada não só 
a homens como a mulheres. 

Para a própria diagnose do mal moral do menor, e conseguiu te- 
mente para a sua thora icutica variavol, é impresciadivcl ao juiz. na 
pbase do processo como depois delle, a informação pessoal o hábil dos 
delega los observadores do accusado, da sua vida pregrossa, do meio 
familiar n sociafrora que vive. E' o que reconheceu expressamente, cm 
parte, o 8° Congresso Francez de Pa ronagom, em 1911, segando sc lõ 
a pags. 126 da obra cio Dr. Evaristo de Moraes. .Foram votos alli defi- 
nitivamente proferidos : 

«n) 6 necessário organizar, durante a formação da culpa, a 
observação do joven deliquonte, sob direcção do juiz instructor, que 
dará essa incumbência ou a funccionarios da policia judiciaria, esne- 
cialmoulo designados pela administração, ore a auxiliares voluntários; 
devendo a viyilancia ser exercida no seio da vropria família do menor 
ou no ostabelecimeuto publico ou particular a que for confiado ; 
b) o tribunal especializado designará annualmente, de accôrdo com os 
juizes de instrucção, um certo numero de delegados, auxiliares do 
juiz do insti-ucção o do tribunal nos processos concernentes a meno- 
res, c cscolllidos de preferencia, entre os membros de associações de 
pairo liarem ore pessoas que se interessem pela infância calpadu ; 
c) todo menor absolvido por ter ayido sem discernimento (E' o caso do 
Projecto brasileiro do que tão largamente já tratou este Parecer) 
poderá ser posto durante prazo lixado polo tribunal sob vigilância 
dc mu dos delegados alludidos, ou dc uma asso iaç.ão do patronagem, 
que poderão propor ao tribunal, durante èsse .tempo, novas medidas 
que melhor convenham aos interesses do menor, 

O mesmo direito terá o ministério publico.» 
Mais reconte monto o Io Congresso Internacional para s Protec-i' 

cão da lufancia, reunido em Bruxollas no anno de 1913, aconselhou a 
formação tachoica dos probation —offiaers, por vários processos que se j 
comolehm o que, aliás já realizou em Nova Yurli a Society for lhe' 
prexention of crnelly to ehildren. c ó praticado om outros Estados da 
Norte-Amarii a, por associações de caridado. Essa preocupação con- 
stante como problema, da parto das maiores autoridades seieniilicas, 
justifica bem a asserção do Joiuiet, do que, fazendo parto ess- n •> d do 
systema americano, a liberdade vigiada é, aos olhos do? erimiua- 
listas dos Estados Unidos, tão importante quanto a própria especiali- 
zação do tribunal, havendo-a estabeloeido certos Estados, mesmo an- 
tes dc especializar tal tribunal (Op. cit. pags. 23). 

Pouco adiante, a pags. 25, depois de haver ininuciado as comple- 
xas funcçõos dos vigilantes, cllo diz que, aos olhos do muitos magis- 
trados norte-ameriranos, esses vigilantes tcein muito mais importân- 
cia do que os que juizes mesmo. 

Não esqueçamos o l'- Congresso penitenciário hespanhol. que fuu- 
cclonou cm 19 to na cidade dè Valenci, o qual não só so pronunciou 
pela instituição do juiz único, como pela assistência a esto do juntas 
de patronagem e de probation-officcrs. 

Não deixemos igualmente de aocentuar a larga «ccoita io quis 
Vão tendo estos uiUmus na Allcmanh», lá chamados futsoyor, de qr- 
dtiiario voluntários, membros das juqendq iriciihdfe, que s o associa- 
ções privadas, cuja missão é recolherem as informações ncctx-crias ao 
juiz aos menores o fiscalizarem os que dentro este? forem restituídos a 
liberdade c á família. 

Na Noruega essa vigilância eonstitue um reireuns publico a que 
nenhum ciiadão, homem ou mulher, se pôde subtrahir. Graça? a eilã. 
os couselnos do tutela colbvaram junto à lamilia l.iigtl rapazesn 
881 raparigas, do 1993 a 1UJ7. ao passo que no mesmo peno io lonuu 
recolhidos a internatos rorrecionaes apona» 953 rapazes o "Ç"!) rapa- 
riga». . , , 

Cota lei de 1905. também a Dinamarca,por organização analoga a 
da Noruega, foi beneficiada nio só pela cspociaUzação dc tribunaes 
pvra menores como pelo regimen da liberdade vigia ia. 

Em Budapest. na Hungria, são os advogados que mais ?c toem 
distinguido no voluirtariado gratuito para esse serviço do vigHauoia. D 
professm' Balofli iníbrraa que mais do duzentos assim iççm açidq. 
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Na Rússia, as despesas com essas instituições, one só existem na 
€apital, correm a c arjço da municipalidade de Petrogado, onde os po- 
pielchiteli desempenhara mais ou menos as funcçôes doa vigilantes. 

Leo^ce AivraiÉ, que na sua bella obra de legislação comparada so- 
bre a menoridade penal — recompensada em 1811 pela Academia de 
Sciencías moraes e politicas de França—nos dá essas e tantas outras 
treciosas informações quasi recentes, assim se exprimo sobro o valor 

a liberdade vigiada : «Nous Favons vu: partout oú se cria un tri- 
bunal (Tenfants apparaissent les probations officers, qui, sous divers 
noms, assistent le juge. le renseignent, le mettent a môma do pro- 
noncer une juste sentence apropriée aux véritables intôrets deFen- 
fknt, à sou milieu, à ses antécédents, à son caractére, et qui. em môme 
temps, une fols la sentence reudue, suiventle mineur, le surveillont, 
soit dans sa famillo, soit à 1'école ou 4 1'atelier, et continnent a 
inlbrmer le tribunal de sa conduite, quoiquo lo jugo puisse, ou bien 
mantenir sa sentence, ou bien, au contraire, la rapporter comino dé- 
sormais inutlle ou encore raggraver, parco que trop indulgente et 
Í116ftÍCftC6. 

La probation, en effet, dure des mois et des anuées. s'il le faut. 
L'enfant doit ôtre remis dans la droit chemin, voilà le resultai à at- 
telndre.» ' _ . 

Sim, a missão é ardua, complexa, prolongada,custosa. Exige pene- 
tração psychologica, bondade, paciência, energia, tanto da parto dos 
delegados coroo do juiz especial quo-ó o seu centro; mas sõ isso, peio 
Cstnoendo resultado social a que leva, poderia mesmo Justiticar a pro- 
posição do professor aliemAo Freubbiithai,: «Não pôde haver mais beilo 
«la na vida do um magistrado do que esse em qu^ello «e toma o 
Juiz de um tribunal para creanças 1» 

Sim, porque sor esse juii não é liraitar-se a applicar o texto da 
lei aos accusa los que se lhe trazem, mandando, em consequência, quo 
se os entreguem ao pae ou tutor que os reclamam ou aos internatos 
de prevenção e de reforma, cujas administrações passam a árbitros 
dos seus destinos. Ser tal juiz õ equiparar-se ao jardineiro peio cui- 
dado diuturno cora suas plantas, é ser constructor pela obra paciento 
o duradora da edificação. B'realmente constructor de caracter (cha- 
racter huilding) ó como o qualificou esse homem pratico o enthusiasta 
quo é Roosbweia, em mensagem presidencial que dirigiu ao Congresso 
uorte-amerteano, aos 6 do dezembro de 1914. o onde se lô este per- 
llnento conceito: «Agora já se reconhece geralmente que os rapazes 
e as raparigas que se porUui mal não duveui mais ser trata,los como 
criminosos, nem mesmo necessariamente como tendo necessidade do 
ser reformados, mas antes como precisando de ter formados os seus 
caracteres, e, conseguinf.emoato, do ser experimentados e desenvol- 
vidos por um systema de viyUancia sobre alies. 

E é por isso quo para Lkoxce Afinms (ob. oit. pag. 307) «a liber- 
dade vigiada tornou-se uma instituição á qual nenhuma nação civi- 
lliada pôde hoje ficar estranha.» 

Quem diz liberdade vigiada diz, em regra, colloeaçio do menor 
no seio do uma família, do preferencia a sua, por opposição não só á 
■risfto propriamente dita, como ao internamento em escolas collecti- 
vas, porque, como diz Duprat {ob. cit. pag. 186) «1'exptírioaco montre 
c|u'en príncipe Fiutoniemeut doit õtré evité», ao passo que «lo place- 
cement familial a donné d'oxcellent3 resultais toutos los fols quo les 
ieunes delinquauts n'avaiaiit pas trop mauvais naturel ct qu il 
otaieut confiés à do bravos geuts pleins de solicitude, suífisamment 
ôclairés (ob. cit. pag. 190). 

Quem diz liberdade vigiada diz educação uo lar, na família, no 
conterto moral dos sõres queridos o alfoctuosos, ou, ao monos, deli- 
cados o bons, em contraposição à aridez, á dureza da educação do 
Estado, d» internato ollicial, organizado sobre a disciplina raditar, 
j; esta ultima não pòdo ser siuão um complemento, escreve o mesmo 
Duprat (ob. cit. pag. iii) «á Vaducalíon famiiiale qui rest le foud 
sur lequel reposo toute la formation morale des jeunes généra- 
tions.» 

Entre nós mesmos Já se teem ouvido brados ardentes por esse re- 
fimen de prophylaxia .do crime. O illustra advogado Sr. Dr. Ai-fredo 

ialthazar da Silveira, o f volume dos boletins do Comité Nacional 
Brasileiro do i" Congresso Americano ia Creança) propõe a esse Con- 
gresso as seguintes conclusões: . 

а) a liberdade vigiada oflferece ao menor o á própria sociedade 
vantagens mui superiores ao regimen das prisões de curto prazo, as 
jjuaes enervam as creanças, semeando no seu coração germens do 
vícios repugnantes; 

б) é conveniente aos interesses do Estado auxiliar os patronatos 
para os menores desamparados ou viciados, já subvencionando-os, já 
recouhecendo-os de «tiudade publica. 

E o fe» depois de referir-se cncomiasticamento ás nações quo 
"despreiam os ataques o as zombarias dos inimigos das grandes re- 
fornias sociaes, nao se assustando com as soramas consumi ias "a" 
^uelle raelhoramonto o curando exclusivamonto de salvar o menor..,» 

Na mesma obra lé-se, em bel'a e nervosa producção do Da. 
"Limos mu Britto (a pags. 75 e segi; ntos). intitulado l)a Prophut ixus 
■Ha Criminalidade entre os menorf, a seguinte proposta de conclusão: 
«Ã liberdade vigiada ó uma necessidade, e sous resulta los provam a 
au ottteada. 4 iuatituição dos prabation-olfiesra deve ser imi- 

Tambem não o espanta o problema financeiro desta medida, ape- 
lar do reconhecer que «o Estado teria de arcar com despezas phan- 
tasticas si assumisse a obrigação de recolher por isso todos os meno- 
res transviados, delinquentes ou em perigo de perdição.» E' na pro- 
paganda, a que alludimos acima, que elle encontra o remedlo, propa- 
ganda que. conformo alvitrámos, poderia ter o seu primeiro passo na 
obra do legislador que acceitasso expressamente, ao menos ciú princi- 
pio, o systema da liberdade vigiada. «O problema financeiro — pon- 
dera elle — des, flora-se, porém, logo que se atino com a verdadeira 
solução : a de fomentar a obra particular de philantropia com a pro- 
tecção, amparo e garantia As sociedades que se proponham tomar a 
seu cargo os paes e menores caivrodores de tal tutella. 

E' o que se dá nos Estados Unidos, e ou não creio que os anglo- 
saxões sejam mais philautropi"Osque os latinos, livre, como me acho, 
do preconceito de quo a nossa raça seja inferior aos demais ramos da 
humanidade. 

Os Estados Unidos deram o salutar exemplo, que é preciso imitar* 
Os paizes sul-amedcanos podem, sem sacrificio, anressar rapidamente 
a reforma que se preconisa. A questão é tão sómento de orientação 
o de vontade.» 

E termina com estas acertadas o vehementos afflrmações do te- 
mor pelo que existe o de fé o onthusiasmo pelo que se poderá conse- 
guir ; «O problema por excellcn dn das Republicas sul-amoricana - está 
na sua mocidade. l'ornal-a forte nos musenios o no caracter, rija na 
tempera physica e moral, péla gymuastica do corpo e das faculdades 
mentaes, ó o que lhes cumpro fazer.» 

Em ultima analyse, é mesmo a força dessa iniciativa privada que 
deve realmente recorrer o Estado, na matéria, si. para não hypfip- 
trophiar, além de toda medida, o seu papel de intervenção directa no 
jogo dos serviços de interesse coliectivo, quizer parmacer no terreno 
da moderação dos gastos c no dos princípios de uma prudente politica 
social. 

A respeito convém que ouçámos as salutares palavras de Duprat, 
a pags. 210, da obra já aqui referida: 

«11 faut faire la conqaôte progressivo du cneur et de Tesprit do 
cetto feunesso raalheureuse qui a có ié à de funestes entrainements. 
Cest nar Ia persuation et non par la force qu'on arrachera 4 1'armôe 
du crime les contingeuts rócerament enrôlés. ''i. 

Qpérer des couvarsious dans la jemicsse, entreteuir lo-zóle des 
convort.is, voilà ce quo peut fairo non FKtat, mais Endividu bon Ot 
gônéreux qui commnnique aux aufres sa foi morale. 

A FEtat de proteger ws bons «boyeus gt (Toaipêcher la constiíu- 
tion d'agrégats crimineis; à la raagistratíifó. dn r.nnnmm* la mépris 
des lois a des droits. aux horamea de bouue voloutó, charitables et 
eclairés, de relevei* lo jouno condamné, de Famener à la reparation dn 
tort causé à autrui ot 4 ia ciaire conacience des droits et dovoirs 
himiains, par Ia suggestion ot la triple discipline iutaUectuelle, tcch- 
niquo et morale.» 

Tem preponderante papel nesta utilíssima empraza «ciai 

O FACTOR RELIGIÃO 
Com sahodoria . com desassombro ante os excessos do radicalismo 

na comprehonslo de systema politico da Egraja livre no Estado Uvrc, 
on do separação da Rgreja e do Es ado, o provecto autor do projecto 
defende eloquentemente a permissão que ahi estabelece, no art. 11 
tj 4» e no art. 3'», do ensino religioso. Som tocar expressamente nessa 
questão, a douta Comraissão de Constituição o Diplomacia pronun- 
ciou-se. unanime, dn modo ganerico, favoravelmente a constitucio- 
nalidade do pro ecto inteiro, avançando o seu fliustre membro Sr. Se- 
nador Alencar Guimarães que o proprio Senado a o tinha feito por 
seu regimento com o approva • o pro ecto cm primeira discussão. 

Sendo assim, não nos incumbe occuparmo-nos ni■ ectamento com 
esto aspecto primordial da proposição : mas. cora» seu proprio autor 
previu e preveniu a ob ecçlo que não deixaria do ser levantada con- 
tra o quo entendera do considerar os extremados çomo viol cio da 
láicidado coustitucioual do ensino ou da indapouaencia, tarnhem con- 
stitpcioual, do Estado e da Egcoja, sentimo-nos attranidos, na nossa 
missão do opinar em materiii le legislação e do justiça, a dizer algo 
sobro essa face iuridica do projecto. • - j 

Não só os 6' e 7o, a que se reporta a Exposição de motivo» 
deste, senão também o 6 3° do xr*. 72 da Constituição, se ceniugam 
e completam para definir na nossa Republica o regnnen le Uber- 
dade a da igualdade do cultos ante o poder civil, assim como o da 
separação, ou independência, — que "Ao quer dizer indifTarença e 
ainda menos hostili la le — entre a Egr-na o o iwaoo. 

João oirb vluo - qua aliás não se „^:oa'm?ate "ra."3P>- 
rito irreligioso - nódo sur r >nsi lera ! > entu, nós o inais autorizado 
oo mais firme dos partidário» da stneta utialidado do poder 
publico para com as diversas rontissões religiosas, c isso onde quer 
que pudossc mauifesuvr-ae qualquer preferencia por algum desse» 
credos 

Vos seus Coram otários, analysan io ^ ^30
H^

esst! a.rV ti» 
Constituição, elle •ffii n». e '«"n- ^ ^ .n0'm 'le princimo algum 
pôde autoridade publica irai** ou prohibir crenças o praticas rela- 
tivas a esse obiecto. . , 

Fal-o-ba o projecto, no ponto sob nosso exame / 
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Parece-nos ciuo uHo, dosde que se limita a permittir o «ensino 
religioso.» 

Mas «será leigo o ensino ministrado nos estabelecimentos 
públicos», dispõe o § 6°. o as osoolas de prevenção e do reforma sio 
casas desse geTièro ! — poderão replicar, apoiando-so cm João Dak- 
balhO, que a propósito desse dispositivo doutrina não ler o INicdo 
na sua missão a c&theehese c a propaganda religiosa ; aberrando 
cllo, pois, de seus fins quando os tomasse a si, caro cm que preíereria, 
naturalmente uma só religião, que se tornaria assim privilegiada 
e ensinada á custa dos productos dos impostos pagos, entro outros, 
pelos que nella não commungassom, Desta sorte, não ha meio 
termo ; ou o Estado deverá ensinar todas as religiões ou nenhum ■ 
delias. 

A isso, porém, se pôde retorquir, que polo projecto o Estado 
não ensina religião alguma: Cifra-so ?, permittir que o façam as pes- 
soas que a isso se quizerem prestar. 

Quanto ao § 7", a cuio respeito Babbaluo ponder» que o Estado 
excederá os limites de sua neufrali iade constitucional sempre que 

vse não restrinja a garantir igualmente todas as religiões estabele- 
cidas no livre exercício de sons cultos, claro está que o não viola o 
projecto, desde que pela simples admissão daquolle ensino religioso, 
que olle não remunera ou subvenciona nem snbjeita a qualquer regra 
On dictarno, não deixa do garantir a uma só de taos ogrejas no Hvrc 
exercido de seu culto. 

Mas quem diz hoje ensino religioso nas nações da nossa civiliza- 
ção, que. oriunda . do Evangelho, vao ganhando o mundo to lo, diz 
também ensino christão; c o autor confessa que. legislando para um 
povo nascido o desenvolvido jL^mbra bonoflea da moral do christia- 
nismo, deu decidida proferesWPá doutrina christã nesse ensino reli- 
gioso que o seu projecto permiti o. 

Não podemos deixar do approval-o porque, a nosso ver, assim 
como a democracia iá não é sómonte, nos tempos que correm c para 
os povos da nos a educação politica, uma fórma, de govprno. Pias um 
mo lo deoor es « víedado,ainda que divorsifiquem os regimens sob e-\so 
influxo democrático, assim lambem ochrislianismo. após vinte se ■•dos, 
de poderosa afti-maç io no reroocielamento da humanidade mais culta, 
já não é simplc mente uma seita, uma confissão, uma igreja a par de 
outra . mas o nosso proprio ambiente mora), por mais que dentro 
dello diversifiquem os ritos e os dogmas. 

E' assim que o ontontlom os Norte-Americanos, em cuja Consti- 
tuição nos inspiramos, múrmcnte nesta maioria o onde se lêem 
disposições tomo estas: «O Congresso não po'erá fazer ! i a 1 uma 
concornonto ao estabelc. imento do una reíisilo ou pr,-'iib;o;!o seu 
livre exercício». «Nenhuma qualificação religiosa será áiriais exi- 
gida como condição do aptidão ás fuucçõcs ou cargos públicos sob a 
autoridade dos Esta los Unidos». 

Dil-o Bríce, The American Commonsalelh, vol. pags., por estas 
palavras: 

«Precisamente porque estas questões (de Igrejas do Estado) Já 
foram resolvidas ha muito tempo, o hoje não mais excitam paixão 
alguma, c talvez lambem porque te Americanos te cm mais senso 
pratico rio que loqica, o Gover vo haciomai, o os dos Esta ■ ■ ç Ubv i 
ao chrislianismo uma ospecle rio reconhecimento incompativel com a 
opinião de que o governo civil deveria ser absolutamente neutro cm 
matéria religiosa. Cada Camara do Congresso tem um capcilão o 
todos os dias inicia por preces as suas sessões. 

Cada anno. em seguida á colheita, o Presidente publica uma pro- 
clamação ordenando acções do graças geraes, e designa, por vezes, 
um dia para jejum c mortificação. 

Preces são igual roeu th feitas nas legislaturas csUduacs, o os 
Governadores publicam proclamações estabelecendo dias de pratica 
rcligosa 

O Congresso, durante a guerra civil, solicitou ao Chefe da Nação 
designas-": um. dia para a mortificação o a oração. 

No Exercito o na Marinha ha uma disposição relativa aos Ofllcios 
religiosos, ceiobrados por capnllão de coufi.sões diversas, o parece 
não existir dilficuldade alguma em conciliar as suas pretouç.ões. 

Na maioria dos Estados tizoram-se leis punitivas da blasphemia 
o do juramento profano com o nome dc Deus (apezar da frequento 
iinpuni lado das transgressões delias), leis prohibitivas ou restrictivas 
do commercio c do trabalho dominical, leis protectoras da. reuniões 
com fim religioso, como as predicas ao ar Hvrc, as procissões reli- 
giosas. A Bíblia 6 (na maior parto dos Estados) lida nas esco as 
publicas, subvencionadas otUcialmeuto c, apezar dc çonirovcrsia- 
uscita las a tal respeito, a pratica está evidontemanto dc harmonias 
com o sentimento geral do povo. 

Para tudo dizor om uma só palavra, o Christianismo é, de facto, 
considerado como sendo, sinão a religião legalmente estabelecida, pelo 
vtenos a rdiqião nacional. 

Eonga ilc considerar Ímpia a sua Republica, os Americanos en- 
tendem " que o caracter religioso dc um Govcruo uão consisto sinão 

Que diflerença entre a nossa religiosidade o a força das crenças i 
chris" is que estes c tantos c utros factos (inclusivo o das formidáveis j 
obras dc altruísmo o beneficência) revelam da parto dos filhos ria"1 

Norte-Americ^! i 
Tivéssemos a vibração c a profundeza do sentimento religioso 

que os anima, c não haveria quem se deixasse tomar dc 
pessimismo e desesperança a respeito da cooperação philantropica rio,? 
nossos uacioaacs cm obras como essa, de preservação, regcnoraç&o o 
aproveitamento de menores e suas famílias, que, aliás, revertem cm 
beneficio da própria sociedade! 

na crença rciigi ligiosa dos cidadãos individuaes o na conlormi 'adc do 
sua coudiiba om essa crença. Pensam olh que a aocoitação 
gar.il rio Christianismo ó uma das principaos fontes do sua prospo- 
ridado nacional o que sua nação 6 o objecto todo especial do favor 
divino.» 

Não! Si nos modelámos pelos Estados Unidos, a. Republica Bra- ! 
sileira não pode ser athéa! Aquolle povo forte e viril é talvez, ao lado ] 
da Escossia — si se attende à sua elite mais que ao numero dos seus 
— o repositorio mais rico do fé christã, cm face dos povos catholicos 
da parte occidontal da Europa, mcluida mesmo a Inglaterra, tão ar- 
raigada ás suas crenças. Tal c a opinião dc Bbvce. 

Logo. não ha que estranhar, em attonção á sua ^pratica, a 
simples permissão do projecto, em máteriá dc ensino religioso. 

Dir-se-ha que o autor confundiu catholicismo com christianismo, 
quando na exposição dc motivos explicou a sua confessada preferencia 
pela «doutrina christã». 

Dir-se-ha que si o seu art. W, relativo ás escolas dc reforma, só 
falia de «noções dc religião e do moral», o'art.. H, § 4", referente ás 
escolas dc próvenrio, disoõe sobro «ensino religioso, ministrado por 
serventuários rio culto catholico». 

Vh, ha negar, cm verdade, que o catholicismo não sela todo o 
christianismo. Este, além da igreja catholica, comprehendo outras 
igrejas, outros ritos; a igreja orthodoxa, o protestantismo, sub-divi- 
dido cm numerosas seitas. 

Tal é, porém, a íradicção catholica entro nós brasileiros, a influen- 
cia da victoria do catholicismo sobro o protestantismo nos primórdios 
do nossa vida nacional, seu incontestado o definitivo - trinfhpho d'ahi 
por diante, a força de sua generalização a todas ás camadas da nossa 
saciedade, o facto de ter sido até menos do 30 annos nossa religião 
dc Estado esse velho, imponente o poelico catholicismo a que todos 
nos acolhemos naturalroente — por osso oonjunto de factores irre- 
sistíveis — como ao conforto e repouso de ura seio materno que nem 
mais su examina nem discute, que uão se exageraria dizendo estar 
a igreja catholica pira o Uim-í1 corno o" christianismo para cllo pro- 
prio c para a Norte-America. 

Substituísse o iliustre autor do projecto a expressão «culto ca- 
thol h-c > pala do «cuUu chrUttto», c o resultado parece-nos, seria o 
mesmo. Os menores recolhidos áquollas escolas não acccitariam sinão 
o ensino do catholicismo. Das Outras igrejas christã " talvez nenhum 
serventuário os fosse procurar alli. 

Rosta-lhc a olle, a nós o ao Senado assa simples operação, si o ra- 
dicalismo noliiico entender ferida pelo «privilegio legal do catholi- 
cismo» a igualdade constitndoual das confissões. 

Sim, porque, na pratica, é imprescindivol, para a cura o pre- 
servação dos menores delinquentes ou abandonados, o concurso edu- 
cativo do firotor religião, como se vao ver do insuspeitos autorizados 
testemunhos. 

Informa EnorARo Jn.UET, ob. cit. pag. 24: 
«Bicn que Uidée roligieusc snit abseute do leurs législatious, les 

Araoricains se gardent do négligcrla puissftnco moralisatrice qui peut 
cn decouler. 

Ees oeuvres los moins confessionuelles rcconnaissont toujours et 
utilisent daus un but moralisateur les grandes préceptes des divèrses 
religions. 

La loi de l onfancc do Penusylvanio prosoifpt anx jugos séparant 
an enfant de sa familic do lo confler, autant que possiblo, á imo per- 
soune dc la mê me roligion que ses parenta.» 

Não esquecer que, mui diversamente da nossa condição do bem 
caracteristica unidade catholica., os norte-amorícanos acham-so pro- 
funda mente divididos cm matéria religiosa, ganhando entro ollos 
cada voz mais torr no o catholicismo, om face do outras confissões, 
inclusive a protestante subdii ilida por varias seitas. iVahi uma na- 
tural c mais strict» neutralidailo oflicial do poder publico alli, isto é, 
uma pratica oflicial mais egualitaria para com ossos credos diversos. 

Pau. Cccin; (ob. cit., pags. Hl) observa, a proposito das quali- 
lídades a exigir no posso ri doconto das casas de correóç io, nos educa- 
dores que o devem ■ >r por vocação, por goslrn por dovótamoiUo, re- 
quisito ■ que - • uão 'têm sómeni i por unia renmnoração mais ayul- 
1.1 la, com a sua n ■ ural aggravação das diíllculdades orçamentarias: 
«.. .uo suis je nas d'avis que Ic- obstados «pie rencoutro l amolio- 
ration du parsonnel dc nos coiotycs soient oxdusivôment (1'ordro 
fmaivicr... H exista imo limito au nolá do tequolle 1c <lévoucraeu(; 
cesse ii j ponvoir fizurer com mo élément coinmutatit "latis un contrai. 
Au dclâ "lo ceile limito, Targont perd s;i ptiissnnce d'acbat, c( il fuut 
omvi >■ sur tm nutre rcisort, qui cst hahitwUemc.nt la croyancc reli' 
qxcusc. Cot teulement si Voh a te eourage dalle.e jnsqa'au bmit dc 
'dc cetie ilée, que I on parviendra à rcaliser, dans les elnblissmentt 
destines anx enfants dcHnqunnts ou viclcux, d'autres progres que ccux 
de rinslrnetion on de flojqienc». ,, 

E' sob o inijicrio desta idéa eminentemente pratica que Gucnr, 

I 
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pouco adiante, colloca a educação moral e religiosa em primeiro 
logar na enumeração dos meios de moralisação em taes estabele- 
cimentos. A eilas seguem-se a instrucção, a educação profissional, 
o regimen disciplinar e a tibevdade condicional. 

E a proposito escreve, depois de haver posto em relevo que, em se 
tratando de penas educadoras, cujo fim é o reergui mento moral ia 
creanca, a educação moral deve occupar situação preponderante   . *1 —li» i lí. Afohli milO í». SOUS 

wk iô 
PIUS iaciltjlll«uu i juwxai, V.«.i iw.  o 
caractèrc píus impératif et plus concret que la morale purement pru- 
íosophique il s'ensuit que Teducation religiouse doit Atre la premiere 
des disciplinei mora lisa trices en usago dans un etab issomemt ro- 
servé aux enfants delhiquants Cette conclusion se heu' ie nujord liui 
eii Frauce, aux revendieations á'aa libcraíisnie naif. mt tnvvqiieja 
netilraiitc rcliqieuse de VElat moderne et le respecto dô a la liberte 
des cons. lenços. La question du relèvement moral de l mfance coupable 
est une question de politique crimineUe et non de simplepoltlique. ú no 
faut nas cn chorcher ia solufion en dehors du torram <io 1 expéuence 
et des resultats. Or, à ce point do vuo. l'efficacitô moralisatrice de 
renBoignement religieux ne parait pas discutable. Ene a ete et est 
encore constatéu et alfirraée par les praticieus de Féducation corre- 
ctiouello, et les tomoignages qni lui ont étó rendus sont tcllcment nom- 
breux qu'il semble que Fon ait alTaire à un vôritable axiomo de lasci- 
ence penitentiaire. 

Cette conviction a eté pendant tont sa vic le soutien do rillustro 
fioward ; ellc etait partagéo par les généreux fondateurs do Mettrày; 
tile est aHjourd'hui três ouvertement professée par les pénitentinires 
unglais, américains, alkmandí, italicns et fajoulerai égulcmmt par 
bs venitentíairetfratiçais...» 

" Cuchi: reproduz em seu apoio as próprias palavras de um autor 
notável de cada um desses paizos ■ Wit Tallack, peia Iiiglattorra ; 
FhederiC Howard VVisks, pelos Estados Unidos ; Krtorixr, pela Allo- 
manha : Ccri.i o Bia.vchi, pela Italia ; o, salientando bem a inferiori- 
dade dos estabelecimentos públicos de seu paiz, em face dos 
narticulares c dos estrangeiros, qnc não se privam do moio podoro- 
sissinio de acção que ê o oosiuo religioso, que não se embaraçam com 
questões de liberdade do consciência a respeito do jovens delinquentes 
a nuem esta ultima falta exactamente, doutrina assim; «Qualquer que 
seja a autoridade que a onsine e a interpréto, a moral evangélica 
conserva Sôinpre sou encanto persuasivo e penetrante. O cjue im- 
uorta antes de tudo, é não privareni-sc gratuitamente, por um re- 
mieito mal comprehendido da liberdade de consciência, como se faz 
em França, do um recurso tão precioso para a reforma dos meninos 
criminosos.» 

Pudosso ser esse, entro nós, o único embaraço opposto pela Con- 
stituição ao projecto! Mas, embora menos impressionante ou ap- 
p aro ate, não existe menos um outro, o 

OBSTÁCULO CONSTITUCIOXAI. RESULTATTE DA COMPETE.XCIA DO JORT 
Tmnbem nesta matéria já se pronunciaram, na conformidado do 

quo atrási foi narrado, quer a illnstro Commissão de Constituição o 
Diploma'ia, quer o Senado, na opinião do Sr. Senador Alencar Gui- 
marães, a primeira de modo geucrico, o segundo directamente, o am- 
bos em sentido favorável ao projecto, cujo autor, aliás, não encarou 
mesmo a postivol objecção, como fez com a do ensino religioso. A 
situação, todavia, da Commissão de Legislação c Justiça ó, neste 
ponto, aquclla mesma a que não so pôde subtrabir no (pie diz re- 
speito ás relações da Igreja o do Esta lo, porque a questão da m- 
constitucionalidade, que agora encara, como quo anda no ar. a tor- 
mulada mesmo cm lettr de lòrma por alguem que so especializa na 
matéria «os tribunaes infantis, , 

Fal-o o Or.Lemos Britto, illnstre docente de «ma faculdade do di- 
reito o membro de uma sociedade de criminologia, na valiosa colla- 
boraçio, já citada, que se encontra no Io vol. do Comité Nacional Ura 
sileiro do l" Cow/resso Americano da Creança (pags. 7tt) : «No Brasil, 
por exemplo,'a despeito da opinião de vários publicistas e do desci o 
ardeutissimo dc ser ulUmaia a rciornia, a instituição dos tribuiuics 
para menores encontra serio óbice na Constituição que, tendo man- 
tido o jury tal coinoi o conhecia o regimen monarchico decabido, lhe 
entregou o julgamento dos crimes ou delictos, conformo rezam as 
Constituições dos Estados. 

Mas a Constituição, uiantondo o jury, visaria conserval-o tal qual 
na sua /Virma ? Entendem muitos que não. Outr is dosç,am a revi- i. ! .4. arv A . * ,. A .. 1. é 1 A l, / , r» ,"4', A kV 

A questão presente, porém, não versa sobre a manutenção da 
«fórma» do jury. como ao Dr. Lemos Britto se a (figurou, mas sobre o 
âmbito da sua competência jurisdiccional, c não quanto á matéria ou 
substancia dc delictos, mas quanto a classes de criminoaos. considerados 
sob o ponto de vista da i ia íe. No que toca a essa «forma», isto é, 
ao modo e substancia da sua composição, com o processo e amplitude 
do sou funccionaraento com as naturaes consequeucias jurídicas, 
cujos característicos eonstitucionaes todos constituem matéria da co- 
nhecida raonographia do autoriza tisSkino Sr. Senador Huv Barbosa —- 
O jur;/ e a responsabilidade penal dos juizes, c foram firmados judi- 
cialmente por accórdão do Supremo fribunal Federal do 7 dc outubro 
de i899, no que toca a essa «fórma», não innova absolutamente o 
projec o cm exame, pois que nem se refere a esse tribunal popular. 

Resta, pois, sabor-se si ha, por elle. uma classe dc brasileiros que 
se possam julgar feridos nas suas garantias eonstitucionaes de segu- 
rança e Ifberdgfiç iudividuaes protegidas pela manutenção da h. 
tuição do jury, isto é, pela faculdade de serem julgadas por sons ps. 
rcs.ou seja por um conjunto especial de juizes e por uma fórma deter- 
minada de decidir. 

Não ha duvidar que no regimen monarchico, de onde nos veiu o 
jury aue a Constituição republicana manteve, os menores delinquentes, 
só por serem menores, nunca foram subtrahidos á esphera dessa com- 
petência de julga lores. Sabe-sa que nesse regimen o art. liii da 
Carta Constitucional estabelecia o jury tanto para o civil como para 
o crime nos casos e pelo modo que os Co ligos determinassem, tendo 
ficado Isttra morta, porém, tal dispositivo no tocante ás questões 
civis. Sabe-se que a lei reaccionária de 3 do dezembro de .Sát, 
dando maior largueza á iurisdicção do» juizes proflssionaes. reduziu 
om não pequena extensão a esphera dea*frapeteuria que ao jury havia 
dada o Codigo de 1839, não, porém, no que dizia respeito a grupos ou 
classes do pessoas, como a dos menores, sinào sómonte ratio ne ma- 
ter im, como já o toem foito leis do regimen actuai. 

Sem embargo, para, penetrando no espirito da garantia constitu- 
cional < Màá 
som . 

sumidamente imparcial que o Jury garante, si o intuito do levantar 
cm beneficio dos indivíduos esse baluarte popular contra as incursões 
do arbitro pessoal da magistratura do carreira, mais directamonta 
subjeita, por sua vez, a influencia, siiiiq m-epotencia dos governos, 
si todo esso idoal democrático do igualdade, do Uberdade, de impar- 
cialidade, é ferido na pessoa dos menores quo deliaquem, ou si é 
■antes, como protecção efficaz dellcs e da suas famílias, ao mesmo 
tempo que da sociedade inteira, que surge « innovaçio do os auhraet- 
ter a um juiz especial, indepeu lento e paternal, assistido de assiria- 
ções beneficentes desses mesmos menores, e, pela emenda da Com- 
missão do Constituição e Diplomacia que aprovamos, sub cito, nas 
suas decisões, a uma instancia superior, formada por um tribunal col- 
lectivo, que é o da mais alta categoria da justiça local. 

Importa considerar o quo a respeito desse obiectivo, colíiraado 
polo legislador, de attender a grandes, a fundanioutaes interesses 
da collectivi ado, expendeu autorizada o insuspeitamente JoAo Bar- 
balho nos seus Commentarios, onde se revela, contra a corrente 
scieutifica denegridora do jury, um convencido o ardente panidario 
dessa justiça popular, com o sanearaento da pratica que, por desidia 
dc fonccionarios ludiciaes e policiaes, o tem corrompido no nosso 
meio. Escreve ellc, a pag. 330: 

«E teve assim o jury a consagração de garantia constitucional. E', 
pois, ura direito do cidadão, do habitante do Brasil, sor julgado por 
ura tribunal dc jurados, quer ante a justiça da União, quer ante as 
dos Estados, e em lodos os crimes, excepto, os qnc, ror lei fundada em 
altas coHsidoi açòcs de nrdepi publica, foróin resorvíidos a jui/os ospo- 
ciaes, e nos rcstrictos casos determinados.» 

Ora, si 'al excepe 10 so concobc como aber a taci ta monto no cs-» 
pirito do legislador constituinte.apozar de alterai cila materialmente e 
tubstam ialmcnte o stulu-quo (io regimen monarchico quo, nesse ponto, 
a Oisti-uição declarou mantido: si se ivconhece que, pondo de parto, 
assmi, a preoccupação da maior garantia iwhvit.wu que o .ury repro- 

da doutrina 

CTft ílfl ÒUU fiHinu i uauivtas «JIRTU»"* v «W v, 
aio constitucional para o advento da reforma peualogica.» 

Vé-so por ahi a gravidade da uuostão, no terreno dc — M 
constitucional, pois, si, por infelicidade, a aclimatação dos tribunaes 
infantis entre nós estivesse depauUeuto de uma reforma da Constitui- 
ção, tudo indica quo te ri a mas do renunciar ainda por largo. tempo á 
posse de tão precioso jnetramouto de progresso social, que iá 
foi a sna prova nos paizo.s mais adnanta los do mundo, como 
ainda nos do muitos que nao podem as;,mar, como o noss », a 
essa classificação, tolos, porém, ou quasi to los, não monos < ios-vs 
do que a Constituição Brasileira na manutenção desso instituto 
Íuo 6 uma das mais solidas garantias dos direitos compre- 

endidos aa ospiíera ampla da liberdade o da segurança individual, 
auc todas as Constituições modernas igualmente coiifcrcai1 

„o legisla lor é livro de resti-ingir agora a competência raliohè 
materíw do»ve jury só om attençvo a interesses collectivos do «ordem 
nublica»" com maioria b razio leve ficar admittido como implicita- 
mente coB-ituciona. a restricç-vo que uma lei ordinária leve ao cir- 
culo daquel a mesma competência, não por considerações «le matéria, mas de classes de p -ssoas. quando, além de determina la por taos 

itas prooccupações com a ordem publica, com os interesses ecraes, 
al restricçâo »e justifica c principalmente, pelas razões dc In,mani- 

as pessoas em 

a 

dade. de piedade" dc mais alta c si justiça para com 
favor das qi acs e não contra as quaes so exerce. 

Cresce o ponto a inteira pn edencia deste argumonfo si c con- 
siderar que. pc.a engrenagem do projecto que organiza a no-a magis- 
tratura.para odos os crimes do, menores, as penas sómento educado- 
ras que ahi so encontram edita las perdera o seu caractoro-tico de pe- 
nas propriameut ditas que a. agora toem as estabelecidas entre nós, 
ibkiuo as quo pelo art. 39 do Codigo Penal são applicadas ao-- maiore» 
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dc nove annos o menores de 14 quo tiverem obrado com discernimento, 
dada a lamontabilistima o"gaui^ação dos nossos estabelecimentos dis- 
ciplinaros industriaos, contra a qual ó todo um eloquentissirao brado 
dc doraonstraqíio e do regeneração em prol dos menores e da socieaade 
a Exposição dc motivos do or 1 ccto, ono, pelas coiisicieraçõcs que pie- 
codem, não reputamos inconstitucional. 

Fuixo de materias-da mais vasta complexidade, quer sob o aspecto 
constitucional, quer sob o da scieucia penitenciaria, da sociologia, na 
antbropologia, do direito, da politica crimiuaes, esse projecto, só na 
apparoncia simples, tbrçou-nos a um trabalho longo e fastidioso, no 
qual,todavia, muito longe ticáraos do haver dito tudo quanto o exigem 
e certamente vão provo ar 110 espirito dos competentes e dos respon- 
sáveis, que são todos os nossos legisladores, as múltiplas questões que 
elle comporia c suscita. Fel-o a Commissão com o pronosito dq, pedindo 
embora desculpas ao Senado pela deseommedida demasia, levar o 
contingente dos éstos do seu coração o do labor do seu espirito a rea- 
lizar 10 iess». empreza do tão vasto alcance patriótico, que cila não 
qnAT* nof rx-ma ilguma procrastinar, convicta como está da sua ur- 
gência imperiosa. , . , 

ror isso iiosmt, para quo se não demore a conversão cm lei do 
projecto, a comuiiss io se abstém de oflbrecer-lho emendas nesta pliaso 
do sua marcha parlamentar, preferindo aguardar os debates paia 
formular as quo porventura estes aconselharem. 

Sen parecer preliminar 6 no sentido de sor acceita a proposição. 

Sala das Commissõos, 6 de dezembro de 1917.— Epitácio Pessoa, 
presidente.— Arttmr Lemos, relator.— Raymundo Miranda.— litocuo 
Gonçalves. 

PROJECTO no SENADO N. 14. DE 1917. A QUE SE REFEREM AS EMEN- 
DAS E OS PARECERES SUPRA 

O Congresso Nacional decreta: 

TITULO I 

DISPOSIÇÕES 0ERAE9 " 

Art. 1" Todo menor, de. qualquer dos sexos, cm fccombc- 
cidn situação de abandono moral ou de máos tratos physicos. 
fica pela presente lei sob a protecção da autoridade publica., 

Art. 2." Decalicm do pátrio P0der em relação a taes me- 
nores : . . 

1°. o pac ou a mãe condemnados por sentença irrecorrí- 
vel em crime cuja pena exceda dc dous annos dc prisão; 

2o, o pue ou a mão que castigar innrioderadarnente 03 
íilhos; 

U", que os deixar em abandono; 
4", que praticar actos contrários d moral e aos bons cos- 

tumes (Codigo Civil. arts. 32.4 e. 395)._ n, ■ -A 
Art.3.° A sentença para a suspensão ou a destituição do 

pátrio poder será proferida, mediante processo, pelo pretor 
da circumscripção em que tiver domicilo o pao ou a mae do 
menor, cabendo recurso, nos dous cffoitog, para o Juiz de or- 
pliãos respectivo, O processo será promovido pelas curado- 
ires de orphãos, 

TITULO II 

DOS MENORES ABANDONADOS 

Art. 4.° E' creado, na pari,e urbana da cidade, um osla- 
bolccimento, «pie terá n denominação de «Deposito de ineno- 

será exclusivamente destinado ao recolhimento de me- 
nores que caii irem sob a acção da autoridade publica até quo 
lhes seja dado o destino legal. 

^ 1.° Haverá nesse deposito secções distmetas para cada 
sexoi privadas de qualquer cornmunicação. 

^ 2.° Cada uma dessas secções será subdividida cm «apo- 
sentos». oos quaes serão rccolliidos os menores, sendo expres- 
samento prohibido quo se recolha mais de um a cada «apo- 
sento». 

s 3.° Nenhum menor, preso por qftalquor motivo que seja, 
t>u apprehondido na via publica, poderá ser recolhido a ou- 
tro estabelecimento, sinão depois que lhe seja determinado, 
polo Juiz creado pela presente lei o destino legal. 

Art. 5." Si o menor fõr upprohemUdo na via publica em 
estado de abandono ou de Vagabundagem, o director do "De- 
pôs i to» informará disso immediatamenlo ao curador geral de 
orphãos. o qual. lientr do tros dias, solicitará do juiz compe- 
tente ordem do internação do deferido menor em um dos es- 
tabelecimentos de que traia a presente loi. 

x 1. Dentro de tres dias, o pae, tutor ou pessoa sob cuia 
guarda viva o menor poderá requerer ao juiz a restituição 
do mesmo, que será ordenada, uma vez provada a sua capa- 
cidade legal e moral para lel-o sob sua guarda. 

a 2." Presumo-se a não oxislencia dessa '•apacidade, Si O 
menor, tendo, polo menos 12 auuos, fòr analpbabcto. 

Art. GA Consideram-se om esla'do do abandono: 
1°, 03 filhos de ébrios habituaes. vagabundos, mendigos^ 

criminosos e contraventores reincidentes; 
2o, os orphãos de pao e mãe, Quando privados de qual- 

quer amparo; 
3o, os filhos dos que tenham decahido do palno poder 

temperaria ou definitivamente; 
4o. os menores de ambos os sexos e de qualquer idade 

que sejam coagidos a trabalhos superiores ás suas forças ou 
em detrimento dos bons costumes. 

Art. 7." A Prefeitura do Districlo Federal creará na Uha 
do Governador; 

Io, uma escola de prevenção para menores do sexo mas- 
culino. moralmente abandonados; 

2"', uma escola de prevenção para menores do sexo fe- 
minino, moralmente abandonados, 

Art. 8.° As escolas a que se referem os ns. l" o 2° do 
artigo antecedente destinam-se a ministrar educação physica. 
moral e profissional aos menores que. de conformidade com 
o disposto no art. Io da presente lei, ficam séb a protecção 
da autoridade publica e que a ellas forem recolhidos por or- 
dem do juiz competente, nos termos do art. 

Art. 9.° Nas escolas de prevenção observar-se-ha o regi- 
men da liberdade para os educandos, guardadas aa conveni- 
ências da ordem o da disciplina. 

Art. 10. Essas escolas serão constituídas por pavilhões, 
proximos uns dos outros, mas inriepouJentes. cada um dos 
quaes abrigará uma turma dc educandos, coustituida por nu- 
mero não superior a 50. Cada escola para o sexo masculino 
não receberá mais do 450 educandos e a escola para o sexo 
feminino mais do 250. 

Art. II. A instrucção ministrada nas escolas de proveu 
Cão comprehcnderá a instrucção primaria e noções do dese- 
nho com applicações induslriaes. 

§ 1." Nas escolas masouUnas serão ensinados os seguintes 
officios: 

Jardinagem; 
Horticultura; _ 
Pomicultura; 
Sapateiro e corrieiro; 
Alfaiate; 
Carpinteiro; 
FuniieirO; 
Marcineiro; 
Torneiro: 
Enlolhgdor; 
Typographo e encadernador] 
Ferreiro. 
Musica instrumental. 
§ 2.° Na escoia para menores do sexo fcmuuw serão en- 

sinados os seguintes officios; 
Costureira o trabalhos de agulha; 
Bordadora; 
FioMsta dc fantasia; 
Eogommadoira; 
Lavadeira; 
Cosinlioira; 
Confeiteira e pasteleira; 
Chapeleira; 
DaçUylogrfapha; 
Tecelã; 
Musica chorai; - _ 
Noções de jardinagem, horticultura, pomicultura e cria- 

ção de aves domesticas. 
^ 3-° U licito ao educando a escolha do officio que deve 

aprender, não ficando esta escolha dependente sinão da ap- 
provação do medico do estabelecimenlò. 

§ i." Será ministrada aos edi/audos do soxo masculino 
uma rudimentar instrucção militar, nu qual se comprehende'o 
exercício do tiro a distancia reduzida nos «stands», e aos do 
ambos o9 sexos o ensino -clig'oso. ministrado por sorvemua- 
rio.-. do culto calholico que a isso se prestarem. 

Art. 12. A's escolas de prevenção não serão recolhidos 
menores de menos de sete annos e de mais de 14. os quaes 
mdlas permanecerão até a idade do 21 annos completos. 

Art. 13. F.m favor de cada um dos educandos se formará 
um pecúlio que será composto peia accumuluçãn da quarta 
parte da importância em que fôr avaliado o seu trabalho 
mensal, 

Paragrapho único. Melado desse pecúlio será trimestral- 
Sicnlo depositado na Caixa Kcoooniica desta Cap 'al por coutii 
de'cada educando e lhe será entregue, com os juros respecti- 
vos. quando attingir a maioridade. A outra melado reverterá 
paia o fundo patrimonial da escola. 

Art. 14. O fundo palnniowial do cada oscol^ sorá con- 
etituido; 
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Io, com as sommas para isto annualmente votadas pelo 

ílongrcsso e pelo Conselho Municipal; 
2", com os valores aye forem doados ou legados á escola 

Dor ciualquer meio legal; 
3o, com os saldos a que se refere o paragrapho do artigo 

ímtecodente; 
4o, com a renda liquida das officinas e dos trabalhos do 

campa. 
Art. 15. E' expressamente prohibido na escola de pre- 

venção o castigo corporal, qualquer que seja a forma que 
ícvlsta. 

No regulamento do cada escola, o Governo estabelecerá 
dotalhadamento as punições que podem ser applicadas aos m- 
torhados e os prémios que lhes devem ser offorccidos. 

Art. 16. E' licito aos particulares, pessoas ou associa- 
ções, leigas ou religiosas, para isso especialmente organizadas, 
Cu que a isso se queiram dedicar, instituir escolas do preven- 
ção, com a condição de não térem em mira lucros pecuniá- 
rios, de obterfcm prévia autorização do Governo, de sujeit 
rem-se á sua 'fiscalização o de as 
da presente lei. 

moldarem pelas disposições 

§ 1. A essas pessoas ou associações, serão concedidos os 
Seguintes favores; 

«) dispensa de qualquer imposto federal ou municipal 
cm que incidam; 

l>\ isenção de direitos aduaneiros e de expediente para 
instrumentos o machinas opplicados ao ensino profissional; 

a) transporte gratuito nas estradas do ferro do Governo 
ou piA- elle subvencionadas para esses instrumentos e ma- 
íhinas; 

d) subvopçãp em dinheiro até 50:000$ por anno, durante 
o período máximo do três annos, metade paga pohís cofres 
inunicipaos. 

§ 2.° O Governo não consentirá no estabelecimento des- 
sas escolas par particulares, pessoas ou corporações, sem que, 
préviarfiente, elles provem dispôr do um capital inicial não 
inferioo a 50:0001000. 

Art. 17. Esses favorer. inclusive a subvenção; reduzida 
tío 5:000$ a 30:000$;'"serão igualmente concedidos, no que 
lhes fõr útil, ás instituições que existam ou se venham a 
constituir para assistência á primeira infância, como aq <í,crc- 
pkes», dispensários, hospitaes infanlis, ecRonias de férias: re- 
colhimentos para reçem-nascidos abandonados, asylds para 
pienores do sete annos e externatos proftssionaos. 

Art. 18. O Governa poderá confiar a direcção dos esta- 
belecimentos de prevenção, creados pela presente ici. a pes- 
soas do sexo feminino. 

Art. 19. O Governo Federal e o municipal auxiliarão as 
Bociedades de patronato que se fundarem para o fim de velar 
pela sdrte das creanças abandonadas, já promovendo a sua 
internação em uma escola de prevenção, já procurando tra- 
balho o concedendo protecção aos qu,. delia sahirem 

Paragrapho único. Esse auxilio comportará: , 
Por parte do Governo municipal; 
fl) uma subvenção até o máximo dc 20:000$000; 
Por parle do Governo Federal: 
b) reconhecimento de sua capacidade legal para reeobe- 

irém os menores abandonados e exercerem sobre elles o di- 
reito de tutela. 

Art. 20. Os directores das escolas ie prevenção, me- 
diante autorizarão! do juiz, poderão desligar cindiconal- 
anente das escolas os educandos que se acba/em aptos para 
feanhar a vida por meio do officio que não tenham attmgido 
á idade legal, desde que, uma sociedade de palronato, ou a 
própria escola, se encarregue do lhes obter trabalho e dc velar 
por elles até a maioridade. 

Art. 21. O Governo providenciará para ampliar e au- 
gmentar a capacidade daVcturfl Escola Quinze de Novembro, 
que continuará a seu cargo, reformada do aecôrdo com o que 
BO dispõe nesta lei. 

As demais escolas de prevenção creados por esta lei se- 
ç-ão fundadas, custeadas o admini»!radas poios poderes muni- 
cipacs, com <3 auxilio, do Governo Federal, constante de uma 
.subvenção fixada annualmente no orçamento do Ministério 
'do Interior, além de uma contribuição que lhes será dada de 
uma vtz, no momento de sua fundação, 

TITULO III 

POS MENORES DELINQUENTES 

Art. 33. Fica creado no Districto Federal um juízo pri- 
vativo. para protecção, defesa, processo o julgamento dos 
menores abandonados c delinquentes. 

. S 1-0 ,<) Juiz privativo dos menores lerá a categoria da 
juiz de direito o o vencimento anuual de 50:000$, sendo 
^0:000$ de ordenado o 20:000$ do gralificacão^ 

§ 2." Não haverá processo escripto. o juiz tomará todas 
as providencias necessárias para bem se informar da nat i- 
reza do crime ou delicia praticado pelo menor, das condições 
personalíssimas desse menor o das circmnstancias do muo 
em que se tornou criminoso e preferirá a_sua decisão dt# 
consciência, dando ao criminoso o destino que lhe parecer 
conveniente, ou applicando-lho a pena que lhe pai efer ne- 
cessária, pautando-se pelas regras geraes do Godino Penai- 
sem, entretanto, se subordinar passivamente a cila-:. ' 
. § 3.° As audiências do juizo privativo dos menores se- 

raff sempre secretas. 
Os jornaes que divulgarem o que nellas orcorrer in- 

correrão na multa de 1:000$ a 3:000$, que lhes será snnli- 

summaéTo11 161 Pel0 JUlZ' qi!0 3 far!Í CObrar do n^d', 

Art. 23. Não são criminosos: 
. 1°, os menores de 12 annos completos; 

discmàumento01,68 de 12 6 menores d- 17' W obrarem sem 

tive. 'aí)' i«S i?ai0rrs de i2 0 n:onoro^ de 17 annos que i ve om onado com discernimento serão recolhidos ás es- 

«A 

t^jsss? í9 « iS&áSMfS; 
S l " ■ lirbnnn.! "10 rjub|lco 0 do curador iioaeo. 

por um" pU- seja a "uracç.ão criminal commettida p i ia nor da cia se a que se refere este artigo será eito 
pioce.ssad') o julgado pelo juiz privativo dos menorés 

3 -■ A questão do discernimento será decidida nreli- 
mmarmenfe por esse juiz. a prel1 

Art. 30. Toda a vez que um menor for conduzido á m-e- 
sença do miz. o representante tío ministerto imhlieo infor- 
mara preliminarmente ao juiz sobre os anfôc-dcntes desse 
monor, sua situação em relação á família sou estado rfo 
abandono, si fivoncnto-, alguma escola, s seis paTs om 
algum tempo o educaram, si é orpbão, dôsdo quando e como 
viveu depois oue cahiu na orphandade. ' 

| II # abandono ó oircumstanca attonuanlo 

Í sã?. * S5« 
_ 0 hienor absolvido por effeifo da idade, ou 
P- f-Í (i s m ^I5

i
C(>rn4oionto, não.será posto em liberdado suuio quando o pao, tutor ou pessoa idónea sob cuja guarda 

viva a-sim o reclamar, desde que nãrt se tenha verificado a 
culpabilidade prevista no § a- cio art. 20. 

Art. 28, No caso em que a pessoa indicada no artigo 
antecedeiilc nao reclame a entrega do menor ou não exista 
o .em declarará na sentença absolutória que o menor f cá 
confiado a protecção da autoridade publica e o entregará á 
escola de reforma, creada pelo art, 20 da presente lei 

, Art- 39. São croadas nu ilha do Governador no Districto 
lederal duas — Escolas de Reforma — uma para cada sexo 
divididas em duas secções, completamente independénfes • ' 

Uipa secção industrial para menores processados absolvi- 
dos, nos termos do art. ; 

Uma secção agrícola • para os menores delinquentes con- 
demuados. 

Art. 30. A escola do reforma é um estnhelocimento de 
repressão, destinado a melhorar o caracter dos menores de- 
linquentes pela educação o pelo trabalho. 

A|,f. 31. Nestas escolas observar-se-ha quatilo possível 
c regimen militar. 

mas 
lui 

a 200 internados. 

Polo juiz blico a que se . , 
com a ordena do internação. 

Art. 33.. Na secção industrial masculina haverá officinas 
de carpinteiro, ma-cenono, fumleiro, alfaiate, sapateiro o 
corriein); encadernador c lypographo, torneiro, entalhador o 
terreiro. 

Na sei ção agrícola das escolas de ambos ns sexos os in- 
ternados serão empregados no trabalho do campo, cultura do 
terra o criação. ' 

Na secção industrial feminina será ministrado o ensino do 
artes o ofneios do utilidade ilomestica, conió costura, cozinha 
iavogen;. eagommagem, ele* • 
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Ail. S3. Os internados não trabalharão antes das 5 lj2 
horas da manha, nem depois das 8 horas da nóiíe. 

Ari . 34. Os internados em qualquer das secções-n5o tra- 
balharão mais de oito horas por dia, havendo um Ou mais in- 
tervallos de descanco, não inferiores a tres quartos de hora. 

Art, 35. Em todas as escolas serão ministradas aos inter- 
nados a instruecâo primaria, noções de scienclas physicas e 
naturaos applicadas áé industrias, noções de desenho jmm ap- 
plicaçõos industriaes e noções de religião e de moral. 

Árt. 36. O ensino na secção agrícola será minislradô 
parte pratica, parte theoricamonte, com o intuito de transfor- 
mar os infernados em opcrariõs agrícolas capazes de applicar 
os ensinamentos da sciencia. 

Art. 3TT Não são permiti.idos na Escola de Reforma os 
easl.igns corporaes, qualquer que seja a tórma que revistam. 

O Governo, no regulamento que expedir, fixará as puni- 
ções o os prémios a dar aos internados. A punição maxima 
será a prisão cellular; o premio máximo será a liberdade con- 
dicional nos termos do art. 39. 

Art. 38. Findo o prazo de tres annos, si o internado na 
secção industrial estiver habilitado a ganhar a vida polo offi- 
cio que tiver aprendido, poderá ser desligado, si, por inter- 
médio do director do uma sociedade de patronato ou por 
qualquer particular, houver obtido emprego. 

§ 1." O director poderá dosligal-o, dando-lhe trabalho nu 
respectiva olficina da escola como operário, até que elle en- 
contre collocação na vida civil. 

Nesse caso, o menor passará a viver sobro si. recebendo 
semanalmente o salario quo lhe será fixado pelo director, de 
accôrdo com o fine fêr ordinariamente pago na sociedade, 
attendendo á. sua habilitação o capacidade de trabalho. 

§ 2.° Si o menor assim beneficiado reincidir no delicto 
que o levou A secção industrial, será condemnado á reclusão 
na secção agrícola polo dobro do tempo n que tiver feito jús. 

Art. 39. O menor recolhido á secção agrícola nbi perma- 
necerá pelo tempo estipulado pelo juiz na sentença condem- 
natoria, podendo, entretanto, obter a liberdade condicional. 

§ 1," A liberdade condicional é o mais alto premio que 
poderá ser deferido ao internado o só será concedida por 
proposta do director, ouvido o curador geral de orpbãos e nor 
ordem do iuiz dos menores. 

S 3.° No caso cm que o menor no gt>go da liberdade con- 
dicional sc conduza mal ou pratique algum delicto, será por 
U^to do director recolhido de novo á escola e não será compu- 
tado para complemento do sua pena o prazo cm que delia 
gosou. 

Art. 48. As sociedades de patronato, a que s© refere o 
art. 19, poderão estender a sua acção aos menores internados 
m, Escola dc Reforma. 

TITULO IV 

BA fundação e curteio do estabelecimento 

Art. 41. Fica o Governo autorizado a abrir, pelo Minis» 
tftrio da Justiça o Negocios Interiores, ao qual ficam subordi- 
nadas as instituições creadas nesta lei, o credito da somma 
necessária para sua fundação e custeio, podendo applicar nesse 
serviço até 3.900 contos da emissão autorizada pela lei 
n. 8.310, de 10 do agosto de 1917. 

Art. 42. No regulamento desta lei, o Governo creará c 
distribuirá o pessoal necessário, íixaudo-lhe os vencimentos. 

§ 1.° Os directores serão sempre do livre nomeação e 
demissão do Governo. 

g 2.° Para as, cadeiras de instrucção primaria, serão no- 
meados os professores diplomados pela Escola Normal do 
Districto Federal. 

g 3.° Em todos os demais cargos, que não forem technicos, 
serão providos funeciouarios federaes addidos, de qualquer 
dos ministérios. 

Art. 43. Revogam-se as disposições cm oonlrario. 
Rala das sessões, 21 de agosto de 1917. — Ateindn Gua- 

nabara. — Walfredo Leal. — Erico Coelho. — Pires Fer- 
reira. t— Silvério Nery. — A imprimir. 

N. 54 1918 

A' proposição da Camara dos Deputados n. 339, de 1912, 
(kuloriza o Presidente da Republica a ahrir os créditos: do 
100:90108. supplementnr á verba 30" do art. 2" do orçamento 
©nlãe vigente, para nttewifti' ás despesas das consignações — 
Muteriul, construcções, eyentuacs, etc.; Dietas de enfermos © 
alimentação de o.omnumicanles do Hospital R. Sebastião, e 
Expediente, acquisioSq^ concertos, combustível, etc., da Po- 
licia Ranitaria do Porto; o o extraordinário, até a quantia de 
32:000$ para retribuição, por parto do respectivo director o 

i »o critério do Mesa. dc serviços extraordinários prestados 

pelos funccionarios e serventes da Secretaria da Camara dos 
Deputados, que a terfham merecido, na apuração de actas e 
verilicaçáo de poderes dos Deputados daquelia legislatura. 

Parece á Commissão de Finanças que a abertura dc taes 
créditos já não tem razão de ser e, portanto, deve ser a pro- 
posição rejeitada. 

Rala das Commissões, 26 de junho de 1918. — Victorfno 
Monteiro, Presidente. — Bueno de Paiva, Relator. — João 
Lyra. — Alfredo Ellis. — Francisco Sá. — José Eusébio, 

PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS N. 289, DE 1913, A / TT 
SE REFERE O PARECER SUPRA 

O Congresso Nacional resolve: 
Ari. l." Fica o Presidente da Republica automaio a 

abnr pelo Ministério da Justiça e Negocios Interiores, o cre- 
dito do 160:000$, supplemenlar á verba 30" do art. 2° do or- 
çamento vigente, para attender ás despezas das consignações 
— Material, construcções. eventuaes etc.; Dietas de enfermo 
e alimentação de conimunicantes do Hospital S. Sebastião, o 
Expediente, acquisição, concertos, combustivel clc.. da Po- 
licia Sanitaria do Porto. 

Art. 2." Fica igualmente o Presidente da Republica au- 
torizado a abrir, pelo mesmo ministério, o credito extraordi- 
nário. até a quantia de 32:0008, para retribuição, por parte 
do respectivo director o ao critério da Mesa, de serviços ex- 
traordinários prestados pelos funccionarios è serventes ria 
Secretaria da Gamara dos Deputados, Que a tenham more- 
eido na apuração do actas e verificação de poderes dos Depu- 
tados da actual legislatura. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 25 de dezembro dc 1912. —- 

Sabino Barroso Júnior, Presidente. — A Semedo dos Santos 
Leal, 1" Secretario. — Raul dc Moraes Veiga, 2° Rerretano. 
!— A imprimir. 

São igualmente lidos, postos em discussão c apnrovadwi 
os seguintes 

PARECERES 

N. 55 — 1918 
O capitão graduado reformado do Exercito João Martins 

Vianna, requer ao Congresso Nacional a restituição da dif- 
íerença de vencimentos quo deixou de receber de 1 de i«- 
neiro de 1912 a agosto do anno subsequente, como ajudante 
do archivisla do Grande Estado Maior do Exercito. 

Ao requerimento, como documentos, estão juntos apenas 
dons títulos de nomeação do requerente para o eftugo de; 
ajudante do archivista do Grande Estado Maior, dalarios de 
25 de outubro de 1911 e 1 de abril de 1912. 

A Commissão de Finanças, pelo exame que f)z desses 
documentos, não pôde formar juizo a respeito dn piTtencão 
do requerente, nem mesmo sobre o seu exerricio de 1 de ja- 
neiro de 1912 a agosto de 1913, período em que, segundo 
allega, soffreu diminuição indevida nos seus vencimentos: 
por isso é de parecer e requer que sobre o assumpto se.ie 
ouvido o Governo, ipor intermédio do Sr, Ministro d» 
Guerra. 

Sata das Commissões, 27 de junho de 1918. — Victorino 
Monteiro, Presidente. — José Eusébio, Relator. — Bac.w de 
Paiva. — João Lyra. — Alfredo Ellis. — Francisco Sá. 

N. 56 — 1918 
O officio de 15 de abril de 1916, em quo o Senado de 

Alagoas cominunica ao Senado Federal não poder funceío- 
jiar por se achar pendente do Congresso Naeionel o pedido 
d»- iiUervenção que, com a Camara dos Deputados enoand- 
nhúra nos termos do art. 6", ns. 2 e 3 da Constitiiíção, ao Go- 
verno da I nião, não comporta um pronunciamento que con4 
sagre, sobre o raso de possíveis perturbações ou alie atados 
ao regimen federativo naquelle Esi tido, um parecer egue veuht 
eliminar ou resolver a anomalia indicada, ha mais de dau-s 
annos. ^ 

E a razão é simples; ao exercer as suas ultrihuições uo 
caso concreto referido, o Congresso Nacional só prtde conhe- 
cer do dito officio e documentos uunexot <lajictg-ih«ss o va- 
lor dc peças inslructivas da questão priacipa', que é o men- 
oiuuado pedido ue intervenção. 

Isto po.-to, é a Connnissão de parecer e requer que se- 
jam archivtidos o alludido •fficio o certidões que o ae.oin- 
panham, afira de serem consultados em accaaifto opporluna. 

sala das Commissões, 36 de junho de 1918. — F. Men- 
des de Almeida* ^Presidente. ;— Lopes Coimvlueê. ItolaUiiw 
Luis Vianna, 
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i 

ORFfiM DO DIA 

O Sr. Panlo de Frontin ('peto ordem) — Sr. Presiden/ft, 
peço a V. Ex. consultar o Senado se permitte que seja in- 
vertida a ordem do dia, aíim de ser immcdiatamenlo votado 
o véto do Prefeito n. 3, do 1918. 

O Sr. 'Presidente — O Sr. Senador Paulo de Frontin re- 
quer a inversão da ordem do dia, afim de ter preferencia 
para a votação o véto do Prefeito n. 3, de 1918. 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le- 
vantar-se. I Pausa.) 

Foi approvado. 
Votação, om discussão única, do véto do Prefeito n. 3, 

de 1918, a resolução do Conselho Municipal que manda con- 
siderar funccionarios municipaes os professores de cursos 
nocturnos c coadjuvantes. 

Rejeitado; vae ser devolvido ao Sr. Prefeito. 
Votação, em discussão única, da redacção final do pro- 

jecto do Senado n. 3, de 1918. que manda considerar a re- 
forma concedida ao coronel João do Dons Martins em 5 de 
janeiro de 19(17, como no posto de general de brigada, coma 
graduação de general 'o divisão; 

Approvada; vae ser remeltida á Camara dos Deputados, 
Vo ujão, em discussão única, do parecer da Connms.-ao 

de Constituição c Diplomacia, opinando que .seja archivada 
a indicação u. 4, de 1917, para que, ouvida a Commissâo 
comnetente, o Senado elucido si, em lei annua da Receita e 
Despeza, dispositivos vedádos pelos arts. 142 do Regimento 
do Senado, e 195, §§ 1" o 2'' do da Camara, podem ser ap~ 
provados sob condições de serem destacados em projectos 
distinctos; 

Appi ovado. 
Votação, em discussão única, do requerimento da Com- 

missâo de Constituição e Diplomacia solicitando a remessa ã 
do Finanças do projecto do Senado n. 2, de 1914, que pro- 
hibe aos Estados e municipios contrabirem empréstimos, em 
praças estrangeiras seip- a declaração expressa da responsa- 
bilidade da União. 

Approvado. 
Votação, em i" discussão, da proposição da Camara dos 

DepuláRos u. 26, do 1916, regulando, o exercício da profis- 
são do conduelor do veWculos automóveis 

Approvada'. 

* O Sr. Adolpho Gordo (/tela ordevi) — Sr. Prcsidonte, na 
primeira parle do art. 2" ha uma emenda substitutiva offe- 
roeida pela Commissâo de Justiça c Legislação. Requeiro 
que V. Ex. se sirva de snbmeUcr á votação, em 1" logar, 
esta emenda, ficando prejudicadas as demais, se esta for ap- 
provada. 

0 Sr. Presidente — A emenda da Commissâo é a se- 
guinte; 

K. i 
«Em quaesquer regulamentos ou posturas para o fim do 

regular a circulação dos automóveis, a velocidade dos vehi- 
çulos* quer dificiaos, quer particulares, quer do uso -publico, 
será marcada do modo a não exceder, nos centros urbanas, 
do 15 Idlometros por hora, nos lugares de maior movimento, 
e de 30 kiíomotros nos de menor movimento, e em campo 
aberto do 60 kiíomotros.» 

O Sr. Mendes i» Almeida (pela ordem) — s1*. Presi- 
dente, requeiro a V. Ex. preferencia para a emenda do Sr, 
Senador Paulo de Frontin., 

0 Sr. Presidente — O Sr. Relator da Connnissão já for- 
mulou igual requerimento para a emenda da Cominissão. 
Nessas condições sou obrigado a altendel-o. 

D Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) — Sr. Frcsidente, 
O projecto fixava 20 kilometros por hora e outras velocida- 
des para a hypothese de campo aberto o para a bypolheso 
da zona urbana. Parecc-me, pois, de conveniência que a vo- 
Jação se faça por parles. 

A emenda da Commsisão é global. Não lenho a menor 
duvida em acceitar a reducção de 80 para 60, como propõe 
a Commissâo; mas não concordo na reducção de 40 para 30 
nem de 20 para 15 kilometros por hora. Um hond eléctrico 
anda mais de 20 kilometros. O automvoei tem funcçâo defi- 
nida e uão deve ser coniparadif aos carros de animaes, aós 
proprios carros de bois, como se quer fazer. 

Nos nossos sertões, as camaras municipaes ficarão ad- 
slrictas á resolução tomada pelo Congresso. Nacional e não 
perfOiitirão gue esses .vchiculos vençam graúdos distancias 

em pouco tempo, que é exactamcnto o que constitue a grande 
necessidade do automóvel nesses logares. 

Nestas condições, Sr. Presidente, pedirei a V, E.nJ. quo 
a votação se faça por parte, cada uma de per si, islo õ, que 
o ScníMio não se pronuncio sobre cilas em conjuncto. 

O ffi. Adolpho Gordo (pela ordem) — Sr. Presidente, a 
primeui» pane do art. Z" está concebida nos lermos se- 
guintes: 

«Em quaesquer regulamentos ou posturas para o 
fim do regular" a circulação dos automóveis, a veloci- 
dade dos vehiculos, quer officiaes, quer particulares, 
quer de uso publico, será marcada de modo a não ex- 
ceder, nos centros urbanos, do 20 kilometros por hora, 
nos logares de maior movimento e de 30 kilometros 
nos de menor movimento, nos centros urbanos, e nem 
de 40 kilometros, em campo aberto.» 

A Commissâo do Justiça e Legislação offereceu uma 
emenda reduzindo a circulação maxima nos centros urbanos 
de 20 para 15 kilometros. 

SubmcUido o projecto a discussão, o honrado Senador 
pelo Districto Federal apresentou uma emenda elevando a 
circAlação maxima, nos centros urbanos, de 20- para lo Kilo- 
metros, e, cm campo aberto, de 40 para 80 kilometros. 

Quando se reuniu a Commissâo de Justiça e Legislação 
para estudar este assumpto e emittir parecer sobre as emen- 
das, o honrado Senador pelo Districto Federal esteve presente 
e tomou parle no debate e, em virtude de uma combinação 
com S. Ex., a Connnissão redigiu a seguinte emenda substi- 
tutiva: 

«Em quaesquer regulamentos ou posturas para o 
fim de regular a circulação dos automóveis, a veloci- 
dade dos vehiculos, quer officiaes, quer particulares, 
quer de uso publico, será marcada de modo a não ex- 
ceder, nos centros urbanos, de 15 kilometros, por hora, 
nos logares de maior móvimento, o de 30 kilomtros nos 
de menor movimento e em campo aberto do 60 kilo- 
metros», 

Vorlanto: nos centros urbanos. 15 kilometros por hora 
nos logares de maior movimente, 30 nos logares de menor 
movimento b 00'em campo aberto. 

A Commissâo combinou este substitutivo com o illus- 
tre representante do Districto Federal. 

O Sn. Paulo de Frontin — Não concordei quanto aos 30 
kilometros, mas acceitoi as velocidades de 15 e 00. Foi 
por isso que pedi a votação por partes. Em surmna, com as 
velocidades de 15 e 60 estou dc accôrdo, quanto á de 3í) pa- 
roce-mo qnc é pouca. 

O Sr. Presidente — (Pelo Regimento, o substitutivo da 
Commissâo tem preferencia na votação. 

\ou submctlel-o a votos, por partes, em virtude do re- 
querimento feito pelo nobre Senador pelo Districto Fe- 
deral (lâ): 

«Em quaesquer regulamentos ou posturas para o fim 
de regular a circulação dos automóveis, a velocidade dos ve- 
hiculos, quer officiaes, quer particulares, quer de uso pu- 
blico, será mareada de modo a não exceder, nos centros 
urbanos, do 15 kilometros por hora, nos logares de maior 
movimenlo...» 

Os senhores quo approvam esta p^rlo da 
queiram levanlar-se, (Pausa.) 

Foi approvada. 
(Lê): .de 30 kilometros nas de menor movimento...», 
Os senhores que approvam esta segunda parto da emenda 

substitutiva, queiram lovantar-se. (Pausa.) 
Foi approvada. 
(Lê): «...e cm campo aberto de 60 kilometros». 
Os senhores que approvam esta terceira parte da emenda 

substitutiva, queiram Icvantar-sc. (Pausa.) 
Foi approvada. 

^ Ficam prejudicadas as seguintes 
emendas 

emenda, 

1* 
Art. pnnc. Em vez de «20», diga-se; «13».: 

! Ao art. 2*: _ 
Addile-se: «A limitação do ntaxuno de 60 kilometros em 

campo aberto só valerá em caso de accidcnle o como baso 
para a apreciação «c imprudência por excesso do velocidade 
que lhe tivsr uaé» «ausa. m 

Ao art. 2": 
{Subslitua-si; q final: «nem de 40 Icnomcíroj cm campo \ 

I 
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aberto», pelo seguinte: «nem de 40 kilometros na zona ur- 
bana e nem de 80 kilometros em campo aberto». 

E' rejeitada a seguinte 

BMENm. 
AO i5 & . 
Em voz. clc «'108 a 120S», diga-se: «10$ a 50$000». 

O Sr. Paulo de Frontin — iPcço verifioagão de votação. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a emenda 
do Sr. Paulo de Frontin, queiram levantar-se e conser- 
var-se do pé. (Pausa.) 

Votaram a favor trese Srs.- Senadores. A emenda não 
foi approvada. 

- E' approvada a seguint 

EMENDA 

N. 2 
§ d," Todo vehiculo automóvel deve conler um appa- 

relho pelo qual so possa verificar c comprovar a contra- 
venção do que trata o paragrapho anterior, incorrendo na 
multa de 100$, também convertível em prisão cellular, na 
fórma do indicado art, 59 do Codigo Penal, o conducloc 
que dirigir um vehiculo sem esse apparelho, ou em que o 
mesmo funccíònc mal. 

Ficam prejudicadas as seguintes 

EMENDAS 
Ao § 3° do art. a' — Supprima-so. 

Ao § 3o: 
Supprima-se o final «ou, na falta deste, cios.». 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 
N. 4 

Supprima-se a lettra a). 
Ao art. 3'; , 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a sup- 
pressão da lettra a) do art. 3°, queiram levantar-se. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela lonkm) — Peço a V. Ex. 
para mandar lôr a lettra a desse artigo, afim do que o Se- 
nado possa estar bem ao par do que so trata. 

O Sr. Presidente — A lettra a diz o seguinte: 
«Do 16 a 00 dias, si a lesão corporal produzir 

sómente dôr sem outras consequências, sern derrama- 
mento do sangue.» 

O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem) — Sr. Presidente, a 
lesão corporal que prounz somente dor, sem outras conse- 
quências o sem derramamento do sangue, constilue um de- 
licto previsto e punido polo Codigo Penal. 

Ora, so qualquer individuo que Jaz uma lesão que produz 
dor som derramamento do sangue, o sem outras consequências, 
commetteu um delicio punido pelo Codigo Penal, porque isen- 
tar de qualquer pena o çonductor do um vehiculo automóvel 
que comnietier tal. delicio 9 _ , 

O Sn. Mendes de Almeida — Por desnecessário, porque 
está no Codigo. .... , . 

O 8h. Adolpiio Gordo — A Comnussao e pois contraria 
a essa emenda, por entender que ó inconveniente. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a emenda 
suppressiva, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 
E' annunciada a votação da seguinte * 

EMENDA 
N. 3 

Art. 3." Afidite-so depois da lettra a: 
/i) «do um u douS mezes, si produzir incdminodo de. saúde 

que iahabilite o paciento do serviço activo por menos dc 30 
dias». , . • 

As lettras b, c, d serão substituídas por c, d, c, 

O Sr. GWolpho Gordo (pela ordem) — Sr, Presideaío, 
a lettra h do art. 3" do projecto diz quo o eonduclor do qual- 
quer vehiculo aulomovel soffrerá a pena dc dous a seis inc- 
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zes de prisão cellular, se a lesão produzir incommodo de 
saúde que inhabilito o paciento para o serviço activo por 
mais de 30 dias. 

E se a lesão produzir incommodo que inhabilito o pa- 
ciente para o serviço activo por menos de 30 dias? E' um 
caso que se pôde dar e que não está contemplado pelo pro- 
jecto. 

O Sn. Lopes Gonçalves — Mas não será o caso da 
lettra a? 

O Sn. Adolpiio Gordo — Não, absolutamente. O projecto 
c deficiente, o a Commissão lembrou esse caso, que sa 
péde dar. 

O Sr. Presidente — Esta emenda é addiliva. Os se- 
nhores que a approvam queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem)' — Poço a verifi- 
cação da votação. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a emendai 
queiram levántar-so c conservar-se do pé. (Pausa.) 

Votaram a favor 26 Srs. Senadores. A emenda foi appro- 
t/o Ho 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem)' — Peço a V, Exc 
que, verifique o numero dos quo votaram contra. 

O Sr. Presidente — Os senhores que votam contra ti 
emenda queiram levantar-se. ■ (Pausa.) 

Votaram contra nove Srs. Senadores. A emenda foi ap- 
provada. 

São rejeitadas as seguintes 

EMENDAS 
Na lettra c, em logar de «dous a quatro annos», diga-se.5 

«seis mezes a dous annos». 

Na lettra d, em voz do «Ires a seis annos», seja: «dou,» â 
quatro annos». 

E' approvada a seguinte 

EMEND/Í 
N. 4 

Ari. i', princ. — Supprima-so a 2" parte., 

O Sr. Presidente — Fica prejudicada a emenda do Sr« 
Arthur Lemos, que diz: 

Ao art. 4o — Intercale-se em seguida ao primeiro pe- 
ríodo: ou ao que, detendo-se immediatamente embora, não fi- 
zer logo. ou dentro do prazo de 24 horas, declaração do ncci- 
dente á autoridade competente do local deste ou daquelle a 
que se destina, ou ainda dp local em que é habitualmente 
guardado o vehiculo. No segundo período, substilua-so «nesse» 
por «naquelles». 

O Sr. Adolpiio Gordo (pela ordem,)' — Sr. Presidente, 
as emendas do Sr. Arthur Lemos não estão todas prejudica- 
das; apenas íoi a primeira, concebida nos seguintes termos: 
Ao art. 4° — «Intercale-se ele.». 

Como o Senado acaba de supprimir o segundo período des- 
ta emenda, só deve ser votada a primeira parte. 

O Sr. Presidente — Os senhores que approvam a pri- 
meira parte da emenda apresentada pelo Sr. Arthur Lemos, 
queiram lcvanlnr-sc. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 
N. 5 

Au s l' do art. 4" rtedija-sc assim: Nos casos de quo 
Hala a disposição antecedente, primeira parto, a ,■•ainda 
immediata do vehiculo o a eorumuuicaçâo do ncciaeme. nas 
condições ahi estabelecidas, são consideradas circumsfanelas 
attenuantes da responsabilidade do réo. 

O Sr. Lopes Goncalves (pelo ordem) — Requeiro a 
V. Ex., Sr. Presidentes" que mando verificar si ha numero 
para se proefcder á votação. Visivelmente, pa''ece-iiic que não. 

O Sr. Presidente — Yae proccder-so á ebamada. 
- a chamada, verifiea-so estarem presentes 32 (Sri® 

Senadores. V4 
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í/ rejeitada a seguinte 
EMENDA 

Ao § 2o do mesmo artigo, depois d- palavra «vehicr.lo», 
diee-se: ou do logar a que este se destina. (O mais como 
está.) 

E' approvada a seguinte 
EMENDA 

N. 6 
Ari. 6°, princ. — Supprimam-se as palavras: «ou de seus 

representantes iegaes». 
§ 1.° Depois da palavra — pagamento — accresconte-se: 

«total ou parcial da importância da indemnizarão», (O mais 
como está.) 

E' rejeitada a seguinte 
emendS 

A' lefira a do § 1" do arl. C"—Redija-sè assim: que o aeci- 
dente ou damno resultou de forca maior ou foi provocado^ 
ntc. 

O Sr. Adolpho Gordo — Sr. Presidente, requeiro respei- 
tosamente a V. Ex. verificação da votação, porque se trata 
de assumpto muito grave. 

A emenda, isentando de responsabilidade civil o proprie- 
tário de um automóvel, nos casos cm que o accidente é deter- 
imnadn por força maior attenfa contra um principio cardeal 
da doutrina do risco profissional, cm que se inspirou o pro- 
jecto e não pódo, por isso, merecer o voto do Senado. 

O proprietário de um automóvel, no caso de um accidente. 
é_obrigado a pagar ã vietiraa, uma indemnização, tenha ou 
nao culpa e embora o mesmo accidente tenha sido determina- 
do por força maior. 

Por que ? Por ser proprietário de uma machina que 
errou o risco. Os automóveis, diz um notável escriptor, são 
vehiculos particularmente perigosos pela sua velocidade, dan- 
do logar a accidentes, muitas vezes inevitáveis, e desde o mo- 
mento em que a circulação dos automóveis constitue um pe- 
rigo novo e que os caminhos não foram feitos para esta cir- 
cniação, d justo que os que procuram o uso destes caminhos 
paru vehiculog novos e particularmente perigosos, sejam obri- 
gados a reparar os damnos resultantes do fartos contra os 
quaes ninguém podia acantelar-se. 

O Sr. Presidente — Não posso permitlir a discussão. 
O Sr. Adolpho Gordo — Então, sento-me e limito-mc n 

Ifequerer a verificação da votação. 
Procedendo-se á verificação da votação, apurou-se tep 

Wdo a emenda rejeitada. 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 
N. 7 

Ao art ti-, acerescente-se, como g 5-: Aquelle que pagar 
O damno tem acção regressiva contra o que o causou, segando 
as regras do direito commura. 

N. 8 
Supprima-se o art. T. 
Ficam prejudicadas as seguintes 

emendas 
Ao art. 7°: 
Supprima-se o final a partir de: "mas não so considera 

fcte."... 

Em logar do art. 7-, diga-se; Art. 7.° A responsabilidade 
«ela indemnização á limitada, eni lodos os casos do art. 6", 

o máximo de duas terças partes do valor ao damno. Sorá, 
ípovém, integral, si fôr pleiteada por direito oommum. Em 
Ãiubas as hypotheses, a indemnização será judicialmente fi- 
(■iMwt conforme a gravidade do prejuízo. 

E' approvnda a seguinte 
emenda 

N. 9 
Ai uue-se (alterada a_ numerarão do nrt. 8° e seguintes 

Bo projecto); "Art. 8.° No caso do iusolvabilidude do pro- 
jprietai io ou seu segurador ou daqpelle a quem por esta lei 
Incumbe a satisfação do damno, assim como no de não ser co- 
«hecido o responsável, incumbe o pagamento da indemnização 
.» um fundo especial de garantia, gerido pelo Thesouro Na- 
Cional. • 

O Sr. Mendes de Almeida «-«» 'A emenda não tem nada 
commum com o arl, 8°. 

f. ® Sr. Presidente — Esse artigo e seus paragraptms serão 
«.daptodos ao artigo anterior, modificada a numeração. 

O Sr. Mendes de Almeida — Mas a emenda é sobre o 
art. 7- ê está, portanto, fóra da questão. 

O Sr. Lopes Gonçalves — E' um caso de redacção, do 
additamento. ' 

O Sr. Mendes de Almeida — O art. 7° trata da Insol- 
vencia e o 8o da competência do juiz. 

O Sr. Adolpho Gordo — A Commissão depois regulari- 
zará a numeração. 

O Sr. Mendes de Almeida — Muito bem; mas o art. 7* 
foi supprimido. Logo a esse artig» não se pôde additar cousa 
alguma. 

O Sr. Presidente — A emenda está nos termos em que' 
eu acabei de ler. L' portanto acceitavel, visto como se acha em 
seguida ao art. 7°. 

O Sr. Mendes de Almeída — O Senado rejeitou o art. 7®. 
O Sa, Adolpho Gordo — E' uma questão de redacção. 

O Sr. Mendes de Almeida —• Peço a palavra pela ordem 
para encaminhar a votação, 

P Sr. Presidente — Tem a palavra o nobre Senador. ■ 
O Sr. Mendes de Almeida Cpam encaminhar a votação) —» 

Sr. Presidente, o Senado, com a sua votação anterior a euta 
emenda, mandou supprimir, de accôrdo com a Commissão de 
Justiça o Legislação, o art. 7°, que diz respeito ao facto do 
dar a esta, a este ou áquellc uma tal cousa. A emenda refere- 
se r. essa cousa, e entretanto o art. 8° trata da competência 
do tribunal para o julgamento dos casos. 

> ,^omo se v^' lrata-se do dous assumptos differentes, o desde que se mandou supprimir o artigo anterior, esta emen- 
da não tem mais razão de ser, está prejudicada, não pódo ser 
submettida á votação. 

O Sn. Presidente — V. Ex. está enganado. A emenda 
não está tal prejudicada. 

O Sr. Mendes de Almeida — E' uma emenda ao art T 
O Sr. Presidente — Não, senhor; é uma emenda aildi- 

tiva. 
O Sn. Mendes de Almpida — Mas não tem nada do com- 

mum com o art. 8°. 
O Sr. Lopes Gonçalves — V. Ex. pôde reclamar tia 

Commissão do Redacção, e não da Mesa, o logar era que deve 
ser collocada a emenda. 

O Sr. Mendes de Almeida — Votou-se uma emenda a 
proposito de um artigo que trata de rompelenciu do juiz 

O Sr. Presidente — A emenda podia ter sido votada' 
O Sr. Mendes de Almeida — Assim a Mesa o quer, assim 

eo faça. ^ 
O Sr. Presidente — V. Ex. não tom razão. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 
N. iO 

Art. 9.° Em caso de infracção desta lei, salvo a da dispo- 
sição da lettra a do art. 3°, ou do infracção de quaesquer 
regulamentos c posturas applicavcis em matéria... (o mais 
como está). 

Fica prejudicada a seguinte 

emenda 
Art. 9°: 
Supprima-se o primeiro período que constituo o artigo. 
E' anuunciada a votação da seguinte 

emenda 

Art. 9.® O fundo especial de garantia é constituído por 
meio; 

1". de um imposto de sello pago por Lodo proprietário da 
vehiculo automóvel, na oeeasmo de o registrar, imposto va- 
riável de accôrdo com a força ua machina do vehieulo 

2*, de addieionaes aos impostos de importarão desses ve- 
hiculos, ou de objectos sô a elles destinados. 

Esses impostos serão fixados cada anuo na lei orçamenta- 
ria de accôrdo com o montante das indemnizações pagas no 
unno immediataraente anterior, 

O Sr. Mendes de^ Almeida fpcla ordem) — Sr. Presi- 
dente, essa emenda e claramente inconstitucional. Como 6 
que o Congresso vae legislar sobre a -admirfistracão muni- 
ripai, variando os impostos taxados nMa mesma legislação 
sobre cada um cavallo vapor ou eléctrico, dos automóveis? 
Como sc vae legislar sobre isso? 

A' Commissão talvez escapasse essa pequena nota. Ver- 
dade <5 que isso estã de accôrdo com o que se vae fazendo. Na 
ininlia opinião torna-sc necessária uma revisão geral .quando 
# projecto ÍQf ú 3' discussão.. 
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O Sr. Presidente — E^ta emenda é do Sr. Arthur Lemos 
o não tem parecer da Commissão. 

O Sr. Adolpho Gordo (pela ordem) — Sr. Presidente, a 
Commissão propoz que fossem eliminados do § 21 do art. U® 
umas tantas palavras, por serem inúteis e por jã se acha- 
rem eomprehendidas no § l ". 

Quanto á emenda do Sr. Arthur Lemos, a Commissão 
não dou parecer Sobre ollas pela razão de ter o Sr. Arthur 
Lemos concluído o seu voto cm separado, apresentando 
rmendas. 

O Sr. Mendes de Almeida (pela ordem) — A' vista da 
allegação do emiiiento Relator, requero a V. Ex., Sr. Pre- 
sidente, a volta do projecto ã Commissão, afim de poderem 
ser tomadas cm considerarão as emendas que não forem 
attondidas. 

O Sr. Presidente — Não pOsso satisfazer V. Ex. por- 
que o Regimento não m'o permitte. 

O Sn. Mendes de Almeida — Mas, podia ser sem pre- 
juízo da votação. 

O Sr. Presidente — Os senhores que appvovam esta 
emenda, queiram se levantar, [i ausa.) 

Foi rejeitada. 
E' apn-ovede, a segninto 

EMENDA 
N. 12 

Vrt. 0.", g 2* — Supprimam-so as ultin jus'-v. ■sto 
paragrapho: —• «ou por qualquer dos e-, no 
ai' .'P, lettra <■ o d, da presente lei.» 

E' rejeitada a seguinte 

EMENDA 
Ari. 10. Será sempre limitado, de arcòruo com o artigo, 

a indemnização do dalnno quando eífectuada pelo fundo es- 
pecial de garantia. Kate, porém, tom acção rearesAva «outra 
o responsável, uma vez conhecido o# iontadif solvavel. Em 
caso de seguro, seu credito 6 privilegiado sobre a in<!. mui • 
zação devida polo segurador. Elie é igualmente privilegiado 
sobro a indemnização devida ao proprietário por um t -iro 
responsável. 

E' approvada a seguinte 
EMENDA ^ 
N. 13 

ki"!,. 1), paragrapho único: Addite-se «Caso a- duas par- 
les entrem em negociações, com o intuito do liquidarem ami- 
gavelmente a indemnização, a prescripçâo ficará '- isa,, 
até que uma delias se recuse a continuai-ass». 

Voem á Mesa o são lidas as seguintes 

DECLArtAÇÕES 
Declaro ler votado contra o projecto n. 3G, que regula o 

exercício ila profissão de ehauffeurs. 
Rio, 27 de junho de 1918. — Soares dos Santos. 
Declaro que votei contra- a proposição da Camara dos 

Deputados regulando o exercido da profissão de. comluctores 
de vehiculos automóveis, porque lia outros serviços mais pe- 
rigosos ú Lda da população e que ainda não mereceram a at-. 
tenção do Congresso e que ainda não foram regulamentados. 

Sala das sessões, 27 do junho de 1918. — Pires Ferreira. 
E' anmmciada a votação, em discussão única, do pare- 

cer da Commissão de Finanças n. W, de 1913, opinando pelo 
indeferimento do requerimento em que n hWeehal graduado, 
reformado Francisco José Cardoso Júnior pede relevamento 
do prescripçâo pura o fim do poder receber uma difforença de 
vencimentos a quo se julga com direito. 

O Sr. Presidente — Não ha mais numero no reenuo. 
Na fórma do Regimento, vou mandar proceder á chamada. 

Procedendo-se ã chamada vcrifica-se a ausência, dos sr.». 
Rego Monteiro, índio do Rrasil, Mendes de Almeida, Luiz 
"Viatina, Modesto Leal, Paulo do Frontin o Gonzaga Juynio (7N. 

O Sr. Presidente — Responderam ã chamada apenas 28 
Srs. Senadores. 

Não ha numero; fica adiada a votação desta o das demais 
inaterias da ordem do dia. 

LICENÇA AO 8n. UUY BARBOSA 
Discussão única do parecer da Commissão de Policia 

D. ÕO, do 1918, opinando quo seja com edida a licença do 

dous mezes solicitada pelo Sr. Ruy Barbosa, paru deixai da 
comparecer ás sessões, por sc achar enfermo. 

Adiada a votação. 

O Sr. Presidente — Nada mais havendo a tratar, vou 
levantar a sessão. 

Designo para ordem do dia da seguinte: 
Volição, em discussão única, do parecer da Commissão 

de Finanças n. 13, do 1913, opinando pelo indeferimento do 
requerimento em que o marechal graduado, reformado* 
Francisco José Cardoso Júnior pede relevamcnto do pre-, 
s.-ripção para o fim do poder receber uma difforença do 
vencim ntos a que se jul^a com direito; 

Votação, em discussão única,.do parecer da Commissão 
de Finanças n. 37, do 1918. opinando que seja indeferido o 
requerimento em que D. Georgina March do Oliveira podo 
a relevação da prescripçâo om que incorreu o seu direito 
para o iim de poder receber no Thesowo Nacional a quantia 
de 11 ;000i?, por fornecimentos feitos ás forças legaes quo 
operaram no Estado do Paraná; 

Votação em 2 discussão, da proposição da Camara do? 
Depolados n. 38, de 191 i. determinando a suspensão dd 
ins-ripção de novos contribuinles no montepio dos funecio- 
narios públicos civis (com parecer contrario da Conimissão 
cie Finanças); 

Votação em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 118, de 1910, que, concedo a Eduardo Schmidt, 
auxiliar de engenheirb da Estrada de Ferro Central do Bra- 
sil. um anuo de licença sem vencimentos e em prorogaeão, 
para tratar de -seus interesses (com- parecer contrario dá 
Cowmisião de Finanças)', 

VoíaçSo em 2" discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 104, de 1910. determinando que o prazo do 
contrario de subvenção ú Nevogação Bahiana seja contado. 
Dai1» todos os effcifts, inclusive paro a subvenção, de 1 de 
janeiro de 1916 {eom parecer contrario da Commissão da 
Finanças): 

Vofr .ão em 2a discussão, da 'proposição da Camara dos 
D pulados n. 177, de 1016. concedendo a D. Fran- 
ri-co de Dliveira Rodrigues, ajudante de agente, dos Corroios 
desta Capital, 60 dias de licença, com ordenado, para trata- 
mento de saúde (com parecer contrario da Commissão de 
Finanças) : 

Votação om 1* aliscussão, do projecto do Senado n. í, 
de 1918. determinando que o Governo mandará proceder a 
uma revisão dos orçamentas approvados paia a via ferroa do 
Amarração a Campo Maior, no Estado do Piauhy, no sentido 
de serem feitas as modificações exigtMas pela elevarão do 
preço dos matoriaes do construcção (com parecer favorável 
da Commissão de Constituição o Diplomacia); 

Votação em discussão única, do parecer da Commissão 
de Poliria n. 50, de 1918. opinando que seja concedida a 
licença de dous mezes solicitada pelo Sr. Ruy Barbosa, para 
deixar de comparecer ás sessões, por se achar enfermo; 

Discussão unira, do véio do Prefeito n. 5, de 1917. ái 
resolução do Conselho Municipal, que manda dotar esta Ca- 
pital de um Posto Central, para inspecção saniiaria e hygie- 
nização do leite destinado ao consumo, mediante a? condi- 
ções que estabelece (com parecer contrario da Commisstxo 
de Constitai âo c Diplomai ia)'. 

Discussão única, do véto do Prefeito n. 13, de 1917, á 
resolução do Conselho Municipal que estabelece o dia de 
oito horas, para os operários da Prefeitura (eònl parecer- 
favorável da Commissão de Constituição e Diplomacia. 

Levanta-se a sessão ãs 15 horas e -45 minutos. 
„   —  _   . '■  j-íi 

GAMARA DOS DEPUTADOS 

Gommissão de Constituição e Justiça 

(ACTA DA REUNIÃO DE 27 DE JUNHO) 

Sob a presidência do Sr. Cunho Machado, tend^ compa-' 
recido os Srs. Gomercindo Ri!ias, Arnolpho Azevedo, Verís- 
simo de Mello, Arlindo Leone c José Barreto, reuniu-go está 
Commissão. 

Foi tida o approvada, sem nenhuma observação, a acta' 
da reunião anterior. 

O Sr. Presidente leu o seu parecer, que foi unanime-- 
mente ossignado. contrario á emenda offorocida ao projectai 
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n. 8, de 1918, considerando de utilidade publica o Instituto 
Hahnemanniano. 

Antes de levantar a sessão, o Sr. Presidente fez a dis- 
tribuição do projecto n. 441, de 1917, do Sr. Maximiano de 
Figueiredo, para ser discutido na primeira reunião ordi- 
paria. 

A Commissão effectuari hoje uma reunião extraordi- 
jjaria, ás 14 horas, „ , 

Commissão de Marinha e Guerra 

Bob a presidência do Sr. Simeão Leal, presentes os Srs. 
Antonio Nogueira, Olegário Pinto, Salles Filho, Abel Cher- 
mont o Octávio Rocha, reuniu-se hontem esta Commissão, 
sendo, em seguida, lida e approvada a acta de reunião an- 
terior. 

O Sr. Octávio Rocha apresentou á Commissão um pro- 
jecto autorizando o Governo a nomear segundos-tenentes 
intendentes, nas vagas existentes, os dous sargentos classi- 
ficados na prova oral do ultimo concurso realizado. O pro- 
jecto foi assignado pela Commissão. 

Foram assignados: parecer do Sr. Antonio Nogueira in- 
deferindo o requerimento em que o r tencmte do Exercito 
José Cezar Antunes pede que seja extensiva aos officiaes 
feridos no Contestado a promoção por actos de bravura, con- 
cedida por lei aos que fizeram parte das operações em Ca- 
nudos e redacção para 3' discussão do substitutivo ao pro- 
jecto n. 64, de 1917, concedendo ao escrivão da auditoria do 
Departamento da Guerra as regalias e vantagens dc que 
gosa o escrivão civil da auditoria geral da Marinha, 

O Sr. Presidente distribuiu os papeis que se achavam 
na pasta, 

26* SESSÃO, EM 27 DE JUNHO DE 1918 

Presidência dos srs. andrade bezerra, r secretario, e ar- 
THUR GOLEARES MOREIRA, " 2o VTCE-PRESIUENTE 

A^ 13 horas, procode-se á chamada, a que respondem 
os Srs. Andrade Bezerra, Juvenal Lamartine, João Pemelta, 
Dorval Porto, Monteiro do Souza, Antonio Nogueira, Diony- 
sio Bentes, Abel Chermont, Justiniano de Serpa, Bento Mi- 

res, Soton de Lucena, Simeão Leal, João EtyMo, Gonzaga 
Maranhão, Eduardo Tavares, Gervásio Fioravante, Lou- 
renço de Sá, Arnaldo Bastos, Corrêa de Bntío, Natalício 
Camboim, Rodrigues Doria, Deodato Maia, Pire-; de 'Carva- 
lho, Arlindo Fragoso, João Mangabeira, Seabra Filho, Raul 
Alves, Elpídio do Mesquita, Octávio Miranda, Mendes Tava- 
res, Vicente Piragibe, Lemgruber Filho, João Guimarães, 
Buarque de Nazareth, José Moraes, Veríssimo do Melio, 
Mauricio de Lacerda, José Alves, Augusto de Lima, Fran- 
cisco Valladares, Astolpho Dutra, José Bonifacio, Jo-iuo do 
Araujo, Fausto Ferraz, Manoel Fulgêncio, Galeão Carvalhal, 
Salles Júnior, Carlos Garcia, Barros Penteado. José i .obo, 
Arnolpho do Azevedo, Ayres da Silva. Olegário Pinto. Tullio 
Jaymo, Abdon Baptista, João Simplício, Augusto Pestana, 
Marçal Escobar, Nabuco de Oouvêa, Octávio Rocha, Domin- 
goa Mascarenhas e Joaquim Osorio (72),. 

Abrc-se a sessão. 

O Sr. João Pernetta (supplentc, servindo de S" Secreto~ 
rio) procede á leitura da acta da sessão antecedente, a qual é, 
eem observações, approvada. 

0 Sr. Presidente m Passa-se á leitura do expediente. 

O Sr. Juvenal Lamartine (2' Secretario, servindo do {•) 
procede ã leitura do seguinte 

EXPEDIENTE 
Officio: 
Do Ministério da Guerra, de 25 do corrente, enviando o 

requerimento em que o operário de 4" classe da Fabrica de 
Potvo"a sem fumaça José dos Santos pede uma pensão ou 
dispensa do trabalho com dous terços da diaria. por estar sof- 
Irendo de moléstia contagiosa. — A"s Commissões de Marinha 
e Guerra e de Finanças, 

Hequcrimonto: 
Dos officiaes aduaneiros da Alfandega de Porto Alegre 

pedindo melhoria de vencimentos. — A' Commissão do Fi- 
nanças . 

E' lida e enviada á Commissão de Marinha e Guerra a 
seguinte 

INDICAÇÃO 
N. 4 — 1918 

Indicamos que a Commissão dc Marinha c Guecra for- 
mule ri "mvto organizando, de modo etfieiontc, o serviço do 
«Soecorro Nava)» nos principacs portos da Republica. 

Mala das sessões. 27 de junho do 1913. "— Alvaro Ba- 
plista. — Jocm Pernetta. 

gão sueccssivamenfo lidas e vão a imprimir as seguintes 

REDACÇÕES 

N. 42 — Í918 

Redacção fi.ial do projecto n. 346, de 1.9/7, concedendo a Pedra 
Vieira da Costa, [.'(/nisto da Estrada de farro Central do 
Brasd, um anuo de licença, em proroganão 

(Vido projecto n. 340, dc 1917) 
O Congresso Nacional resolve: 

_ , Art l." Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a 
Pedro Vieira da Costa, foguista de l" classe da Estrada de 
Ferro Central do Brasil, um anno dè licença, em prorogacão» 
para. traíarnenk) dt? sai^de, com nietado da diaria. 

Art . 2. Rovogam-óo as disposições em contrario. 
'-d i das Commissões, 27 de junho de 1918. — Monteiro 

dc K ouza. — Vicente Piragibe. — Dionysia Bentes. 

N. 43 — 1918 

Rcdo^ão final do projeato n. 73 B, de 1917, da Camara, emen- 
uado pelo Scnadordefinwdo o delicto de falsificação dos 
adubos chi micos c regulando o seu commercio ' 

(VTde projecto n. 73 C, de 1917) 
O Congresso Nacional decreta: 
A;!. 1.° Vender ou explorar a venda de adubos chimicos 

Hludindo cu tentando illudir o comprador, seja quanto ú na- 
luc za, origem e procedência dos referidos productos sua 
composição ou dosagem dos elementos úteis que contenham 
seja pela designação do um nome que conforme o uso é dado 
a outras substancias fertilizantes. 

Pena dc-muita de 15 a 30 % sobre o valor da quantidade 
vendida e de 50$ a 100? pela exhibição fraudulenta; o dobro 
«a reincidência. 

Art. 2.°.O fabricante ou negociante deverá consignar no 
contracto ou conta de venda todas as indicações necessárias 
sobre- a constituição do? adubos vendidos, sendo que a sua 
composição ou titulo cm princípios fertilizantes deve ser ex- 
press.i pelos pesos dc azoto, acido phosphorico e de potassa 
contidos em cem kilogGimmas de mercadoria facturada, tal 
qua) é vendida, com a indicação da natureza ou do estado do 
combinação desses cepos, segundo as prescripções do regu- 
lamento a que se refere o art. 4o desta lei. 

Aos infractores pena de multa de 5 a 20 % sobre o valor 
da quantidade vendida; o dobro na reincidência. 

Art. 3." As disposições dos artigos anteriores não se ap- 
plicam áquetlcs que venderem, sob a sua denominarão usual, 
matérias eslercoracs, resíduos de matadouros ou de fabricas 
diversas,«marna, vasa. conchas, ralcareos communs, cinzac, 
fuligem proveniente lo oleos e outros combustíveis. 

Art. A." O Poder Fxeculivo, no regulamento que expedir 
para a conveniente execução da presente lei, estatuirá o re- 
gistro gratuito dos lubricantes e negociantes do adubos chi- 
micos, prescrevera os processos dc aaalyse a seguir para a 
deternunaçao das matérias fertilizantes, bem como as regras 
para a fiscalização e defesa commorcial dos referidos pro- 
ductos. 

Art. 5." Revogam-so as disposições em contrario. 
ímizi das Commissões, 27 de junho de 19t8. — ilonteiro/ 

ae Souza. — Vicente Piragibe. —; Dionysio Bentes, 
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N. 44 — 1918 
Kcaacção finai ao projecto n. i41, de 4917, concedendo licença 

de um anno a Joaquim Dias, guarda-chaves da Estrada 
de Ferro Central do Brasil. 

(Vide projecto n. 411, de 19171 
O Congresso Nacional resolve: 
Artigo único. Fica o Poder Executivo autorizado a conce- 

der ao guarda-chevés de 2* classe da 2* divisão da Estrada de 
Ferro Central do Brasil Joaquim Dias um anno de licença, 
com dous terços da diaria, para tratamento de saúde; revo- 
gadas as disposições em contrario. 

Sala das Commissões, 27 de junho do 1918. — Monteiro 
de Souza. ■— Vicente Piragibe. — Dionymo Bentes. 

N. 45 — 1918 
lledacção final do projecto n. 330 de 1917, concedendo ao 

operário ajudante das officinas da 4" divisão da Estrada 
de Ferro Central do Brasil João Cordeiro Coelho um anno 
de licença, em prorogação. 

(Vide projecto n. 350, de 1917> 
O Congresso Nacional resolvo: 
Art. I.0 E' o Poder Executivo autorizado a conceder aó 

operário ajudante das oílicinas da 'c divisão da Estrada ue 
Ferro Central do Brasil João Cordeiro Coelho, para trata- 
mento de saúde, um anno dc licença, em prorogação, com 
metade da diaria. 

Art. 2.° Rcvogam-so as disposições cm contrario. 
Sala das Commissões, 27 de junho de 1918. — Monteiro 

de Souza, — Vicente Piragibe, — Dionysia Bentes. 

N. 40 — 1918 
Redacção final do projecto n. 347, de 1947, concedendo a 

Custodio José da Cunha, praticante de machinista <'a Es- 
trada de Ferro Central do Brasil, seis mezes de licença, 
com metade da diaria. 

(Vide projecto n. 347j de 1917)' 
O Congresso Nacional resolve: 

Artigo único. Fica o Presidente da Republica autorizado 3 
conceder a Custodio José da Cunha, praticante de machinista 
do 1" deposito da 4" divisão da Estrada do Ferro Central do 
Brasil, seis mezes de licença, com metade da diaria, em pro- 
rogação, para tratamento do saúde; revogadas as disposições 
em contrario. 

Sala das Commissões, 27 de junho de 1918. — Monteiro, 
de Souza. — Vicente Piragibe. — Dionysio Bentes,. 

E" lido e vao a imprimir o seguinte 

PAnECER 
N. 46 — 1918 

Adopta a indicação que modifica os arts. 193 a 197 do Itegi» 
mento Interno, quanto d elaboração dos orçamentos 
A indicação sob n. 3, do corrente anno, presente ao es- 

tudo da Commissão do Policia, relativa á elaboração e vota- 
ção dos projectos de orçamento, altera o regimen actual 
apenas nestes dons pontos: a) elaboração pela Commissão de 
Finanças do projectos distinctos. um para a despeza de cada 
ministério e outro geral da receita, em vez de um só pro- 
jecto, como actualmente se faz; b) a discussão e votação 
desses projectos será feita por artigos, em vez da discussão 
e votação em globo da maioria concernente á despeza de cada 
ministério. 

O regimen da elaboração de um só projecto e, da dis- 
cussão e votarão em conjunto da despeza por ministério 
procurava atlender á conveniência dc, por um lado genera- 
lizar o estudo dos vários problemas orçamentários e. do 
eulro. impedir imprevistas modificações no delalhe daí des- 
pezas capazes de alterar o equilíbrio entro, estas e a receita. 
A pratica desse regimen demonstrou, entretanto, que olla não 
corrigiu os defeitos visados. A discussão não attingiu aquella 
eystematizaçSo de estudos que seria de desejar,* permane- 
cendo o debate rcstricto ás minúcias de serviços e dotações 
respectivas. O estudo em conjunto da matéria do despeza 
não facilitou o equilibrio desta com a receiia. E, por outro 
lado. osso regimen contribuiu para retardar o estudo das leis 
de meios, uma vez que é necessário aguardar na Camara a 
votação de toda n matéria, orçamentaria para que o projecto 
geral seja remeltido ao Senado, sendo que esia ( asa do Con- 
gresso, por força de seu regimento, discuto separadoavnle os 
projectos de despeza por ministério o o da receita. De medo 
que a indicação proposta restabeleça no regimento da Camara 
processo idêntico no arteptudo no Sopa do auantu. á elabora- 
ção das leis orçamcnlarias. ~ ** ' 

Pelo exposto, parece á Commissão do Policia ser de coar? 
veniencia para a boa marcha dos trabalhos da Camara a 
adopção da referida indicação. 

Vespucio de Abreu, Presidente em exercício. — Andrade 
Bezerra, Io Secretario. — J. Lamartine, 2o Secretario. 

Indicação n, 3, de 1918, a que se refere o parece. 

Considerando que um dos principaes intuitos da relor-s 
ma Carlos Peixoto, votada em 1915, para a elaboração dos 
orçamentos, foi o de attender á necessedade da discussão da 
lei nas suas grandes linhas geraes, para o confronto rápido 
e immediato do total d» despeza e da receita, tendo sempre 
em vbta o resultado das alterações feitas nas verbas desta o 
daquella. de modo a conservar o equilibrio; 

Considerando que a pratica tem demonstrado não seP 
esse proposito observado, porque, aqui, como cm todos os 
paizes, a tendência geral tem sido para o debate rcstricto a 
este ou áquelle serviço, a esta ou áquella verba, sem generali- 
zações proveitosas ao orçamento no seu conjuncto; 

Considerando que, mesmo pela reforma de 1915, com o 
orçamento da receita e despeza reunido em um só projecto, 
a 2" discussão se faz por Ministérios na despeza e por arti- 
gos, na receita, ficando cada parte do projecto dependendo 
da votação do lodo, com perda de tempo, quando com o re- 
gimen anterior á reforma o orçamento de cada Ministério 
seguia tramites separados, adiantando-,se o trabalho, á pro- 
porção que a Camara deliberassej para a remessa ao Senado: 

Considerando que o systema de um só projecto não fo» 
acecito pelo Senado, mantidas no seu regimento as disposi- 
ções antigas, de modo a terem alli os orçamentos 16 discussões 
duas para cada projecto de despeza e duas para o da receita 
enviados todos ao mesmo tempo pela Camara; 

Considerando que, para e«.sa altitude do Senado, dando 
16 discussões em vez de quatro aos orçamentos, o processo 
antigo serve melhor, desde que cada orçamento da despeza 
pôde ser redigido separadamente pela Camara, depois de ap« 
provado em 2" discussão e entrar em 3* discussão, som espe- 
rar pelos outros, seguindo lambem separadamente para o Se- 
nado, que assim o discute o vota por força do sou regimento, 
facilitando o estudo detalhado das verbas;. 

Indicamos que os arts. 193 a 197 do Piegimento Interno 
sejam assim redigidos: 

•iArt. 193. A Commissão de Finanças, dentro dos 45 dias 
seguintes ao em que receber a proposta da Receita o Despez» 
e as respectivas tabellas explicativas, organizadas pelo Podei 
Executivo, apresentará á Camara os projectos de lei do orça- 
mento — um para a despeza do cada Ministério e o da recei- 
ta. Ri o não fizer dentro desse prazo, entonder-se-ha, ter ad- 
optados os mesmos projectos por ella offerecidos no auno 
anterior. Caso até o dia 20 de maio não tenha recebido as 
alludidas propostas e tabellas, a Commissão baseará sobro 
as que tiverem sido enviadas no anno antecedente o seu tra- 
balho, apresentando-o dentro daquelle prazo. 

Art. 193 bis. Recebidos pela Mesa. em qualquer hora dai 
sessão, os projectos de orçamento offerecidos nela Commis- 
são ou adoptados os do anno anterior, serão elles, indopen- 
denfemente do leitura no expediente, mandados publicar o 
distribuir pelos Deputados em avulsos impressos. 

Durante as cinco sessões seguintes a esta distribuição 
receberá a Mesa emendas a cada um desses projectos; o 
findo osso termo, serão todas ellas mandadas publicar, devi- 
damente classificadas pela Secretaria o remettidas á Com- 
msisão, que as devolverá no prazo máximo de 12 dias com o ' 
seu parecer. Este será publicado e distribuído em avulsos 6 
o projecto, com as emendas e parecer, entrará para a ordem 
do dia. sendo obrigatório o intorstic.io dc 48 horas entre essa 
distribuição e o inicio da discussão respectiva. 

Art. 194. Esta discussão dos projectos, que correspon- 
derá á secunda, será feita por artigos. Encerrada a dis- 
cussão, será elle submettido a votos, com as emendas respe- 
ctivas não podendo por occasão desta o em caso algum, o 
Presidente permittir que um Deputado occupe a tribuna poc 
mais de. cinco minutos, no caso do art. 221 do Regimento. 

Art. 194, bis. Votado cada projecto, com ag emendas em; 
segunda discussão, voltará á Commissão, afim de, no prazo 
máximo de tres dias., rodigil-o para a terceira; feito o que; 
publicada e distribuída om avulsos a redacção, recoborá » 
Mesa emendas, duiante as tres sessões seguintes * «d-a di3« 
tribuição; findo esse termo serão todas ellas inandaiias pua 
blicar devidamente classificadas pela Secretaria, e remeUJv 
das á Commissão, qim as devolvera, no prazo máximo (H IJI. 
dias. com o seu parecer, que será publicado e disUibuiflo <ufli 

'a^ Commissão é permittido requerer, pov intermédio dS, 
seu Presidente, á Camara, a prorngnçao dos prazos rcffr,«;a%| 
por mais cinco dias. Esse requerimento nao podera so?.-«í- 
debate nlugum. devendo a Mesa acccilal-o cm qualquer 
mento da sessão e submeltel-o 
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O projecto, com as emendas o parecer, entrará para a 
ordem do dia. sendo indispensável o interstício de 24 horas, 
entre esta distribuição e o inicio da discussão. 

Art. i 95. Esta discussão, que corresponderá d terceira, 
versará sobre cada um dos projectos em conjunto; e, encer- 
rada ella, serão submettidos á votação o projecto o as emen- 
das, observado sempre o disposto no art. 194, a, respeito» de 
encaminhamento da votação. Terminada essa, irão os papeis á 
mesma Commissão de Finanças para lazer, no prazo máximo 
de cinco dias, a redacção final, dispensada, assim, a interíe- 
trencia da Commissão da Redacção. . 

Art. 105, bis. Na terceira discussão dos projectos de 
iorçamento não se admiftom nem serão recebidas pela Mesa 
emendas de çfualquer modo tendentes a diminuir a Receita 
cu augmentar a Despeza. salvo, apenas, quando propuzerem 
o estabelecimento de medida consignada na proposta do 
iPodor Executivo. t . 

§ 1." Em nenhuma das disposições dos orçamentos se 
admittem nem serão recebidas pela Mesa quaesquer emendas: ^ 

a) que não tenham relação immediata com a matéria do 
orçamento annual ou das finanças publicas; 

b) que tenham caracter de proposição principal, que 
Ueya seguir os tramites estabelecidos para os projectos do 

c) que de qualquer modo importem era delegação, ao 
pOíier Executivo de attribuição privativa do Congresso: 

d) que, dc qualquer fórma que seja, augmentem venci- 
iíientos, ordenados e gratificações de funccionarios ou modi- 
fiquem a natureza e o titulo dos que elles percebem; 

e) qua autorizem /i consignem dotaçan para serviços 
óu repartições não anteriormente creados oh previstos em 
leis ordinárias permanentes; 

t) que não mencionem e nao limitem o quantum da des- 
toeza. bem comp o quantum, a natureza o, tanto quanto pos- 
sível as condições da operação de credito que ordenem ou 
autorizem, em geral, as emendas que directa e precisamente 
não caibam em lei de orçamento, a qnal devo apenas indicar, 
especificadamente, com precisúoc clarezao total das re- 
iceitas cuja arrecadação se autoriza e o das despezas. a rea- 
lizar dentro do exercício financeiro. 

2." Sempre que o Presidente verificar que uma emen- 
Ba ou qualquer disposição desse projecto incide na censura 
Weste artigo, deixará de submotlol-o á Camara, nao iftccbcnao 
á emenda e fazendo eliminar do projecto tal disposição; indi- 
cará, porém, sempre, na sua decisão, qual o preceito v 10- 
la<J)Art. 196. A' Commissão. no opinar sobre emendas, e 
permittido propor modificações ao texto Primitivo c'0 Plc- 
iecto e da< mesmas emendas, bem como ofteiecei outra, 
novas c apresentar substitutivos de ordem geral a varias 
emendas ou grupos delias que versem sobre o mesmo assum- 
pto ou sobre objecto de igual natureza: a approvaçao do 
SUbstilutiVo prejudica a votação das emendas a que elle so 
íJ^A i rôtíf 

\r't 196 bis. Na parle do projecto de orçamento, rela- 
tiva a despezas a fazer com serviços que dão renda, a Com- 
íhissão indicará sempre, como observação, o total dessa 
remia ao lado do da despeza respectiva e o resuhado do ba- 

* im.-**** o..™- 
Alruro de Carvalho.—Alberto Maranhão. — bou*a lastro, 

'jri fíaut Fernandes. 

O 9r. Presidente — Está finda a leitura do expediente. 
} Àcliu-se sobre a mesa um requerimento que vae ser lido. 
I E' lido, apoiado c posto cm discussão o seguinte t 

V . —ÁEOUERIMENTO 
Requeiro que o Governo, por intermédio do Ministério da 

iViação, informe: 
O motivo pelo qual não tem sido nomeados offeehvos os 

trabalhadores addidos da 2'' Divisão da Estrada dc Ferro Cen- 
tral lio Brasil; 

Qual o numero de trabalhadores do quãdro da referida 
2' Divisão; 

Quantos trabalhadores addidos nclla existem. 
Bala das sessões, '7 de junho de 1018, — Melcllo Júnior. 
Eucorrtula e adiada a votação. 

O Sr. Fausto Ferraz (!>ela ordem) — Sr. Presidente, 
sob a grandiosa e_commovedora hnm e.-são eia victPi ia al- 
c&oeada pelas armas italianas no Piave, ouso trazer á -'on- 
sideração da Camara dos Deputados mo v.qo meu. que es- 
pero seja acolhida oom o ardor do cora^iu ■ 

Antes que o mundo enUasso na ivel c.inlla' ! ação 
pue veiu abalai os aliem*.-s de toda o. -ici *■. • eonstiUrdn. 
ir» espirito meditado c adixiuho mesmo de um oeudiio eonbe- 
dftdor, pelas leis da sociologia, da evolução que deveria auu- 

• 

vessar a humanidade, predisse que nas planiMes de Voneto 
as aguias romanas, os novos centauros da cidade eterna, 
haviam dc cavar a fossa, a tumba do imperialismo, das 
nações cenlraes da Europa. E, certamente-, Sr. Presidente, 
os factos constatados na actualidade veem demonstrar que 
as grandes leis que presidem a vida jurídica dos povos, 
hauridas nos fundamentos da civilização romana, não pode- 
riam passar de outra fõrma, sinão com a revanche tomada 
pela generosa o altiva nacioiialidado italiana. 

Roma semeou o Direito das Gentes; a Italia moderna 
a sociologia. 

Ligado o os>a nação por laços de sangue, por laços sci- 
entificos, por laços de toda a ordem, o tírnsit não poderia 
ser indifferento aos acontecimentos que vieram tornar mais 
brilhante ainda a cKilisação romana, da qual a Italia é a 
suprema mater, pelí vida da latinidadc que se estendeu pelo 
Novo Continente. 

Br. Presidente, venho trazer, na minha humildade (não 
apoiados', minhas congralulações & nacioiialidado italiana, 
que soube, depois dc humilhada em Caporeto, o que lambem 
foi predito, para depois, unida e forte, erguer a sua fronte o 
lançar seus olhos para os srandes destinos dc seu futuro; 
venho trazer, Sr. Prpsidcnto. ura voto de congratulação, do 
applausos ao general D.-imo Diaz, que represoutu neste mo- 
mento'o syml.olo da bravura dos centauros romanos; venho 
trazer mais, Sr. Presidente, as minhas homenagens a essa 
nacionalidade que possuo um Rei qiu- mais parece ser o 
chefe dc uma democracia tio que realmente um testa co- 
roada . 

A Italia neste momento representa para a Humanidado- 
o grande circulo de acção, onrii i das as forças da iiilelii- 
gencia humana c todos- os "princípios do cultura jurídica, 
como sejam a Justiça, a libe Jade e o direito, rasgados c 
conspurcados pela orça, precisam realmeníc da sua" parcia- 
cialidade. da sua meuialidade. de sua- ene gias, para que o 
mundo não soja tomado, subjugado peio guante dos reis que 
perderam a noção mais comesinha tios senlimãntos dc fra- 
ternidade, de piedad» humana. (Muito bem: muito bem. G 
orador c cumprimentado.). 

O Sr. Presidente —-De aceòrdo com o Regimento entra 
cm discussão o seguinte requerimento oíferecitlq na sessão 
dc 25 do corrente pelo Sr. Nieanor do Nascimento: 

N. 1 
cPiequclro sejam, por intermédio da Mesa. requisitadas 

do Poder Executivo, Ministério da Fazenda, as seguintes in- 
formações ; 

a) quaos os crcdilos abertos por conta das verbas rela-» 
fivas á guerra (tiecrelo n. ;:.310, de 16 de agosto dc 1917, 
publicado a 17 do mez referido .; 

b) quaos as despezas etfectivameute pagas por cada Mi- 
nistério por conta de créditos abertos ex-ei do decreto citado, 
sendo especificadas discriminadamente as quantias pagas por 
cada acquisição ou serviço; 

e) quaos as quantias globadaraente entregues a cada Mi- 
nistério, por força do decreto referido ou actos delle decor- 
rentes; 

d) quaes as quantias depositadas em bancos á disposição 
de ministros ou lunccionanios ou commissionados, por força 
do referido decreto: qual o saldo de cada conta; o teor dos 
decretos, avisos ou mais actos relativos a estos depósitos.» 
do ministros ou funceionarios ou commissionados, por força' 

Tem a palavra o Sr. Nieanor Nascimento. (Pausa.V 
Não está prosonte, 

^ O Sr. Octávio Rocha — F.' muito a contra gosto, Sr. Pre- 
sidente, que venho a esta tribuna, com o intuito do respon- 
der ás arguições feitas á administração da Guerra e ás for- 
ças militares do paiz pelo meu disíinôlo e nobre collega Sr., 
Mauricio de Lacerda, e a contra gosto o faço, Sr. Presi- 
dente, porque dada a viva sympathia que nos une desde 1912, 
a admiração que tenho pelo meu illuslre collega, pçlo sen va- 
lor, por sya energia, por sua palavra ardente, que seduz o 
encanta, apenas 'o cumprimonlo de um dever me obriga a 
vir revidar o que S. Ex. disse sobre a administração da 
Guerra e sobre as forças militares da Nação. / 

Quanto á primeira parle do discurso do S. Ex.. ,já eslã 
corrigida pelo imprensa. Toda ella teria razão de ser. si o 
Sr. Ministro da Guerra houvesse declarado, em aviso, quo 
o paiz não estava em estado de guerra. Mas, S. Ex. não o 
declarou, e o meu nobre collega, tomando a informação do 
uma folha local, que por um erro de revisão, nai uralmente,' 
substituiu os termos do aviso, procurou tratar desse as- 
sumpto, querendo deixar mal collocado o Br. Ministro da 
Guerra.'   — - -- — 
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O Sr. Mauricio de Lacerda — Peço licença para decla- 
rai* a V. Ex. (jue foi essa a única folha que publicou o 
iiviso do Ministro da Guerra; sem* contestação transitou 
cerca de oito dias; e o repórter o recebera da mão do pró- 
prio Ministro. 

0 Sr. Octávio Rocha — Para responder ao meu nobre 
collega exhibo um documento — o Diário Official de 13 de 
.janeiro do corrente anno, que é a fonte de informações offi- 
ciaes, que eu não poderia organizar agora, porque já 
estava organizada o publicada nesse diário de 13 de ja- 
neiro. 

.0 aviso õ o seguinte: 
Ministério da Guerrá i— N. 2 — Rio de Janeiro, 

\ S de janeiro do 1918. 
Sr. commandante da 5" região militar — O com- 

Imandante do 13" regimento do cavallaria consulta, em 
officio n. 862, de 8 do mez findo, si para os casos de 

j deserção de praças de prét deve proceder como deter- 
mina o art. 170 do Regulamento Processual Criminal 

'Militar. 
Em solução declaro-vos que não deve proceder 

\ segundo o citado artigo, visto não estarmos em ope- 
1 RAÇÕES de guerra. 

Saúde e fraternidade. — José Caetano de Faria.i 
r- E' o Diário Official, Sr. Presidente, que fornece essa 

' Informação. 
Em aviso posterior, a 20 de fevereiro de 1918, publi- 

cado no boletim do Exercito, sob o n. 149, o Sr. Ministro da 
Guerra resolvia consulta idêntica do commandante da 6' re- 
gião militar, o dizia que o simples estado ou declaração de 
guerra não jusiifica a applicação da legislação do tempo de 
guerra. -Diz este aviso n. 11, de 7 de fevereiro de 1918: 

'Dispondo sobre convocação de conselho militar 

x «Tendo o commandante da 6" região militar cnn- 
sultado como devem proceder os commandanles das 
unidades em vista da situação actual do paiz perante 
os artigos 160 o 170 do Kogulainento Processual Cri- 
minal Militar, dos qimos este manda convocar conse- 
lho militar, quando a deserção for em tempo de guerra 
e aquelle dá como uullidade do processo a niusencia 
do rõo, o Sr. Ministro da Guerra, em solução a essa 
consulta, declara: 

1°, que o simples estado ou declaração de guerra 
não justifica a applicação da legislação de tempo de 
guerra, a qual sõ começa a vigorar com a concentra- 
rão ou mobilização das forças; 

2a, que, sendo assim, não estão em vigor as dis- 
posições relativas ao tempo de guerra, devendo, por- 
tanto, os commandanles .de unidades continuar a ap- 
plicar a legislação do tempo de paz (aviso n. 11, de 
7-2-918, á VI região militar) 

Apresentando esses documentos officiaes com a dafa de 
II] de janeiro o Diário e de 20 de fevereiro o Boletim do Exer- 
cito, creio ter desfeito completamente a má impressão produ- 
zida no espirito de meu illustro collega pelo aviso, nos termos 
cm que foi publicado por um jornal desta Capital. 

"Nem siquer ou leria feito esta consulta, porque o Có- 
digo Penal Militar estabelece, tratando dos crimes de insub- 
missão e deserção as mesmas penas para o tempo cie puz o 
de guerra, fazendo apenas uma excepção, com mandar applicar 
a pena do morte, quando a deserção fõr para o inimigo ou se 
der na presença delk*. 

Quer dizer, que tal bypothese não se poderá verificar 
rfctualmente, porque não,estamos na presença do inimigo, nem 
o réo do que se tratava sc linlia passado para os forças ini- 
migas. 

Nestas condições, eu nem siquer leria consullado, mesmo 
porque o Codigo, muito prudentemente, não dmxa que essa 
sentença de pena ultima produza os seus effeilos sem que soja 
ratificada por um conselho superior. 

, Collocada, portanto, a questão nestes termos. Sr. Presi- 
dente, solicito do patriotismo, da boa fá sempre posta em 
prova do meu distincto collega, Deputado pelo Rio do Ja- 
neiro. que retire todas as affiriuações feitas o todas as ex- 
pressões de que usou para com o Sr. Ministro da Guerra, neste 
particular, por um erro que ello não commslteu nem podia 
oonunetter. 

O Sr. Mauricio me Lacerda — Sinto muito não poder ac- 
ceder ao pedido do meu nobre collega, porque li o aviso com 
ossas palavras — estado de guerra — o a expressão corres- 
ponde á impressão. Nada, pois, tenho a retirar, muilo embora 
parta o pedido de V. Ex., que tanto me merece. E' possível 
atõ que eu tenha de aceresccntar outras cousas. 

O 8n. Octávio Rocha — Sr. Presidente, quanto á se- 
gunda parte do discurso brilhante de meu nobre collega digno 
llcpulAdo pelo Estado do Rio, eu devo declarar quo Ej. 

oisso muitas verdades, njas, apezar dessas verdades que diss^ 
foi injusto, muito injusto. Eu me explico: o Exercito Nacional? 
assim como a Armada, as forças de terra e mar e suas re- 
servas,não podem, absolutamente, fugir ao meio em que sa 
agitam. Os meus nobres collegas sabem que, desde 1880 at« 
hoje, ou ate bem poucos dias, o Exercito o a Armada viviam 
completamente envoltos no emmaranhado de uma politiragem 
implacável, desde o extremo norte ao extremo sul do paiz. 

O Sr. Mauricio de: Lacerda — Inclusive no domínio d(t 
br. Pinheiro achado, não? 

O Sr. Octávio Rocha — Não discuto esses pormenores. 
O mi. Mauricio de Lacerda — Foi a aoousação levantadai * 

contra o partido de V. Ex., contra a politica do Sr. Pinheiro 
Machado. 

O Sr. Octávio Rocha -— Eu direi sem medo de errar qu© 
o br. Pinheiro Machado foi antes uin elemento de resistência, 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Não discutamos a pessoa 
ao Senador Pinheiro Machado. Fiz referencia á accusacão 1/3- 
vantada á politica do partido de que era chefe aquelle Se- 
nador. V. E*. confessa que também nesta época o Exercito es- 
teve envolvido no torvelinho da politica, quando dominava o 
P. R. G. ? 

O bR. Octávio Rocha — A minha these é dc ordem geral; 
por ora não estamos apurando responsabilidades. 

O Exercito e a Armada viram-se envolvidos no torve- 
linho da politicagem, disse eu, e por uma razão histórica 
muito simples: porque Exercito o Armada, em nome da 
Nação, realizaram a revolução dc 15 de novembro de 1889. 
E como todas as revoluções essa trouxe ambições ao seio do 
Exercito c da Armada, ambições de toda a sorte quo os le- 
varam a intervir na vida civil do paiz. 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Nessa parte V. Es. falha 
ym pouoo... 

O Sr. Octávio Rocha — Foi nessa marcha que Exercito 
o Armada foram vivendo na Republica. A Armaria Nacional 
quasi se desorganizou, pódc-se dizer, quasi se dissolveu, na 
revolução de 93. O Exercito da mesma forma se viu envolvido 
naquellc torvelinho ao lado do Governo legal. Toda a sorto 
de desvios foram commeltidos, provenientes da subversão da 
ordem publica, do norte a sul do paiz". 

T.jimiaada essa phase, que não. quero recordar, porque 
entendo que não devemos mais ter estes odios e estas pai- 
xões; porque entendo que todos nós devemos commungar ua 
mesma fé, em bem do desenvolvimento, em bem da grandeza 
deste paiz, succederam-se os outros governos, e o Exercito, 
absolutamente, não cahiu deste meio. Oontinuou da mesma 
fórma envolvido no turbilhão. 

Aliás, perguntaria ao meu nobre collega, que nesta Casa 
é um luzeiro, que aqui lem^çollaborado, e brilhantemente, cm 
tudo que é problema social e politico do Brasil, qual o ser- 
viço neste paiz que está realmente organizado, uma vez; 
que ainda não temos a solução do problema da viação o do 
transporte, oim ó essencial, para o nosso desenvolvimento e 
cuja resolução, em projecto, ainda jaz nos Annaes. 

O 8r. Mauricio de Lacerda — Eu confissão de V. Ex, 
vale por uma mea culpa porque milita em um partido quo) 
tem sido governo, ha quasi vinte annos na Republica. 

O Sr. Luiz Domingues — E' a condemuação do Poder 
Legislativo. , 

O S«. Mauricio dr Lacerda — E' a condemnação do par- 
tido que tem dominado. 

O Sn. Gomercindo Ribvs — O aparte é contrario a V. Ex., ' 
porque o chefe do partido do nobre Deputado já foi goverpo 
no paiz. 

O S«. Mauricio de Lacerda — V. Ex. teria razão sl eu 
houvesse usado do argumento; mas quem usou foi o seu cor- 
religionário. 

O Sr. Oatavio Rocha — Permitiam os nobres Deputados 
que conclua a minha argumentação... 

Em um paiz. como este, em que os problemas estão to- 
dos postos, que são todos de dilficil solução, que não se re- 
solvem do dia para a noite, em um paiz cujo estado finan- 
eeiro se acha na» condições do nosso, onde ha toda a sorte d© 
difiiculdades, emfim, não se pôde exigir se resolvam tassi 
problemas de um momento para outro... 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Então, cahimos na iaer- 
cia? Bella situaçãoI 

O Sr. Octávio da Rocha—Não estou accusando ainguam 
Nos Amwes desta Casa existe um projecto meu, e do um 
distincto collega, que foi ornamento de Ia Casa, o Dr. Pradoí 
Lo(>es, sobro o problema da Viação, c pedindo ao Parlamento, 
legislasse sobre o assumpto. Uma palavra ufio fbi dita; nada* 
foi feito, jazendo o projecto no seio da Commissão. 

O Sr. Nabuco de oouvía — isio aconicçç goai (mi 
todos os prpjeclos oyraçaathdos- - 
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Sómenle os Presidentes das Commissões ó que sabem 
onde estão os projeotos. 

O Sr. Mau hi cio de Lacerda — IS ao sr* pode fazer porque 
os documentos voou clieios de esUadasinlías do feiío elei" 
íoraes... -r. ,„ i~ 

O Sr. Octávio Rocha — Nao digo que o nosso Exercito 
seja mão, direi que ã regular; não aftirnio que a nossa Ai^ 
mada seja boa; direi apenas que s regular. 

O Sb. Mauricio de Lacerda — Regularmente ma! 
O Sr. Octávio Rocha — O Senador Humbeit na sua 

Chinoiseries Alilitaires fazia as maiores aceusações ao Exer- 
cito íranrez e declarava até que elle nem siquer era com- 
mandado. ,,, 

O Sa. Gomercindo Ridas — Aliás, o Sr, Clemenceau^ 
disse a mesma cousa, pouco antes de rcbonlar a guerra. 

O Sr. Mauricio de Eaoeuda — O proprio Senador Ilum- 
Jjerl disse em junho de 1914, em VOeuvre. 

O SR- Octávio Rocha — Escrevendo essa obra o Sena- 
dor Humbert descria completamente do Exercito francez o 
affirmava que elle não era siquer commandado; que a bu- 
rocracia absorvia desde os capilães ate os gcncraes. Dizia, 
mais, que o Exercito francez tinha 103 gcncraes afastados 
da actividade e 338 que só gomavam de olhar orgulhosos 
para as suas «estrelias» que passciavam nos boulovards, mas 
que não tinham conduzido a tropa um único dia para o 
Campo, sinão na época das manobras. E perguntava o Se- 
nador Humbert: qual destes gencraes commaudou jamais ai 
sua brigada, a sua divisão? p ^ 

Este livro é um libello contra o Exercito francez. Nao 
ò quero ler. Prescindo de lel-o, porque o que aqui esta, Sr.- 
■Presidente, c mentira, uma vez que o Exercito francez, que 
acaba de fazer o milagre de resistir, na frente, com peito de 
aco, ao ariete atlernão, não podia estar desorganizado. 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Si elle tivesse uma orga- 
nização modelar, não teria recuado até o Mamo. 

Ò Sr. Octávio Rocha — Ainda que a tivesse. Como 
muito bem diz o coronel Rubbió e Bellvé, o Exercito allcmao 
errou gravemente, avançando até o Mame, pois alu se sui- V,. * I   ■, nrn nvnnP.rt 

dos gencraes francozes, esses gencraes do avenida, os mes- 
mos que não tinham valor algum pura o Senador Humbert, 
mas que obrigaram as (ropas allcmãs a recuai . 

O Sr. Mauricio de Lacerda — E V. Ex. nao se esqueça 
gc que, nossa batalha, alguns dos nomos apontados como 
incapazes, se revelaram, de lacto, incapazes. E o propiio 
iSenador Humbert que os apontava em L Oewore. 

O Sr. Nabuco nr. OouvEa — Foram até afastados. 
O Sr. Mauricio de Lacerda — Foram até afastados, 

eomo diz o Sr. Nabuco de tíouvêa. Os gencraes que errarem 
nas manobras, erraram, depois, na balalha. 

O Sr. Nabuco be Gouvêa — Vinte o dous gencraes. 
O Sr Octávio Rocha — Não discuto, Sr. Presidente, per- 

feorialidades, nem nomes. Digo que o Exorcilo brasileiro tem 
jgeneraes... _ 

O Sn. Mauricio de Lacerda — Tem. 
O Sn. Octávio Rocha — ... capazes de commundar ao 

para os campos  — c_- — -- -■ 
•jeomo o Exercito francez. esse Exercito francez que o Senador 
iHumbert dizia desorganizado. 

O Sn. Mauricio de Lacerda — Elle escreveu cm 1909; ato 
fl914 tinha havido um longo preparo no sentido de rcorgani- 
s:ar o Exercito francez. Foi, sem duvida, em grande parlo, por 
cffeito dessas criticas, que o Exercito dê França se ponde, 

^postar no Mame e resistir. Entre 1900 c 1914 foram adoptadas 
"medidas que deram bons resultados. 

O Sr. Octávio Rocha — E' esse Exercito, Sr. Presidente, 
;íiuc está agora dando exemplos de verdadeiro patriotismo o 
"(abnegação. 

Ainda hontem, hmdo este livro Nas Trincheiras, ou ficava 
Besvanei ido realmente de pertencer á raça latina e de ser ir- 

'imão dos francczcs. o autor nos conta que havia um posto de 
©acrificio, disputado pc todos os officiaes e no qual, um a 

j(um, morriam quantos lá fossem: e narra que um oíficial, ao 
'iperguntar ao coronel a quem cabia a vez de seguir, e obtendo 
teomo resposta: Você», agradeceu sorridente: «Obrigado, roeu 
teoronel!» e partiu para a morte! 

Contando esse facto, Gomes Carrillo, que a elle assistiu, 
Ojsim se exprime: 

«Un Mibleniente muy joven, muy rubio, de tez de 
seda y ojos de porrelana, acerease al coronel y le 
habla on voz haja: 

— Muy bien — contéslale ésle — muy bien..^ 
Sea usted prn.dcptc.Va usted sabe que el lugar es 

IteligrosO t-.ja, - 

El guerrero efebo sonrie y exclama, lleno de or- 
gullc: 

— Merpi, mon colonel; fnerei... 
Quando se aleja, ligero y radiante, el rudo jofe 

qtie nos acomnana mueve eon melanr/día la cabeza 
cana y dirigiadose a nosoíios, murmura; ■ Ya ven 
usledes, cualquicra diria que va a una ficsia..., y 
probablemente va a la rauerte... Ese observatório es 
el que más molesta a los alemancs, y por eso lo atá- 
can sen césar... Ya me han matado tios oficialcs 
abi... Encuanto uno sucumbe, los demás dei sector 
quieren reemplazarlo y no puede decirsí^ que sea una 
muerto brillante... no... Siempro ocultos, tratando 
de ver Ain ser vistos, evitando el menor ruido... 
No... no es un puesto envidable... Pero encuanto 
hay riesgo& sérios, todos desean afronlarlos... Ver- 
daderamente son admirables estos muchachos... Por 
la Ireute nob> dei jefe, entre nubes de melancolia, 
un relâmpago .V; orgullo. Se ve que lo que hay do 
sublime eu los '«ficialee que combateu bajo sus or- 
denes le llega al fondo dei alma y lo colma de in- 
tima satisíacción, cual se tratúse de sores de su pró- 
pria família. 

Pero, no lo son acaso ? Con una dulzura resi- 
gnada los cofttempla cuando encaminam bacia la 
muerte, y luego, si los vevolver en la camilla ter- 
rible, con la cabeza agujereada por una bala, les da el 
beso de despedida lleno de emoción, lleno de carifio, 
ocultando las lágrimas que acuden a sus ojos. 

Este carifio, los inferiores so, Iq págan a sus su- 
periores con algo que los alemanes no saborearán 
nunca: con una verdadera ternura, capaz de lodos los 
sacrifícios, de todas las abnegaciones, de todas Ias de- 
licadezas. La obscura y monótona historia de la 
guerra actual está llena de aneedotas que Ia iluminan 
com divinas luoes de sacrifício. Por salvar a un jefe' 
herido, a cada instante, los soldados se exponen a los 
mayores peligros. Para encontrar héros dispuestos a 
empresas do esas que, segiin la frase técnica — « son 
do ir y non volver», un oficial non necesila sino es- 
éoger entre los que se ofreceu para servirle. Para 
dormir tranquilos, en fin, los íjefes no han nunca 
menester de sentinelas a la puerla de sus tiendas. 

Pero, me direis: y los .famosos anlimllHarislas 
que canlabau La Internacional en los çuarteles y que 
jnraban que sus primeras balas serfan para sua pro- 
pios coroneles?... Y los innumerables marwais sujeis 
que era preciso cada afio enviar, a Ias companías do 
disciplina de Africa?... Y los anarquistas que lla- 
inafaan libro a al uniforme?... 

Yo también he tenido. a vcces, la cunosidad do 
perguntar qui se lian hecho aqnellos franceses. Un 
dia un capilán me díjo, contestando a mi pergunta: 

— Muchos de ellos han recebido la cruz de guerra. 
Y oiro capilán, bacc una hora, rcía diciendomet 
— Por aqui andan algunos. Usted non los diçtin- 

guera de los deivçás. Nos oiros, si. Como easi todos 
ellos son obreros de las grandes ciudades, instruídos, 
orgullosos de su superioridad intelectual, sobrosálen 
«nire la masa de campesinos, y se haceu notar en le 
polo, en los momentos de peligro. Con una inteli- 
gência extraordinária son los primoros en conxor- 
ter-se en Jetiis de sus vecinos, dandoles cl ojom- 
pio dei arrojo, dei buen humor, de la paciência, 
y de la disciplina... Con lales hombres pasa 
lo mismo que con ciertas mujeres, que, cuando 
sus maridos son ricos, y las hacen vivir tran- 
quillas. los inquielan y los atormentan con el pe- 
digro de sus conqueteríãs; pêro que. de pronto, si el 
marido se enferma, o se arruina, conviérlense en po- 
dclos de eynosas y muy a meudo snlvan el hogar. 

El oficial que me hablaba así es el mismo quo 
nos e ol famoso ataque de Stosswhiz. y que, 
desp.. - eníernecerse, "pensando en el beroismo do 
'lo- sob ados alemanes, merecedores de ser tratados 
'irif ioT ■••or sus jçfes, exclama, dirigiéndose a un simples 
(soldado: 

— No le ballabas til con nos oiros ? 
— Si. mi capilán. 
  Xe acucrdas como eslaban de borrachos los 

que cogimos prisioneros ? 
  Va lo orno!... Mejor luibieran hoebo eu guar- 

dar paia nos otços 'g miiad de lo quo se habían be- 
feitJo». ' ' . 
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Y csfc shrvplo diálogo, cu 
gre, de fuego y de heroísmo 

esta almósfera de san- 
haço ver lo que es Ia 

maravillosa Cratcrnicfad do la Francia que lucha. » 
E' a confiança a que o meu nobre collega alludiu: d a 

confiança do soldado para ''om o soo oh do. E' essa a que 
existe no Exercito franoe/ c a tine o Sr. Senador Humbert 
criticava no seu livro, como não existente, cila que ha de 
sempre existir no campo do batalha, porque, felizmente liara 
nós, não temos o temperamento allomão. 

Eu vim da tropa e sahi do quartel. E lá dentro commun- 
guei com os meus soldados; lá vivi na intimidade com elles, 
tendo uma existência qaasi de igual para igual, apenas se- 
parada pela hiqrarclua dos meus galõe . 

O problema, pois, não é do Ioda nação: 6 vosso, Srs. 
Deputados! 'E' o Exercito nacional quo devemos elevar, é a 
Armada, alma nacional, que devo ser levantada. Devemos 
levantal-os e nunca dimiuuil-os no conceito internacional. 

Não digo que o nobre collega não tenha certa razão: não 
Tligo que a organização seja perfeita. 

O Sh. Mauricio ue Lacerda — Ou ba, ou não lia organi- 
zação. 

O Sr, Octávio Rocha — Mas o Exercito vinha, desde a 
ultima organização, sendo reduzddO, Quando foi declarado o 
estado do guefra, o Exercito tinha dezoito mil homens. Ora, 
declarado o estado de guerra, o Sr. Ministro da Guerra'mau. 
doa naturalmente que o Estado Maior organizasse um plano 
de mobilização. O Estado Maior organizou-o. Mas, como 
passar, de momento, do um Exicrcito do 18.Mí) homens para 
130.000 sem alistamento militar, sem sorteio em condições 
de prover as fileiras, sem material de especic alguma e sem, 
digamos assim, capacidades para produzir? Não era possível. 
Tratou, portanto, o Sr. Ministro da Guerra de elevar o Exer- 
cito de dezoito para cincoonta e dous mil homens. (Lei dc 
forças votada pelo GongrcJso "e orçamento igualmente votado 
pelo Congresso). 

Esses cincoenta e dous mil homens figuravam natural- 
mente, como esqueleto de organização; com os dezoito mil 
não tinhamos siquer unidades em todo o Brasil, e muito mo- 
nos material. 

V. Ex. sabe que havia vários Estados do Brasil que não 
possuíam siquer uma companhia de tropa. Como passar im- 
mediatamento do um Exercito do dezoito mil homens para 
um de conto e trinta mil? 

O Sn. Mauricio de Lacerda — Apezar de não haver uma 
companhia do tropa, havia, no Rio Grande, tenentes que des- 
empenhavam funeções do coronéis... 

O Sn. Octávio Uocha — Não negarei esse facto. Ha real- 
mente defeitos e graves. Devo dizel-o desta tribuna, porque 
V. Ex. conhece bem a minha independência. Não direi que 
a administração do Sr. Mlinistro da Guerra seja modelar o 
sem lacuna. Aliás, com toda a hombridade e altivez, com 
Ioda a simplicidade nobre, o disse o Sr. Presidente ria Repu- 
blica, da sua própria administração. Eu não virei dizer que 
o Exercito não tenha defeitos. O que estou reivindicando 
são os fóros desse Exercito c dessa Armada que o nvu il- 
lustre collega pintou com côres tão negras, levado, talvez, 
pela fluência de sua linguagem, eiupolgaqjdo esse auditório 
todo, o impressionando lá 1'óra o publico, através das noticias 
do todos os jornaos,- o fazendo, emfim, crer á Patria inteira 
que nada ha feito, o que aliás é uma injustiça. 

Os arsenaes e as fahricaá' estão organizando o serviço (o- 
chnico, o o meu nobre collega sabe que no Exercito não temos 
quadros teehnicos. São engenheiros militares que estão im- 
provizados om teehnicos. Falta-nos, portanto, neste parll- 
particular, organização. 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Não temos um corpo do 
;ehimieos. 

O Sr. Octávio Rocha — O meu eollega sabe quo tudo 
isso, por emquanto, ó um tanto difficii om nosso paiz; seria 
necessário, primeiro, mandar oíficiaes aos centros mau adi- 
antados praticar nas fabricas, afim de posteriormente serem 
empregados nos serviços respectivos aqui. Os nossos t n§c- 
nheiros militares, entretanto, estão fazendo esforços prodi- 
giosos, pois estudam dia e noite o fabrico de munições, de 
armamentos, todas as modalidades, emfim, da technica mi- 
litar, para conseguir que as fabricas nacionaes produzam. 

O Sr. Mauricio de Lacerda — Para chegarem a um ren- 
dimento ridículo, porque, mesmo com uma producção iu- 
tensa, um exercito do tresentos mil homens, por exemplo, con- 
sumiria om um só dia o quo produzisse a fabrica de pól- 
vora em um anuo. 

O Sn. Octávio Rocha — Mais uma razão, no quo venho 
dizendo. Não podemos organizar um exercito de improviso, 
lemos liqjo 52 mil homens; a inslrucção das tropas, posso 
dar teslemunho, está sendo feita por officiaes cUdjeados do 
dia o do noilo. Eu mesmo, inda ha pouco, descia do subúr- 

bio, antes dds operários, ás i horas no verão, e ás 5 no ia-i 
verno, ainda noite escura, para ir ao quartel instruir os sol- 
dados . 

O Sa. .Mauricio de Lacerda — Com uma matéria primai 
dessa ordem, se confessa que nada tomos. 

O Sn. Octávio Rocha — Não tinhamos material do guerra, 
se era preciso tudo fazer. 

v OAn V, Mauricio de Lacerda — Já tomos material para; 300.000 homens ? 
O Sr. Octávio Rocha — Equipamento, temol-o, já, parai 

a mobilização. ' 
O Sr. Mauricio de Lacerda — Fusis ? 
~ £"• Gutuid Rocha — Tomos para 400.000 homens. O Sh. Mauricio de Lacerda — Eram os mesmos existen-s 

tes. L canhões de tiro rápido ? 
. , OS». Octávio Rocha — Os canhões ainda «irão dos Es- tados Unidos. 

O Sn Augusto de Lima — Rosfa saber si são opportunas 
essas declarações em tempo de guerra. 

O Sr. Octávio Rocha — Está na America do Norte uma 
commissao procurando comprar material dc guerra, qwe não 
pode ser fabricado aqui de om momento para outro. 

• 0 S?- Mauricio du Lacerda — Mandou-ce voltar a Com- missao dos Estados f mios porque o Congresso não incluiu 
verba para ella. 

O Sr,. Octávio Rocha — Eu convidaria o meu collega si 
me quizcsse dar esse p-azer, a ir commigo ás fabricas, aos ar- 
senaes, para ver o que alli se produz, assim como convidaria 
ioda a (.amara, todos os Srs. represoritantes da Nação, que de- 
vem merecer fé publica. 

lenho a certeza dc que o illusfrc Deputado Sr. Mauriciv 
oo Lacerda entraria, assim, nos segredos militares muilo di- 
guamento como representante do povo e ficaria satisfeito com 
o que visse. E" isso que é patriótico o ó o que concito o nobro 
Deputado a fazer. 

Não posso trazer para esta tribuna o que já está feito no 
Exercito sobre o assumpto. 

O Sr.. .Maurício de Lacerda — Pois trarei en. 
O Sr. Octávio Rocha — Paírioticamente, não deve, meu 

collega. 
O Sr. Mauricio m: Lacerda — E' esse um bom modo de 

arguiaeutai. Dessa fórma não se dirá nada. Quando se quer 
dizer alguma cousa, manda o patriotismo calar! Não; cu direi 
tudo. 

O Sr. Octávio Rocha — Nestas condições, Sr. Presidente 
creio ler, cm poucas palavras, defendido, como pernfittiu mi- 
nha incompetência, minha falta de. pratica do Parlamento 
(wo apoiados), o Exercito e a Armada do meu paiz. Concito) 
o meu collega a que, ao envez dc empregar a sua brilhante' 
actividade em obra de destruição, em vez dc empregar sua pa4 
lava a criticar as autoridades militares injustamente, se 
prostro deante do altar da Patria, não venha discutir Tiesíe re- 
cinto assumptos militares. 

• i"1" Tauricio de Lacerda — Essa missa ó que cu não ajudo deante dc aliar nenhum. 
O Sr. Octávio Rocha — As fabricas, o.<j arsenaes estão ás 

ordens do nobre collega, para que os visito, quando queira; o 
adminL-uaçao da Guerra está ás ordens de S. Ex. para lhe.) 
pi estar informações o para dizer o quo fez e o que o necessário 
fazer, assim como para que S. Ex. possa, com sua acção par- 
lamcmar, propor medidas, neste recinto, emendando o quo 
está onado. Mas < nobre collega não enveredo por caminho 
contrario, nao queira diminuir o morai do Exercito e da Ar— 

ínf1 .a, |'or<'u'l ;uu^os ho momento presente precisam muito 
* .'''' 'f'? 0 'urça para quo se organizem o possam defender 
esia Patria que não periclita ainda e não ha de periclitar 
iniDca. {Muito bom; muito bom. O orador é cumprimentado.) 

Encenada a discussão do requerimento n. I do Sr. Nis 
canor Nascimento e adiada a votação, 

0 Sr. Presidente — De accórdo com o Regimento entra 
en discussão o seguinte requerimento offerecido na sessão dou 
S5 do corernte pelo Sr. Pires do Carvalho: 

N. 2 

oA-A-.^e9Ut;'10*j'UP' ^>01" '".^hiedio do Ministério da ViaçãdÀ ^ejam fornecidas as seguintes informações d Camara dos 
Deputados: 4 

aj a relação do material rodanto em trafego, suas cou-a 
(lições para o serviço ordinário, nas diversas linhas ferro-.) 
vianas arrendadas á "Coinpagnie des Cheminá de Fer Fe-I 
deraux dc 1 Est Brésilien", constituindo a rédo de viação ba»-» 
hiana, e igualmente a relação do material en> concerto, mfl 
eiR i Mudo ou abandonado por imprestável, com as respeeli».'' 
yas datas de sua acquisição, procedência dc seu Íorneoimourí 
(o o preço do custo á União; 
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bj a relação doa desastres occorridos nas referidas h- 
nlias em trens de cargas ou de passageiros durante o pc- 
riodó de janeiro de 1917 a -maio de 1918, com a descnpçao 

ttíos damnos pessoaes e prejuízos materiaes consequentes daa 
mesmas occurrencias; , , .  

c) a relação da médio dos volumes de mercadorias 
accumuladas nas diversas estacões por falta do (ransportc em 
.rada mez do mencionado período, com a discriminação _ das 
éspecies de generos, datas da entrada, despacho, expedição e 
entrega no ponto do destino; 

dJ a relação das reclamações dos expedidores_de m>-i >-a- 
dorias apresentadas a fiscalização federal da Viaçao Bahiaua 
durante o alludido periodo e ás providencias tomadas, peno 
impostas, e resultados obtidos para a normalização do so.- 
viço." 

O Sr. Pires de Carvalho (*) — Sr. Presidente, do ha 
muito as classes productoras de meu Estado se Queixam, ei 
repetidas reclamações ao Poder Executivo, aos, úatvn umtra 
directos pela administração do paiz, contra o 
os desmandos, contra a anarchia em que permanece o sei\iÇo 
ferro-viario bahiano. , , , „ „„„ 

Em virtude desta situação, que e de remota data c que 
constituo um acervo de justas reclamações e de enormes pre- 
juízos ás faculdades económicas, ao progresso e deseuvotvi- 
menlo da Bahia, acaho de receber da benementa Associação 
Comraercial do meu Estado o seguinte tclegramma, que con- 
stituo a razão de sor e o fundamento do meu requerimento 

«Deputado Pires de Carvalho.—Mio. 
Associação Commercial, constantemente recebendo 

reclamações commercio contra accmmdo estações \o- 
lumes, grande atraso transporte, demora trens, oevms 
mercadorias, transmitlfndo-os superintendência «jlm- 
mins de fér» sem resultado, appellando fiscalização, 
esta achou justas nossas reclamações, connrmancio pés- 
simo serviço estrada, declarando porem limitada sua 
esphera acção. Recorremos valiosa interferência v. hx. 
perante poderes competentes, afim regularizar serviço, 
que prejudica enormemente commercio e população em 
gVjL Atteneiosas saudações. — Costa Lino, presi- 
dente. —- Kova Monteiro, secretario.» , 

Entendi, Sr. Presidente, que, dentro da esphera limitada 
Oa nossa competência de legisladores, minha condueta seria 
norosentar ao estudo e si approvaçao da Camara o requeri- 
mento de informações, que está publicado c ora sc aclia em 
discussão, para que, ministradas essas informações, conhe- 
cidos os factos e transmittidas as noticias verdadeiras e fi- 
dedignas pelo poder competente, possa eu. dentro dessa nossa 
competência, promover as medidas efficazo? que acendam aos 
reclamos das classes productoras de meu Estado, satisfa- 
zendo assim, dentro das posses e das attribuições que a lei me 
faculta, as aspirações justissimas do commercio bamano c 
as mdâmações e queixas dos interessadas no serviço das es- 
tradas. nua constituem a viação ferrea do Estado. 

Ditas estas palavras referentes ao requerimento, que 
epresentei, e para cuja approvaçâo solicito o impetro o voto 
da Camara, permittn-me V. Ex., Sr. Presidente, que, apro- 
veitando a opportunidade de estar na tribuna, ao mesmo 
tempo trate de assumpto de immediato interesse do meu Es- 
tado servindo-me, neste momento, do escasso tempo que mo 
resta da hora do expediente, para refutar a affirmatiya leita 
no Penado Federal pelo illustre represenetante da Bahia, cujo 
nome peço licença para declinar — o Br. Jose Joaquim Sea- 
bra em referencia aos últimos acontimentos occorridos na- 
quella ferra, quando S. Ex. teve de responder aos discursos 
proferidos pelo eminente Senador Ruy Barbosa, afíirmativa 
essa de referencia pessoal e nominal ao Deputado que occupa 
a tribuna. , . , 

Sr. Presidente, rom grande estranhesa, com profundo 
Êerlimento.' não de indignação, mas de merecida reacção con- 
tra a injuria, que se me poderia irrogar, tirada da phrase 
ambígua do illustre representante da Bahia, quanto á mj- 
nha pessoa, occupo timidamente esta tribuna, porque não 
sol o que mais possa impressionar e emocionar a um orador 
compenetrado de seus deveres, de que ter de tratar do si 
proprio, quando nominalmente chamado a um debate do qual, 
entretanto, elle não era o assumpto. 

Sr. Presidente, no segundo discurso proferido pelo Sr. 
genador Seabra, ha uma alíusão directa, cruel, ferina, dolo- 
rosa A minha pessoa, reflectindo, nitida e expressa sobre o 
meu caracter de homem publico. 

Ponnillam-me, porém, V. Ex. e a Camara, que eu traga 
festo caso tão metindroao, o qual, satisfazendo meu coração c 
nttendendo aos ditames de minha razão e do meu bom senso, 
deixaria esquecido, si s; consignação dc.sse trecho não ficasso 
Registrada nos Amaes do Senado. 

ri Mo foi tôvisto pelo oradota y 

Sr. Presidente, 03 acontecimentos occorridos na Bahia, 
o mez passado, deram se quando eu estava ausente desta Ca- 
pital, por motivos pessoaes, mas muito imperiosos, attendendo 
a causas que me são peculiares e, mais ainda, satisfazendo ás 
exigências de minha saúde. 

Eu estava no sul «te Minas, quando tive noticia dos factos 
lamentáveis que se passaram no meu Estado. Tratava-se, a 
princioio, da aggressfu a um jornalista, aggressão que com- 
mummente se fraduz em um desforço pessoal, não raro tole- 
rado, mas em lodo c caso censurável, 110 momento, por quo 
partiu de um funccionario ciistincto, da confiança da admi- 
nistração publica da Bahia. . 

O Sn. Moniz Sonp.f—Não apoiado. Não se trata de funccio- 
nario publico do Estado. 

O Sa. Pires de Çap,valho — Em primeiro logar, Irala-sc 
de um joven distincto, cujas qualidades moraes não terei du- 
vida em proclamar aqui. Prinripalmente por isso tenho razao 
de estranhar a solução que S. Ex. procurou dar á oífensa que 
se diz foi lançada. Era, repito, funccionario... • 

O Sr. Moniz Sodrí: — Estou rectificando um facto, pois 
se disse que elle tinha sido nomeado intendente, o que é faEo. 
A pessca em questão é um funccionario da Secretaria do Se- 
nado, inteiramente independente da administração chefiada 
pelo Governador do Estado. 

O Sr. Pires de Carvalho — Repito, trata-se do um tun- 
ccionario publica, que faz parle do quadro de uma repartição, 
cuja directoria já tive a honra de exercer, de um funccionario 
indigitado para um cargo de immediata confiança do Oovcr- 
nador da Bahia. ,. „ . 

O Sr. Muniz Sodré — Isso é que eu digo ser lalso.^ 
O Sr. Pires de Carvalho — Esta minha asserção nao deve 

ser contestada, porque elle é um moço digno e merecedor 
daouella confiança... 

O Sn. Muniz Sodré — Nao contesto que seja digno, mas 
contesto o facto em si. . , 

O Sn. Pires de Carvalho ^ i.. como e digno da minha 
própria.,. 

O Sr. Muniz Sopré — Eu affirmo a V. Ex.. pois é pu- 
blico s notorio ser uma flagrante falsidade attribuir-se, sem 
razão, sem fundamento, ao Governador, a intenção do nomear 
esse moço iutendeate, O Governo não tem idéa do o nomear 
inleiidenie, posto que seja um moço capaz de exercer cargo 
ainda mais elevado. 

O Sr. Pires de Carvalho — Sr. Presidente, isto é um in- 
cidente sem importância. Preciso explicar a minha conducta, 
sem a preoecupação de me referir a outras pessoas, que, en- 
tretanto. não posso omiltir, como não me é dado atravessar 
uma cidade sem notar que passo pelo meio de gente, r.stou 
em caminho, cm viagem e necessito ir tendo esses pontos do 
referencia. • . _, . 

Não era, porlaulo, um funccionario publico da ordem a 
que eu pretendia alludir e de quem a imprensa de minha 
terra diz que havia sido nomeado inlendeute de município 
importante da Bahia. Esta versão da mpronsa não é verda- 
deira, segundo declara o leader da bancada da maioria. Desap- 
parcce, pois, esta circiunstaucia; mas trata-se de um moço 
distincto, de considerarão, de educação esmerada, digno da 
minha estima, que proclamo sem receio de contestação, o 
qual entendeu exercer um desforço pessoal contra um jorna- 
lista, em logar e momento impróprios. 

Com a franqueza a que todos aos estamos sujeilos, nao 
posso deixar de, neste instante, eqibora passageiramente, ma- 
nifestar minba cxt.ranheza, em virtude, priucipahuente, das 
Qualidades moraes superiores desse moço, autor da aggres- 
eão. Todavia, os acontecimentos se deram ein occasião em 
que eu estava ausente da Camara, O facto começou pela ag- 
gressão ao jornalista, seguiram-se o empastellamento de ura 
jornal diário, a ameaça de prisão ao director da folha e, li- 
nalmente, ataque ao prédio em que se asylou o jornalisla e 
apgrodido. Não attribui a ninguém a responsabilidade do la- 
cto, porque não estou exercendo funeção judiciaria. 

O Sr. Raul Alves — E V. Ex conhece muito bem a po- 
litica da Bahia. 

O Sn. Pires de Carvalho — Conheço de mais, infeliz- 
mente. Era natural que, obedecendo aos instiuctos propnos 
da nossa constituição humana, eu me quedasse, aprovei tau- 
do-tne da circumstaucia occasional de estar longo, esque- 
cendo a minha obrigação de reproseutaute daqnelle l.-' ido. 

Entretanto, a minha educação moral, os meus lianiins e 
a rainha .pratica da vida pobticq não mo permit i iam o silen- 
cio, sinão por cobardia moral, a que nao me sujeito, nem es- 
tou acostumado. ... , .1 1? 

Estava eu no sul dc Minas, no interior daquelle rico Es- 
tado, quando recebi um tclegramma do nosso illustre collega 
de bancada, Sr. Pedro Lago, em companhia do nomes aba* 
mente conceituado ua Cabia, por gregos c troyanos. Mo , 

/ 
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são nomes suspeitosos, nem pessoas indignas da consideração, 
tio respeito, da admiração de, toda a bancada babiana. 

O Sn. Seabra Filho — Então, o Sr. Pedro Lago... 
G Sn. Pires de Carvalho — NSo oxcommunguemos com 

as leis ^draconianas da inq.uisição a quem merece o respeito 
e a admiração do todos. 

O Sr. Monie Sooni — O que devo affirmar a V. Ex. é 
que alguns desses nomes estão nas condições que V. Ex. diz, 
outros não. 

O Sr. Pires de, Carvalho — Em consideração a V. Ex., 
ú minba bancada, cm respeito á Camara, para a qual fallo, 
estou dando estas explicações, atfim- de mostrar que a minha 
conducta íoi a de um liomem do bem, de um politico ho- 
nesto. 

Eu poderia calar-me, esconder-me sob o reposteiro da 
irresponsabilidade, justificar com alguma moléstia á minba 
ausência, para não dizer como pensava; mas não quero, nem 
podia querer isso, porque mo eduquei ua mesma escoià do 
moral em que V. Ek. se educou. Estivemos sob os mesmos 
princípios, sob os mesmos dogmas, que constituem o nosso 
caracter. Eu não podia, Deputado da minoria da minha 
terra, calar-me, sem, ovidentemenle, fraudar minha consciên- 
cia, faltar correspondência á confiança que immerecida, mas 
generosa e sinceramente, eu recebera. 

O Sr. AIo^niz Sodré — Aliás, si V. Ex. tivesse silenciado, 
não teria commettido um acto reprovável. A solidariedade 
politica n.' i 'obriga ninguém a sor co-autor de increpações 
calumniosas, em factos como esse. 

O Sr. Raul Alves {para o orador) — V. Ex. leia o lo- 
Icgramma. 

O Sr. Mo.niz Sodré — Do accôrdo com esses princípios do 
moral c do caracter, V. Ex. os respeitaria melhor silen- 
ciando do que ratificando. 

O Sn. Pires de Carvalho — Xo conceito de V. Ex. Cada 
um tom o seu critério. 

O Sn. Moniz Sodré — E" segundo o meu conceito que 
fallo. 

O Sr. Pires de Carvalho — Não mo subordino a tal cri- 
tério: não me coaduno com semolliaate doutrina. Longe do 
mim. Eallando e errando, mas dizendo o que penso. Nem 
porque ou falte, quero dizer que acerte; mas prefiro errar a 
descoberto, a aceitar faudulcntainoute, miseravelmente. 

O Sr. Raul Alves — V. Ex. leia o telcgramma. 
O Sn. Pires de Carvalho — Quero, quando errar, rece- 

ber a pena do mal que pratique; quero receber o castigo da 
acção indigna que commelter. Não posso, absolutamente, me 
encapar no silencio das irresponsabilidades, que é o caracte- 
rislico, o cstygma dos cadáveres. Vou entrar na essência do 
caso. 

O Sr. Raul Alves — V. Ex. leia o telegramma; cilc os 
nomos quo o subscrevem. 

O Sr. Pires de Carvalho — Por ora ainda não aggredi 
a ninguém. Ale este innmenlo si bem não disse, mal não 
fallei do ninguém, 

V. Ex., vô que rofn a narração dos factos cada um vao 
recebendo a responsabilidade que lhe loca o vao cada um no 
palco da vida social, occupando o seu respectivo logar. 

Quero daqui dizer quo recebi o seguinte telegramma, 
cuja leitura' vou fazer; 

«Deputado Pires de Carvalho — Hotel Avenida — Rio —, 
Bahia — Diário Bahia espingardeado cavallaiia. Ha mortes, 
ferimentos. Pormenores Iclegrammns R,uy, Imparcial. Ap- 
peUamos sua palavra tribuna Camara». 

As,signam esse telegramma: Homero Pires, uma das mais 
bellas inlcllnctualidades da Bahia... 

O Sn. Raul Alves .— Partidário. 
O Sr. Muniz Sodré — O teslemurtho que posso dar c quo 

o Sr. Homero Pires, quando meu collega na Camara Estadual 
♦la Bailia, onde fui leader, não revelou esse merecimento que 
V. Ex-. apregõa. 

O Sn. Pihes de Carvai.ho — Muitas vezes, uma carta d\ 
a gente mais merecimento a um homem do que por uma en- 
cyolopedia. Ha livros grossos quo não se leem. Vs ve/.es uma 
leitura de ligeira monographia revela o valor do autor. Nós 
tomos na litloratura porlugueza o Libello do Povo. Seu 
autor, lia tantos annos dosapparcceu, no entanto ainda hoje o 
Libello do Povo ó do grandes ensinamentos para os espíritos 
iiberaea e do organização'democrática. 

O Sn. Rmm. Alves — Mas V. Ex., leu apenas um nomo. 
O Sn. Pires de Carvaeho — V. Ex., vao vir os outros. 

Cada qual melhor... 
Simões Filho, jornalisía eminente, rollega do nosso emi- 

nente oollega, o Sr. Leão Velloso, homem dc imprensa, ho- 
mem de acção o de valor. Si precisasse do um allestado ou 
de um testemunho sobre a virtualidado da sua acção inlelle- 
ctiva, do seu denodo cívico, cu poderia appellar para um dos 

mafs competentes entre os que lidam na imprensa, para o- 
testemunho do Sr. Dr. Leão Velloso, cujo nome profiro com. 
o maior aílecto, com o maior acatamento, com essa admira- 
ção a que costumei a ter por S. Ex., desde os primeiro* 
tempos. 

Outro nome — Medeiros Netto, nosso collega, advogada 
distmeto... 

O Sr. Raul Alves — Conhecido aqui como partidariof 
exaltado. 

O Sr. Pires de Carvalho — ... muito conhecido por 
esta Camara, onde por í-ua passagem em dua/ legislaturas 
defendendo 'direitos eleitòráes, conquistou o affecto e. a es«u 
lima de outros collogas. Que imporia a sua paixão, si a paixão 
politica e uma virtude louvável, gí os homens que a toem são 
exactamente os que possuem integridade rtioral'? Os homena 
que não tecm paixão politica são verdadeiros aventureiros e 
exploradores. A paixão politica ó a pedra do toque... 

O .-a. Presidente —- Lembro ao nobre Deputado quo está 
tem nada a hora do expediente. 

O Sr, Pires de Carvalho — V. Ex., mo dará a palavra 
na ordem do dia, posto que pretenda continuar no expediente 
do amanhã. 

O cr. Presidente — O nobre Deputado opporlunamente 
sera altendido. 

O Sr. Pires de Carvalho —- Muito agradecido. 
(Durante o discurso do Sr. Pires de Carvalho, o Sr* 

Andrade Bezerra, í* Secreíario, deixa a cadeira da presi-' 
dcncia, que c occupuda pelo Sr. Arthur Coitares Moreira, 
2° Vice-Presidcnte.) 

# 
O Sr. Presidente — Fica adiada a discussão do reque- 

rimento n. 2, do Sr. Pires de Carvalho. 
Vchà-8e sobre a mesa um requerimento, que vae ser 

lido. 
E' Hdo e fica sobre a mesa, até ulterior deliberação, o 

seguinte 

REf.lUPRLMENTO 
Requeiro a nomeação dirurha Comniissão E.u-riat com- 

posta de sete membros, paia o fim de acompanhar a dis- 
cussão o votação e onli'o< tramites do Codigo das Aguas, já 
♦ laborado pela Comniissão, enjias funeções foram extinctae, 
nos termos do art. til do Regimento Interno da Camara. 

Sala das sessões, 27 do jimho do 1918. — Veríssimo de 
Mello. • 

O Sr. Presidente — Está finda a hora destinada ao ex- 
pediente. 

Vae se passar ã ordem do dia. {Pausa.) 
Comparecem mais os f?rs. Arthur Cal lares Moreira, Souzai 

Castro, Jose Barreto, João Cabral. Ho minio Barroso, Aris- 
laicho Lopes, Cosia Rogo, Arlindo Leoni. Muniz Sodré, Leão 
Velloso, Mote Ho Júnior, Sampaio Corrêa, Nicanor Nasci- 
mento, Salles Pilho, Nelson de Castro, Jose Tolenlino, Aze- 
vedo Sodré Macedo Soares, Ramiro Braga, Raul Fernandes. 
Ribeiro Junoueira, Cfiristiauo Brasil. Alaor Prata, Honorato 
Alves, Alvaro de Carvalho, Alberto Sarmento, Prudente do 
Moraes Eiile». Gomercindo Ribas, Evaristo do Amaral e Si- 
mões Lopes (30). 

Deixara de comparecer os Srs. Sabino Barroso JunimÀ 
Vesm.cio do Abreu, Amiibal Toledo, Octacilib de Albuquerque, 
K' ú .q-nio de Salles, In-lez de Souza, Chermont de Miranda. 
Herculano Parga, Agripino Azevedo. Antonino Freire, Felix 
Píu n.ico, Eduardo Sabóia, Moreira da Roclia. Thomaz Rodci- 
gtieí. Thomaz Accioly, Thomaz Cavalcanti, Alberto Maranhão, 
\<on«o Barata, Cunha Lima, Bnlthazar Silveira. Antonio Vi- 
cente, Ale ;andrino da Rocha, Pereira de Lyra, Estácio Coimbra, 
Pedro Corrêa. Turiano Campcllo. Julio de Mello. Alfredo do 
Max a, Luiz Silveira, Migu 1 Palmeira, Mendonça Martins. João 
Menezes. Manoel Nobre. Pedro Lago, Gel avio Manga beira, 
Lauro \ dias Boas, Castro Rebollo, Mário Hermes. Leoncio 

Cairé, Norival de Freitas, Temistocles de Almeida, Francisco 
Marcondes, Mário dc Paula, Teixeira Brandão, José Gonçalves, 
Herculano Cesar. Albertino Drummond, Raul Soares, Silveir;» 
Brum. Arthur Bernardos, Américo Lopes, Souna Figueiredo, 
Antonio Martins, Gomos Lima, Odilon di Andrade, Zoroastro 
de Uvarenga. Antero Boldlio. Francisco Bcçssaue, Lamounier 
Godofredo, Bueno Brandão, Mor ra Brandão, Francisco Pao- 
liolo Waldomiro de Mavalhãcs, Jayme Dom s, MoHo Franco, 
Camillo Pratos, Calógeras, Raul Cardoso, Ferreira Braga. 
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Cincinato Braga, Ceíar Vergueiro, Marcolino Barreto, Veiga 
Miranda, Palmeira Ripper, João de Faria, Sampaio Vidal, Ro- 
digues Alves Filho, Pedro Costa, Manoel Villaboim, Carlos de 
Campos, Ramos Caiado, Scveriano Marques, Pereira Leite, 
Costa Marques, Ottoni Maciel, Luiz Xavier, Luiz Bartolomeu, 
Pereira de Oliveira, Eugénio Muller, Celso Bayma, Alvaro Ba- 
ptista, Carlos Penafiel, Alcides Maya, Flores da Cunha c Bar- 
bosa Gonçalves ,(109). 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente — A lista da porta accusa a presença 
de 103 Srs. Deputados. 

Não ha numero para sc proceder á votação das matérias 
que se acham sobre a mesa e das constantes da ordem do dia. 

Passa-se ás matérias em discussão. 
Discussão da emenda do Senado ao projecto n. 11 A, de 

1917, da Camara, permitíindo nas repartições competentes o 
registro dos contractos escriptos a machina; com parecer fa- 
vorável ria Commissão de Constituição o Justiça (vide pro- 
jecto n, 11 B, de 1917)., 

O Sr. Pires de Carvalho (')' i— Sr. Presidente, eslava eu 
na metade da leitura das assignaturas do telegramma, que re- 
cebi; parava eu .em consideraçõj s npplaudidas pel"o meu ea- 
rissimo amigo leader da bancada bahiana, no nome de dis- 
tinclo collega embora adversário de S. Ex., e não meu, 
correligionário nosso, distincto amigo, Sr. Dr. Medeiros Netto. 

Não sou delle adversário nem correligionário; tenho a 
franqueza do dizel-o. Mas, o meu nobre collega vae logo cha- 
mando a si uma suspeição que não acho procedente. S. Ex. 
vae logo dizendo-se adversário dos homens, cujos nomes estou 
citando. 

Outros assignaram este telegramma, como o Sr. Dr. Vi- 
tal Soares. 

O Sa. Raul Alves — Outro adversário. 
O Sn. Moniz Sodhé — E' um espirito um pouco mais mo- 

derado do que os outros cujos nomes o nobre Deputado acaba 
do ler. 

O Sn. Pires de Carv.u .— Ora ehi está. Já estou subindo 
a escada de Jacob. Já esi.r " mais moderado... 

Jacob, quando quiz i uo oeu. deitou uma escada que foi 
vencendo de lance em lar. •. Farei também como o personagem 
bíblico. Chegarei 6 perfeição extrema do caracter dos signa- 
tários deste telegramma, adoptando a mesma providencia. 

Já disse o nobre Deputado que esto signatário do tele- 
gramma é um caracter mais moderado: ou, como diz a nossa 
ordenação, um homem de siso e assento... Agora, V. Ex. 
dirá sobre mais um, sobre um nosso collega, bellissimo ta- 
lento, o Sr. Madureira de Pinho... 

O Sn. Raul Alves — E.' lambem um partidário bastante 
exaltado. 

O Sn. Pires de Carvalho — ... Outro ahiigo particular de 
ÍV. Ex. 

Quero mostrar que esses homens teom um nome, uma 
fospoiuabilidadc para a nossa sociedade. 

oóde ser. acredito que seja cada um destes signatários um 
lospirito partidário, um espirito politico, mas õ natural em es- 
ipiritos superiores; ó quasi que uma consequência, uma con- 
tingência, digamos assim, do ser que tem consciência, que tra- 
balhe. 

O Sr. Raul Alves — Esses espíritos, pela paixão, podem 
íalsear a verdade. 

O Sr. Pires de Carvalho — Quem é que trabalha sem 
ãdeaes? Quem é que, cm taes condições, pôde viver em uma 
sociedade som ter sympathias ou antipathias"? 

Portanto, Sr. Presidente, deixemos ao segundo plano esta 
touostão de suspeição, O que é facto é que áppcllo para a ban- 
fcada bahiana, appeilo para os distinclos collegas em cada um 
dos quaes diviso um amigo particular e peça que não vejam 
em minhas palavras nenhum intuito pejorativo em relação a 
quem quer que seja. 

O Sr. Muniz Sodivé — Como poderá V, Ex. explicar que 
venham da Bahia (elegrammas em sentido contrario, assi- 
gnanos por homens de valor intellectual e moral tão grande 
como o desses quo V. Ex. cita, ou ainda maior? 

O Su. Pires de Carvalho — Estou me referindo ao texto 
do meu telegramma, á redacção do meu telegramma. tele- 
jgranima ndignlo com tamanha discrição que nau atira a 
'responsabilidade a esmo, que refere apenas factos, que traz 
ian meu conhecimento os acontecimentos lamentados por to- 
dos nõs. O telegramma não dá a responsabilidade dos acon- 
lecimcntos a A ou B, não injuria a quem quer qpe seja. E' 
Uma circurnstanoia toda ella digna da nossa consideração o 
Bpreço e absoluUtmenle não se presta a esta repulsa inune- 
idata sob a fórma de partidarismo irrefreado, de uma acção 

.<*> Não foi revisto dc!o orador.. 

intolerante, como si este telegramma fosse redigido em con- 
dições que expressasem o assomo de um odio, a golfada de 
um despeito. 

O Sr. Muniz Sodré — Não é outra cousa. 
O Sr. Pires de Carvalho—Absolutamente. Elie é simples- 

mente a sobna narração de acontecimentos que V. Ex., toda 
a bancada e toda a Bahia não negam. 

Discutimos as responsabilidades; divergimos das cir- 
cumstancias, mas lodos nós, como um só pensamento, como 
uma só pessoa, lamentamos os successos, quo de facto se 
verificaram na Bahia. 

Haverá alli quem não lastime taes occurrencias ? 
O Su. Muniz Sodré — Desejava que o nobre Deputado 

occentuasse quaes os acontecimeutos desenrolados na Bahia. 
O Sr. Pires de Carvalho — E' tal o conceito merecido 

que faço de lodos os meus collegas de bancada, na qual não 
distingo para mim... 

O Sr. Muniz Sodré — Queria que V. Ex., como ba- 
niano, affirmasse á. Camara quaes os acontecimentos na Ba- 
hia que foram lamentáveis. Pelo quo diz V. Ex,, parece 
que alli houve occurrencias vergonhosas. 

O Sr. Pires de Carvalho — Até agora, envéz de me di- 
rigir, estou sendo dirigido, o como nasci para obedecer, co- 
mo no genero humano, e assim em todos os generos da na- 
tureza, uns nascem para mandar e outros para obedecer, e 
eu pertenço a esta segunda classe, o meu discurso não está 
sendo dirigido por mim, mas, atlendendo á direcção do il- 
lustre leader da bancada bahiana^Peço a S. Ex. que diga 
si está satisfeito. 

O Sr. Muniz Sodré — Queria que V. Ex., me satisfi- 
zesse, a bem dos créditos da Bahia, que V. Ex., represen- 
tante do Estado, accenfuasse quaes os factos lamentáveis, 
para que a Camara soubesse, si teem razão- de ser as incre,- 
paçõos que veem sendo feitas ao Estado da Bahia. 

O Sr. IPihes de Carvalho — Agora V. Ex. me colloc» 
cm situação de adoptar outro critério. 

O Sn. Muniz Sodré — Colloco-me na situação quo devu 
ser mantida aqui, no ponto de vista de defender os créditos 
da Bahia em uma discussão, em que, para não usar de unia 
expressão pejorativa, ella está sendo ardorosa e inflammada- 
irtemc atacaua. 

O Sn. Pires de Carvalho — Quando houver necessi- 
dade de esforço de um Deputado, do concurso de um fraco, 
VV. EEx. sabem, seja a politica de quem fôr, voz mais 
solicita e mais prompta não se fará ouvir do que a minha. 
Tudo entre nós; contra a nossa terra, nada. Deve o nosso 
espirito estar sempre animado ante a defesa do nome da 
nossa terra. 

Si estou (raiando do assumpto, absolutamente não o faço 
com outro intuito quo não o de elevar a Bahia, porque sei 
que esses e outros factos que occorreram na canital daquelle 
Estado, lambem se verificam em todas as cidades, em todos 
os logares, cm todos os cantos do Universo. Como deseja 
que elle» não se repitam, que não haja reincidência de acon- 
tecimentos lamentáveis, como estes, é sómente por isto que 
delles trato. VV. EEx. bom me comprehendem, porque sabem 
ijue, acima de tudo, colloco o meu dever de representante 
daquollc grande Estado. 

O ha. Raul Alves — E é preciso que condemnemos essas 
manifestações de desordem provocadas pelos espíritos inte- 
resseiros. 

O Su. Muniz Sodré — E' essa campanha de diffamaçãe 
da Bahia por interesse puramente partidário. 

O Sr. Pires de Carvalho — Estou fazendo uma pe- 
quena viagem, suppondo um passeio ás ilhas, o VV. FEx. 
querem obrigar-me a tomar passagem transatlântica; estou 
fa/.endo uma excursão de poucas horas ás ilhas em dia do 
domingo, e VV. EEx. querem obrignr-me a uma viagem 
de invernada, estão me arrastando a ir ao Pólo Norte. 

O Sn. Muniz Sodré — Vou ouvir silenciosamente a 
V. Ex., acompanhando essa navegação de cabotagem. 

O Sr. Pires de Carvalho — E eu obedecendo a V. Ex., 
o que é minha ir. íolc. - . 

E' preciso notar, assumpto como este. para não exacer- 
bar os espíritos nem estabelecer discussão desagradável entro 
nós, que, si no fundo divergimos, nas circumstancias quo 
occorrem, quanto ao facto superior, estamos lodos congra- 
çados, uuidos, na defesa do que interessa á nosa terra. 

Hei dé collocar o debate nesse terreno. Absolutamente, 
cousa nenhuma, ninguém me. poderá arrastar a uma dis- 
cussão contumeliosa, sobre matéria que directamente inte- 
résse aos credilos e ao nome da minha torra. 

Ninguém supponha que estou na tribuna para deprimin 
a Bahia. Não; estou aqui para responder a todos aqueiles. 
que pretendam araso deprimil-a. 

Álcni deste telegramma, ífr. 'Presidente, recebi, íófa 
«daqui, outro de pessoa dc minha família, amiga do nobro 



Sekla-foira 28 CONGRESSO NACIONAL Junho de -1918 1159 

Denulado e seu admirador. E' um telegramma de meu filho, 
hoje nosso oòllcga, cujo critério S. Ex. pódo testemunhar. 

Recebi este despacho em Minas, porque, tendo noticia 
das occurreneias da Bahia, o das primeiras impressões da 
tribuna, quer do Senado, quer da Camara, procurei iufor- 
mar-ine com a íamilia, e obtive esta resposta: 

«Horn empastellada. «p, 
Indignação geral. Policia indigitada autora. Con- 

veniente telcgraphar verberando selvagerismo.» 
Vejam os nobres coltegas o escrúpulo: meu filho não 

diz que a policia é autora, diz que é indigilacra. E' um joven 
ainda não envenenado pelos odios e paixões; ainda nao es- 
tragado pelos interesses. E' um testemunho leal, de mim 
proprio do meu coração, sobre os acontecimentos. 

Deante disto, Srs. Deputados, qual era o meu dever de 
homem politico, do homem de responsabilidade, de homem 
ligado ás diversas classes, que constituem a sociedade da 
capilal da Bahia, distrieto do qual sou representante?! 

Escrupulosamente, limitei-me a passar dous telegram- 
mas. Um foi ao distincto e. brilhante collega, Dr. João .dan- 
gabeira, pedindo-lhe justificasse a minha ausência no con- 
gresso o declarasse niiíilia absoluta solidariooade to»ri os 
protestos feitos contra os acontecimentos occorridos em nossa 

1 Tive occasião de lôr, onde me achava, as hellissimas pa- 
lavras os altos conceitos e criteriosos argumentos apresen- 
tados perante o Congresso, que então funccionava pelo nosso 
distincto collega Sr. João Mangabeira, com referencia as 
noticias que recebia do nosso Estado. • • i 

Sendo eu Deputado, destacado dos da maioria da ban- 
cada bahiana, era do meu dever, immodiatamente, juular-mo 
áquelle que estava em idênticas condições, c testemunaar-lho 
a minha solidariedade. 

Foi simplesmente o que fiz, nos termos cm que o 'alia 
qualquer homem politico do responsabilidades. . 

Nem próxima, nem remotamente, maculei a reputação do 
quem quer que, fosse: não concorri pura o desprestigio da au- 
toridade; não iuerementei a desordem. Apenas lamentei, orno 
haliiano e representante do Estado, os acontecimentos qu ■ se 
passavam na Bahia e do cuja veracidade eu tinha couheci- 
mento pelos teíegrammas quo acabo do ler. 

Acho que Deputado de nenhuma das bancadas, que consti- 
tuem a Camara, poderia deixar de fazer o que fiz. Tendo co- 
nbecimenio dos factos, procurei apurar a sua reahdnae, 6, 
verificada esla, só me competia procedçr como procedi, cu, 
como represenlauto do meu Estado, euléndesse que o sik-noio 
devia ser minha cònducta, certamente teria dessa -órma con- 
demnado as prerogatjvaa da investidura parlamentar. 

o Sn. Mumz Soprk — Houve alguém que censurasse a 
V. Ex. ? 

O Sn. Pmrs bf. C,\nv.M.no — Cumprido o meu dever como 
represonfaute da Bahia e, particularmente, do l" distrieto, onde 
esses aeonlccimeníos, occorreratn, estava certo o resolvido 
a não me occupar do assumpto nesta Camara, porque achava 
e ainda acho e sempre achei — que, quando uno tratam do 
caso perante um juiz competente, a sorte dos littigantcs não 
se resolve, pois o juiz, sendo incomnelonte, considera-so nullo 
o processo: e sendo a Camara tribunal incompetente para jul-» 
par as condições financeiras e politica» do meu Estado, per- 
deria ella o seu tempo, ouvindo-mo sobre questão que nito a 
interessava, o para a qual não tem jurisdicção, nem com- 
petência. 

Vão pretendia, pois, tratar desse assumpto na Camara, 
tanto mais quanto já Hnha perante o Estado cumprido o meu 
dever, manifestando minha solidariedade com os justos re- 
clamos, com o intenso éeho de protesto trazido á Camara, em 
forma cabal, própria de um Parlamento onde existe a pri- 
meira tribuna nacional, e desta tribuna, que é interprete de, 
todas as necessidades, reclamações o protestos, eu não podia 
pretender elevar, tornar mais nítido esse éeho, que o meu 
illustre collega. lambem representante da Bahia, trouxera até 
aqui. 

No debate travado no Senado, entretanto, a palavra cy- 
clopica do genial Senador Ruy Barbosa entendeu, aproveilando- 
se do assumpto, que, na sua synthese, é de extrema aridez, 
aproveitando-se do assumpto com competência, com sabedoria, 
trazer uara aquelle recinto verdadeiras lições de direito pu- 
blica ae direito constitucional, direito penal, direito admi- 
nistrativo, direito privado. Cada discurso de S. Kx. é uma 
lição para aquelle» que cultivam as lettras jurídicas. Nesse 
debate, só me impressionava a elevação da linguagem do Se- 
nadi bahiano. 

Dava-mo parabéns a mim mesmo, congratulava-me cora 
a niiuba torra, cujas çircumstaneias drhíc incidente poderiam 
flo espirito nublieo de(iritnii-ti. Sentia que com aquella» 
gffijõca todlIianUe, çom- aquellos discuraoa dcaiosthcmcoSi 

S. Ex. tinha recobrado para a Bahia o prestigio, que corria 
risco com a narração e com o conhecimento, ate com a explo- 
ração dos lamentáveis acontecimentos. 

O Sa. Mumz Sodré — Permitta-me um aparte. V. Ex„ 
subscreve todas as asseverações que o Sr. conselheiro Ruy, 
Barbosa fez no seu libello accusatorio ã Bahia? 

O Sr. Pires de Carvalho — Sou uni homem de maior es- 
crúpulo para ser avalista: fiador nunca sou. O nobre Depu- 
tado está enchendo uma letra, o dando-m'a para endossar.j 
Tenha paciência: não sou fiador de ninguém. 

O Sb. Mune Sodré — Era o que eu queria ouvir da 
V. Ex, 

O Sa. Pires de Carvalho — V. Ex. tudo quanto quizer 
ouvir de mim, com a franqueza o sinceridade que me caracte- 
rizam, vá dizendo, porque só não digo o que V.Ex. quer ouvir, 
quando não sei o quo vem a ser. Si, por mu phenomeno to- 
lepathico, ou pudesse peneirar no espirito de V. Ex. para 
saber as ideas que o dominam, corto lhe pouparia o trabalha 
de faltar; iria respondendo, aliás com satisfação para mim q 
para V. Ex., porque V. Ex. só pôde querer o bem da nossa 
terra, o ó justamente o meu ideal. 

Sr. Presidente, estava eu nesse proposifo, descansava 
certo de que, cumpiiudo o meu dever, não teria mais esforços 
a despender, quando se suscitou o debato no Senado, a quo 
ha pouco referi em ligeira synthese, ainda que posto com a 
maior elevação, como ioda a Camara o sabe. Estava certo do 
que não occuparia a tribuna sobre taes assumptos, e, si a eltes 
me refiro, é simplesmente porque quero chegar ao meu estopo 
qual é o da defesa da minha dignidade. 

O Sb. Muniz Sodré — Aliás ninguém aggrediu a dignidade 
de V. Ex. 

O Sn. Pires de Carvalho — Respondendo ao eminente Se- 
nador bahiano, o ilhistrado Senador também de minha 
terra e cujo nomo pronuncio com respeito, o Sr. Dr. José' 
Joaquim Seabra, no seu segundo discurso, tratando em geral 
da politica da Bahia, não propriamente em referencia aos 
acontecimentos occorridos então, mas fazendo uma digressão 
geral sobre a politica, accentuou a doutrina dominante e ven- 
cedora em todos os centros políticos, isto é, que os quo são 
governos dizem que aa opposições estão esfrangalhadas, o os 
que estão na opposição dizem que os do governo estão despre- 
stigiado». 

Esses themas hanaos, sediços mesmo, de que so servem 
os homens públicos quando não toem assumpto de que tratar, 
Icem sido desenvolvidos pela pilhéria, pela linguagem joco» 
cómica c alo pelas revistas. Esse thema, quo S. Ex. tão extre- 
moso incontestavelmente pelas cousas de nossa terra enfren- 
tou. fel-o enveredar pelo matagal de «opposições esfranga- 
lhadas», de homens sem prestigio, de adversários nu lios o 
uma porção de cousas ruins. 

Mas, Sr. Presidente, tudo isto nada tem commigo. Pe- 
quena c a doso que mo cabe, pela insignificância quò repre- 
sento na sociedade. (.\ão apoiados.) 

ílov 0(n)- Scnatlor ®eabra disse cm sc referindo ao SenadOE 

"Quando o honrado Senador pela Bahia teve occa- 
sião de proferir a fulgurante oração, na festa em ho- 
menagem aos atiradores bahianos, bom viu os acenos, 
os appcllos, a exploração que a opposição da Bahia fes 
a proposito daquelle discurso. Coincidia esse fado, 
precisamente, com a morte do Sr. Severino Vieira. A 
opposição dizia então a S. Ex. "Venha receber essa 
herança; venha dirigir-nos". S. Ex. rotrahiu-se, ca- 
lou-se e não fallou mais nisso. 

Volta agora o aceno..." 
Porque o Sr. Senador Ruy Barbosa foi o interprete da 

queixa, do protesto do nossa terra, passa o Sr. Senador Seabra 
a apreciar o facto assim: 

"Volta agora o aceno: volta o canto da sereia: vol- 
ta o appello. S. Ex. bem sabo que eu não tenho 
nenhum motivo, nenhum direito para dirigir-mo a 
S. Ex., chamando a sua altenção para o caso. Todavia 
direi a S. Ex. que investigue bem, que estude bem os 
antecedentes, a [w^-chologia, os precedentes, as tradl- 
ções dessa* facções esfrangalhadas da Bailia. Elias não 
são mais do quo facções. São pedaços do partidos dit- 
solvidos..." 

Esia é a linguagem de lodos os povos latinos. Quem está 
pó governo assim se exprime. 

O Sr. Raul Alves — Mas V. Ex. não contesta que esta 
eeja a verdade, no caso. 

O Sn. Pires de Carvalho — Chegarei lá. 
Inlervoiu com o aparte relativo a estes partidos um ou- 

tro Senador pela Bahia; continúo a eitar: 
"O Sr. Luiz Vianna — Que elegeram Ires Depu- 

tados da opposição, apezar dç ipdas as violências do 
^ Governo. 



160 Sexta-reífci 2^ CONGRESSO NACIONAL Junho de 1918 

O Sr. Seabra — V. Ex. elegeu algum ? Ponsv 
fluc não, e foi pena não icl-o feito. 

V. Ex. desvia-me do assumpto. Não quero tratar 
dessas questões, que são questões caseiras. Estou aqui 

, apenas para responder ao honrado Senador Sr. U y 
Barbosa. Entretanto darei uma ligeira explicação, uma 
yez que V. Ex. assim me aparteou. 

Na capital da Bahia foi eleito um representante da 
dpposição, o Sr. Pedro Lago. Quem estudar essas elei- 
ções do 1" districto verá que, si não fora o voto cumu- 
lativo. .." 

, Até alii morreu o Neves. (Riso.) Si não houvesse na lei 
eleitoral o voto cumulativo o Sr. Lago se/úa eleito pelo voto 
uninominal, a menos que se crcasse voto cumulativo para os 
governistas e voto uninominal para os opposicionistas. Do 
Contrario, todos os que tiveram grande maioria com voto 
cumulativo passariam a ter extraordinária votação com o 
yoto uninominal. 

O Sn. Muniu Sodhk — Isto é que não apoiado, 
O Sr. Pires de Carvalho — Da mesma cansa não se po- 

dem tirar offeilos differentes. Si a causa é o voto cumulativo; 
*i o Sr. Pedro Lago só for eleito pelo voto cumulativo, feito 
P quociente eleitoral por cinco, Pedro Lago seria o mais co- 
lado, salvo si. como disse, para o primeiro districto da Bahia 
sc adoptasse voto cumulativo quanto aos candidatos do Go- 
verno e voto uninominal quanto aos da oppbsição. 

Sr, Presidente, volto a citar as ptdavras do illuslre Se. 
tmiior (lê) 

"Quem estudar estas eleições do primeiro districto 
verá. que, si não fôra o voto cumulativo, o Sr. Pedro 

, Lago não seria Deputado, visto que fazendo-se o cal- 
culo sobre o numero de votos e a respectiva divisão. 

a pessoa a 

chcgar-se-hia 
eleger-se.' 

á conclusão de que èlle não poderia 

V. Ex. comprohcnde, (' uma operação mathematica. 
O Sn. Muniz Sodré — V. Ex. não se dê ao trabalho de 

iaZfcJ-a, porque pôde chegar a resultado que lhe seja oon- 
tratjo. 

P Sft. Pires de Carvalho — Esta parece ser matéria de 
JOgaruhmos ou de algebrac com que não estou familiarizado,.. 
Nçm mesmo sei que soja possível scmolhunlo comparação tle 
(^ianiidades bePTogeneas. 

Mas. Sr. Presidente, vamos ao ciou do assumpto... 
O f>H. Searra Efrjfo — E' isso que interessa"a V Ex. 
O 8r. Haul Aj.ves — O Sr. Pedro Iago, todos nós sa- 

.jtçwds, lião ó correligionário do orador. 
O Sr, Pires de Carvalho — VV. EEx. sabem, devo de- 

publica e solemnimente a lotloíi que. presentemenie, 
âjão sou correligionário sinão do meu partido, represento os 
vamaiíescentes do Partido Conservador, que teve por dire- 

0 general Pinheiro Machado, meu inesquecível chefe. . Quem não quizer receber essa herança, em beneficio do 
(Wveplario. não estará commigo. 

p Sm Raul Alves — O que quero dizer a V. Ex. é o 
|ltguia(e: que o Senador Seabra tinha toda a razão em cha- 
tnar «opposição e-frangalhada>, porque V. Ex. não é cor- 
religionário do Sr. Pedro Lago; o Sr. João Manpaheira 
íifto é correligionário <o Sr. Pedro Lago, nem do V. Ex. 
A Opposição está assim dividida. 

O Sr. Pires de Carvalho — Fadarei sobre outros pon- 
jios amanhã. Por ora i^tou olhando para o relogio, afim do 
"ver o que me re.sla de tempo. Estou inscripto para conti- 
ítuar na sessão seguinte. 

Chamo a nltenção do nobre Icaãer. E" assumpto do in- 
teresso meu. pessoal, sobre o qual preciso do juízo do S. Ex.; 
«a explicações do S, Ex. me satisfarão, como um julga- 
mento. 

Não quero, absolutamente, que, por pm instante, so 
gUpponha que csla cadeira não é occupada por homem do 
Peni. No dia em que, por minha iníoliddade, (ivesse de 
Jprflioar uma indignidade para conservar cadeira, VV. EEx. 
gabem, teria bnslantc hombridade para desprezal-a, por- 
que um logar como csle, quando occupaclo por um indigno, 

existe, desapparcce. 
Disse- o nobre Senador f.niz Vic.nna. em aparte; 

«E o Di1. Pires de Carvalho? Não foi eleito? Não 
era da opposição?» 

Nós sabeihos qual o critério nos Estados: quem não faz 
da chapa do governo, c opposkionisla. Candidato 

^.vulso e, em gorai, considerado candidato da opposição. 
iDlsse o Sr. S abra: Bem vê V. Ex., Sr. Presiden(,o, 
vê o Senado, que estou sendo forçado a me desviar do 

>^mpfo. 
O Sr. Seabra Filho — V. Ex. dava bem para phono- 
.tt (:omo sc Vl* pelo modo por que imita a voz (Jiuiuclle 

lí^díK (íKfo.l .. ^ 

O Sn. PiRKá Di Carvalho — Aprendi com 
quem V. Ex. se refere; muita grato a S. Ex. 

Tamanha sendo a minha responsabilidade reste mo- 
mento, cm que trato de assumpto pessoal perante V. Ev. 
aos seus melindres, tenho certeza, dada a minha educação* 
jamais ferirei. 

O Sr. Seabra Filho — Perfeitamente. 
O Sr. Pires de Caíívai^o — Mas, dizia o Sr. ScnadoP 

Seabra: 
«O Si'.. Seabra — Bem vê V. Ex., Sr. Presi- 

dente; bem vê o Senado, que estou sendo forçado a 
me desviar do assumpto que me trouxe a esta tri- 
buna. Repito que não quero tratar dessa questão; 
isso o uma questão §uasi domestica, que não pódo. 
interessar o Senado: mas não deixarei sem resposta o 
aparte de S. Ex. 

O Sr. Dr. Pires de Carvalho foi eleito; ma?, 
muita* vezes ello foi a palacio pa^a dizer-se amigo 
do governo, e dalu tirar proveitos. Uma vcV. que 

essa declaração.» V. Ex. me provota, faço 
O Sn. Seabra Filho — O Sr Cincinato Br ima. na Com- 

Ex. antes do Sr. Seabra missão dc Poderes, disse isto a V 
dizer. 

O Sr. Pires de Carvalho — V. Ex. rã o csiiva pre- 
sente. O Sr. Deputado Cincinato Braga, sendo membro da 
3" Commissão de Verificação de Poderes, referindo-sc em 
geral ao pleito cia Bahia, tocou sofre a versão de que um 
dos candidatos (não dizia o meu npme c fui eu quem levou 
a questão a lume, eu, com a exnlo.-ãó natural do mm amor 
proprio) fòra eleito, fóra da chapa, com votação do go- 
verno . 

<) Sr. Raul Alves — PerreHameníe. 
O-Sr. Pires de Carvalho S. F.x. retratou-se. Neste 

ponto peço o testemunho de lodo- quantos c iveram pre- 
sentes. porque não me iimitm a acc lar a negativa de S. Ex., 
phosphorica. S. Ex. chegou a aí firmar que, na sua con- 
sciência, elle linha a certeza de que eu fòra eleito .simples- 
mente pelo valor de meus amigos pessoaes. 

O Sr. Muniz Sodré — Mas "o Sr. Seabra não afíirmou o 
que V. Ex. lhe quer altrihnir. 

O Sn. Pihes de Cai>\ v ir) — Está o que digo na cons- 
ciência do Sr. Senador Seabra, na consciência do lodos quo 
conbecom como correu o pleito de 1 de marco, na. minha torra. 

O Sr. Raul Alves — Mas não se affirmou que V. Ex. ti- 
vesse siBo eleito com votos do Governo. 

O Sn. Mnoiz Sodré — A divergência enlre V. Ex. e o Sr. 
Seabra está no seguinte: V. Ex. acha que todo candidato 
avulso é de opposição; o Sr. Seabra acha que houve ua Rahia 
um candidato de opposição, que era a Sr. Lago: e que V. Ex. 
era avulso, mas que não tinha ligação com qualquer ilo.s par- 
tidos oilposicionistas da Bahia, sendo que, com e Gov. rnador. 
mantinha as melhores relações. E o mie o Sr. Senador Seabra 
disse foi resposta ao aparte tendencioso do Sr, Luiz Vianna. 

O Sr. Pires de Carvalho — Acceito o aparte de V Ex.., 
como esclarecedor da matéria. Comprehendo que o intuito 
fosse esse; mas não pe «o absolutamente deixar que vaga- 
mente corra um conceito, que allinge o meu caracter e o meu 
critério, sem uma repulsa de minha parle. 

O Sr. Moniz Sodré — Aliás, Ioda a gente que conhece o 
nobre Deputado sabe que não podeyia ser outra a interpre- 
tação das palavras proferidas pelo Sr. Senador S abra. 

O Sr. Pires de Carvalho — S>'. Presidente, temos nesta 
alfirmativa do Sr. Seabra.' dqus termos. E' um paragrapho 
com dons períodos. No primeiro termo S. Ex. confessa quo 
fui eleito, mas accentua que, muitas vozes fui a palacio para 
mo dizer amigo do Governador, e dabi tirar proveito. Esta 
segunda parte ó a nue mais so presta ao pasto da maledicência. 
Porque si S. Ex. ainda dissesse — tirar porvoitos eleitoraes—< 
ainda assim a injuria não seria Ião grave, mas "tirar pro- 
vo ilo" sómcnle... 

O Sn. Moniz Sodré — A interpretação oue V. Ex. quoí 
dar ê que não pôde ser acceita. Desde que se tratava de eleição, 
o proveito não poderia sor sinão eleitoral. 

o Sr. Pires de Carvalho — Tirar provoilo de que ordem? 
Pecuniário? 

o Sn. Luiz Domingues — V. Ex. não (em razão posto' 
ponto. 

O Sm Moniz Sodré — Apoiado. 
O Sn. Pires de Carvalho Só um velho adagio: Da dis- 

cussão nasce a luz. O Sr. Seabra deixou a sua proposição en- 
volta nas trevas... 

O Sn. Raul Alves — E-fá clariseinia. 
O Su. Pires de Carvalho — Agora, com o concurso dos 

meus distinctos collegns cMá surgindo a luz. 
O Sr. Seabra teve a intenção dc dizer que só fui eleito 

pelo facto do ser eu amigo do Governador, o que fui, sou o' 
«erci, sem hegoça dc ninguém, porque não admitti absoluta- 
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mente, quo a politicagem clieguo ao ponto de arrancar, pela 
raiz, até os sentimentos affectivos que brotaram em cumpri- 
mento legitimo e nobre, do modo que, de um momento para 
outro, ae estabeleça quasi a incompatibilidade pessoal entre 
homens que se ponbecem, que se dão desde creança, cujas ta- 
milias se estreitam por laços dos mais sagrados sentimentos 
humanos, porque a politicagem vive da desconfiança, vivo 
da trahição, vive descobrindo a cada canto um miserável por- 
auo a politicagem baixa a este ponto. E' possível que dous 
nòmens quo trilham na vida politica por linhas paralielas, 
mas com um só escopo percam o direito de conservar es- 
treitas essas relações que por dezenas de annos feem? 

O Sn. Moniz Sodré — Quem diz quo V. £x. não tem esse 
direito? 

O Sr. Alves —. O trecho citado está devidamenlo escla- 
recido. 

E' exactamente pelo ^conhecimento dese direito que o 
Senador Seabra fez a affirmação. 

O Sr. Pires de Carvalho — Só quero consignar os apartes. 
\V. EEx. estão mo abreviando o trabalho, estou quasi vendo 
que não terei que fallar. 

O Sr. .Luiz Domingues — Nesse particular o trabalho de 
y. Ex. era, effectivamente, oxcusado. 

O Sr. Kaul Soares — Todos assim comprehendem. 
O Sr, Pires de Carvalho — O nobre Deputado é muito 

benévolo. 
O Sr. Luiz Domingues i—■ Fazer justiça ao seu caracter 

não ó benevolência. 
O Sn. Pires de Carvalho — A educação do eípirifo de 

V. Ex. é muito elevada. 
Para avaliar as condições de uma sociedade, V. Ex. não 

deve Julgar por si. 
O Sn. Luiz Domingues — Conheço V, Ex. como conheço 

perfeitamente o Sr. Senador Seabra. 
O Sr. Pires de Carvalho — Si cu precisasse trazer do 

tribunal mais exigente e austero do mundo um juizo em 
favoc do meu caracter, não podia encontrar melhor teste- 
munho que o do V. Ex. 

si defeitos tenho, o muitos são estes, absulutamculo não 
attingem a minha moralidade. Reconheço que predica los 
enormes me faltam para poder satisfazer as exigências da 
politica seguida ao meu paiz. Pncco pela franqueza, excetto- 
me pela lealdade, sujeito-me a todas as consequências quando 
te.uho de manter as minhas opiniões, sejam contra v ou B, 
contra as do um de um collega ou de um chefe. Meu pen- 
sar, mantenho-o, sustenfo-o. Com olle caio, soffro e padeço. 

Péfhiittam figora VV. EEx. as duducções. Lm mali- 
cioso, lendo cate trecho... 

O Sr. Kaul Alves — V. Ex. aqui não está enlre ma- 
liciosos. 

O Sr. Nicanor Nascimento — Não, oslá entro in- 
noceutes-., (Risos.) 

O Sr. Pires «r Carvalho- — Fallo para os maliciosos; 
Aqui procuro prestigiar minhas palavras, pela presença, pelo 
concurso e pelo apoio dos meus collegas. Não estou fatiando 
para os meus collegas, fallo com os meus collegas. Quem 
oceupa a tribuna é a própria Camara, pelo orgão do seu 
representante. Paliamos para a Nação». A Ufbuna não é 
minha, quando a occupo sou o orgão da Camara. 

O Sn. Kaul Alves A Nação brazilcira não.é ma- 
liciosa... 

O Sr. Pires de Carvalho — Esta tribuna-não é nossa. 
Quem falia não ó a pessoa minha, é a Camara por um do 
seus orgãos. 

Não é porque eu supponha que qualquer dos meus col- 
legas seja malicioso para interpretar pejorativamente o tre- 
cho do discurso: é que, fallaudo nós para a Nação, como 
disse, não quero, absolutamente, que, amanhã, com a aulo- 
ridade da palavra do Br. Seabra, haja quem quer que seja, 
o mais humilde dos meus concidadão*, quo me possa atirar 
esta infamia: Õccupa uma cadeira na Camara por transacção 
miserável, por um tartufismo, uma baixeza, uma ignominia 1 
Não. Esta cadeira mo foi conferida pela confiança absoluta 
rios meus amigos pessoaes. Não represento aqui, senhores, 
nenhuma das correntes politicas militantes do meu Estado, 
tanto a que applaude o governo como a dos que oJi ^.i- 
li/aiu ostensivamente. Não. Não era preciso que o Sr. Seabra 
dissésse no Senado que sou amigo do Governador, porque 
a imprensa do paiz, desde a desta Capital aló ã da minha 
terra, já dissera que ou o era, que ou mantinha, com a no- 
breza própria do mim e com a dignidade própria do Go- 
vernador do Estado, que não ó um miserável, um traidor, 
um transfuga, essas relações pessoaes Mantenho-ae, Sr. 
Presidente, porque entendo que a politica não ó o cárcere 
moral, em quo os affectos mais legítimos não possam medrar 
• Yjveri (Apoiados.) Declaro daqui, com esta franqueza, sem 

licença de ninguém e sem receio de merecer censuras, poí^ 
que não reconheço autoridade era ninguém para isso. 

O Sr. Raul Alves — E' um gesto muito nobre. 
O Sr. Muniz Sodré — O orador só é injusto em atlri- 

buir intuito pejorativo & affirmação do Sr. Seabra, que foi 
verdadeira. 

O Sn. Pires db Carvalho — A Insidia da phrase nãd 
está na phrase. 

O Sr. Raul Alves — Está na interpretação quo a rnali* 
cia lhe possa dar segundo V. Ex. 

O Sr. Pires de Carvalho — Está na Inopportunidado" 
da sua applicação. 

O Sr. Seabra Filho — V. Ex. precisa então responde? 
ao aparto do Senador Luiz "Vianna. 

O Sr. Pires de Carvalho — Está propriamente na ma- 
neira, na fórma inócua, na fórma abstracta, mas com seij 
fundo perverso, com seu fundamento detrimentoso. 

O Sb. Muniz Sodré — Si V. Ex. quer ver perversidade, 
procure-a na pergunta do Sr. Senador LuizVianna, inda- 
gando do Sr. Seabra si o Sr. Pires de Carvalho era ou náft 
da opposição. 

O Sr. Pires de Carvalho — O Sr. Senador Luiz Vianna 
não disse isto. 

O Sr. Seabra Filho — «E o Sr. Pires de Carvalho?» 
perguntou o Sr. Luiz Vianna. 

O Sr. Raul Alves — Permiti am que cu conte o qua 
houve. O Sr. Seabra affirmava que só um Deputado oppo- 
sicionista tinha sido eleito pela Capital: o Sr. Pedro Lago. 
«E o Sr. Pires de Carvalho?» perguntou o Sr. Luiz Vianna. 

O Sn. Pires de Carvalho — Resposta natural de ura 
homem franco, justo. O Sr. Pires de Carvalho não c oppo- 
sicionista. E não dizer que fõra eleito- porque ia a palacio, 
ou era amigo do Governador ! Ora, senhores, no saber dizer 
as cousas está o grande valor da sabedoria. Desde quo era 
preciso, podia ser dito e muito bem dito que o Sr. Pires de 
Carvalho não havia sido candidato da opposição. Porque ha- 
veria receio de dizel-o si a imprensa neutra da minha terra 
declarou aos meus concidadãos quo eu não precisava doa 
votos da opposição. porque era amigo do Governo; si isso 
era publico e notorio na Bahia, porque o interesse das ga- 
zetas é sempre o de atirar o proximo a esposar as paixões 
próprias ? 

Obedeço, porem, aos dictames da minha consciência, 
faço o que minha vontade manda, o nada me retratei deanto 
desse procedimento da imprensa neutra. Qual o receio, a 
razão para o Sr. Seabra não declarar que uão fui candidalo 
da opposição ? 

O Sn. Rvul Alves — V. Ex. me dá licença para um 
aparte ? V. Ex. acredita que se fosse outro que não o quo 
declaramos o intuito do Sr. Seabra, estaríamos aqui dando 
explicações a V. Ex. ? V. Ex. cotnprehende que não as 
dariamôs. Si o intuito fosso ovilro, manteríamos de pé a ex- 
pres-ão para argumentar com V. Ex. ouanto ao facto. 

O Sn. Muniz Sodré — O orador sempre affirmou que 
não era candidato de opposição. Porque S. Ex. uão se re- 
voltou contra o aparte, do Sr. Luiz Vianna trazendo o nomo 
do nobre Deputado quando o Sr. Seabra declarava que o 

■•candidalo da opposição era só o Sr. Pedro Lago ? Assim, sc 
insinuava que S. Ex. disse quo não era candidato da op- 
posição. quando de facto o era. 

O Sa. Pires de Carvalho — No seu aparte, o Sr. Sena- 
dor Luiz Viann quiz claramente dizer quo, dos políticos não 
militantes no partido situacionista, ao qual não pertenço, 
foram eleitos taes e taes. 

O Sr. Seabra fallou em partidos esfrangalhados ao que. 
o Sr. Luiz Vianna objectou que elegeram tres Deputados. 

Agradeço muito o concurso dos nobres Deputado». Co- 
. nhoeo que S.S. EExs. estão simplesmente por estima pes- 

soal suavisando este ponto doloroso do discurso do Sr. Sea- 
bra para commigo. (A'<Jo apoiados da bancada bahiana.). 
Agradeço muito a S. S. EExs., mas hão de reconhecer quo 
a phrase do Sr. Senador Seabra a meu respeito bem se pódo 
prestar ás mais duras interpretações. Não ha negar. 

O Sb. Raul Alves — Si V. Ex. dá esta interpretação, é 
outra cousa. 

O Sr. Pires ne Carvalho — Estou slmplosiiienle con- 
fessando que si erro. corrijo o meu erra, com o concurso de 
VV. EEx., concurso que vou provocando e que acceito com 
a maior satisfação. Não tenho interesse em manter discussão 
sobre uma situação que me melindra e offende. O que que- 
ro ó reparar, é oollocar esta situação no verdadeiro p». 
Quero explicar á Camara a situação do pleito de 1 uc março, 
no meu dislriclo, quanto á minha pessoa. _ 

O Sr. Muniz Soorr' — A situação nao necessiia do 
rectificação. O Sr. Seabra lez uma declaração prolunda- 
mente verdadeira. E V. Ex., deu uma interpretação falsa- 

O Sr. Arlindo Leone — Ser-nos-hia doloroso, si fosso 
#s?a a verdadeira intenção do Senador Seabra. Mas, si • 
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fosse, não «slariamos aqui dando o espectáculo do esclarecer. 
A situagão, nós a acceilariamos, fosse qual fosse. 

O Sa. Pires de Carvalho — Sr. Presidente, .permUta- 
mo a Camara que prosiga nas considerações que vinha fa- 
Kendo para esclarecer o juizo que quero merecer dos meus 
collegas, isto é, o julgamento que eu impetro da minha atti- 
íudo correcta, da minha conducta lisa e honesta na politica 
do Estado, para poder exercer com verdadeira altivez, como 
sempre faço, o mandato que me foi conferido de represen- 
tante da Bania nesfa Camara. 

A minha candidatura ma Bahia foi lançada a 12 dc ja- 
neiro por acto publico. A chapa govomista foi apresentada 
a 20 de fevereiro; eu já era, pois, candidato apresentado 
pelo meu grupo, nm mcz e tanto antes. 

Nfio havia, absolutamente, allusões que me pudessem 
confundir com os representantes do partido governista. Fui 
apresem ado. como disse, pelo roeu phrtido, pelo meu grupo, 
em 12 de janeiro, por declaração publica, na imprensa, em 
reunião realizada na capital do meu Estado, c aqui trago o 
jornal em que dia ó narrada. 

Nossa occasião, o Diário de Noticias disse; 

UEÚNIÃO POLITICA 
Ante-hotitem, om casa do Dr. Joaquim Pires M. 

de Carvalho, reuniram-se deversos membros influen- 
tes do Partido Republicano Conservador, sob a presi- 
dência do conselheiro Luiz Vianna, Senador Federal, 
afim de ficarem assentados os nomes dos candidatos 
do partido, nas próximas eleições federaes, do 1 do 
março. 

Ficou resolvido que o pari ido plciloana um lo- 
gar por cada 'districto. 

Quanto ao 2o districto, o Senador Luiz Vianna 
declarou que se devia aguardar o pronunciamento dc 
influencias locaes. 

Nos outros districtos ficaram logo assentados os 
seguintes candidatos: 

Pela Io districto: 
Dr. Joaquim Pires Moni/. 
Pelo 3° districto: 
Dr. Carlos Arthur da Silvi 
Pelo 4° districto: 
Dr. Adelpho Vianna. 

Assim, senhores; lui apresentado por um grupo, por ura 
partido esfrangathado ou integro... 

O Sr. Muniz Sodrú — Mas só V. Ex. foi eleito quando 
foram apresentados ires. 

O Sr. Pires de Carvalho — ... pari ido que, absoluta- 
mente. rão se confunde com o governista. 

O Sr. Mcniz Soduê — V, E\. tia de convir que um par-" 
fido que apresenta um nome em cada districto e só consegue 
eleger um Deputado na representação de 22 ó ura partido es- 
frangalbado. f 

O Sr. Pires dg Cuh.u.ho 
JUficativo — esfranealliedo - 
lifado e tudo mais quanto 
iomo linguagem da situação 

O Sr. Seabua Filho — E' como 
para com o Governo espingardear. 

de Carvalho, 

a T.eUão, 

— Não estou estranhando o qua- 
- acho que esfrangalhado, ospa- 
possa haver, está muito direito, 
(pianlo aos «pposicionistas. 

a opposição, empregando 
invadir, empastei lar... 

O Sr. Pires de Carvalho — Sr. Presidente, apresentada 
a minha candidatura em 12 de janeiro, pelo men partido, tra- 
to! de pleitear as minhas eleições com o concurso, em sua 
«raude parle, em sua quasi totalidade, do nmigos absoluta- 
mente pessoaes meus, principalmente a grande corrente das 
Fiasses conservadoras oe inen Estado, do commcrcio, das in- 
dustrias e da lavoura, que me honram com sua confiança c que 
nm todas os pleitos nunca nic deixaram de prestar o concurso ■ 
dc seu valioso apoio. A prova, Sr. Presidente, de que a pro- 
posição do Senador Seabra não tem cunho de innocencia so- 
bre minha pessoa, quanto á minha integridade moral, neste 
ponto, ó que S. Ex. diz: «Muitas vezes elle foi a Palacio para 
dizer-sc amigo do Governador». 

Eni primeiro logae não fui a Palacio do Governo Iatilas 
Vozes assim. 

Chegando á fialiis, cm novembro, domorei-me naquelle 
pstado até abril, o «hirante esse tempo estive em Palacio seis 
vezes. 

O Sr. Seabra Filho — Não foram tão poucas vezes. 
O Sr. Pires de Carvalho — Nunca procurei o Governa- 

dor d» Baliia ás escondidas, nem mo mascarei para ir a Pa- 
lacio. e quem lá estivesse havia de me conhecer; quem fre- 
iHuenta Palacio sabe quem sou, de onde venho e para onde vou. 

Digo que, durante seis mozos, om que estivo na Bahia, 
tlii ao Palacio do Governador do Estado seis vezes. 

O Sr. Seabra Filho — Uma vez por mez. 
O Sr. Pires dg Carvalho — Posso enumerai-os: 
A primeira vez, Sr. Presidente, fui cumprir um dever 

do cortezia. Chegando ã Bahia fui recebido pelo Governador, 
que teve a insigne gentileza do pôr á minha disposição o seu 
carro oijlcial em que fui para minha casa. Ora, haveria 
quem podesso deixar dc corresponder a tão captivantc prova 
de consideração ? Havia primeiro o dever pessoal, o agrade- 
cimento ao meu amigo o em segundo lugar a reverencia na- 
tural, devida á primeira autoridade justa do meu Estado, 
r-n No dia 28 de novombro tive a ventura de casar uma iilha. A primeira figura entre os meus convidados, entre 
que mo honraram com sua presença affeotlvar aquelle 
.iaslamento era, por sua condição do mais alta autoridade "do 
Estado, primeiro carro no préstito nupcial, ora o Governador 
da Bahia, que vinha compartilhar do meu sentimento do 
amor paternal, que vinha estreitar com os meus os laços, 
Iradicmnaes de amizade do sua familia. Eu não podia deixar' 
senhores, a não ser que fosse um bruto, c cm vez dc niuseuló 
tivesse uma pedra como coração, de ir immedialamente agra- 
decer a esse amigo, a essa familia dlstinda, a prova do fineza 
e dedicação que acabava de mo sor dada. 

Foi a segunda visita. 
Duas outras visitas fiz, Sr. Presidente, para pedir em 

favor dc dous amigos, porque não posso usar de outro termo, 
dar outra ascepção á palavra. 

Uma foi por um empregado, serventuário da policia, que 
tinha addicionaes a receber o que estavam demorando. O 
Governador acccdou. Mas esse favor ainda não foi feito ao 
Sr. Nicolao Passos (cito ate o nome porque o meu discurso 
será lido cm minha torra c lodos alli mo conhecem)', 

A qnarta vez, fui solicitar um favor para o Sr. Augusto 
Sampaio, o irmão do nosso antigo collega dc Camara Sr Fe- 
linlo Sampaio. 

Não lia incompatibilidade cm ir eu com dignidade pedir 
ao Governador do Estado um favor, que está na alçada dc 
suas atiribuições, dc suas prorogativas. 

O Sn. Seabra Filho — Quem 6 que esta incompatibili- 
zando V. Ex.? 

O Sri. Pires de Carvalho —, Ninguém, Estou falando 
para mim mesmo, (fíiso.) 

Haverá. Sr. Pires, pergunto eu, crime, falia, culpa Ou 
dolo em pedir ao Governador isto ou aquillo ? Pergunto á 
mira mesmo; ninguém precisa dizer. 

Sr. Prcsidento, quatro vezes ahi -estão; depois voltei a 
palacioi mstanionte por causa dos inlcrcsoeç ,|n irmão do Sr. 
Felinlo Sampaio, e não voltei mais vezes porque opporluni- 
dadó não tive, certo como estava e estou hoje, de que entro 
muito bom em palaçio o do mesmo modo saio com tanto di- 
reito quanlo qualquer outro que se julgue ou que de facto 
romo eu. seja amigo do Governador. 

O Sn. Moniz Sonnr: — Mas ninguém contesta isto 
O Sr. Seabra Júnior O ormlm- esiá levando a questão 

para outro terreno. 
O Sn. Pires dr.Carvalho — Por entre todas eslas entre- 

vistas ligeiras com o Governador, nas quaes nunca me foi 
pi-rmittido. não sei por que circumstancias, todas occnsiouaes 
almoçar com S. Ex., que sempre insistentemente me convi- 
dou, essas minhas estadas em palacio foram siinpMssimas 
trocas de conversas affoctuosas, sem que fossem absolula- 
menle envenenadas pelo protorvia, pela corrente dc trans- 
acções ignóbeis indignas do í-L Ex. e de mim. 

Sobre a minha eleição, S. Ex. sempre nic disse- Sinto 
mm lhe poder dar volos. S. Ex. lá está e pôde responder 

Nunca mo dou voto, porque não os podia dar, pela cir- 
cumslancia do sua lealdade, da sua posição, de sua condi- 
ção de chefe que «í, pela constituição do partido, da nolilica 
situacionista da Hahia. 

O Sr. Moniz SodriS — Neste ponto, não apoiado. 
U Sr. Pires de Carvalho — S. Ex. pôde dizer que 

nunca, absolutanicnto, me sujeitei a huniilhações. a indi- 
gnidades, a baixezas, a situações vergonhosas, para solicitar 
a sua intervenção por esta ou por aquella fónna. 

E" inexactissimo, portanto, iine eu tivesse ido a palacio 
nmllas vezes para dizer a S. Ex. que era candidato ao 
pleito do 1 de março, porque era seu amigo. 

O S«. Moniz Soonit — O Sr. Seabra não affirmou isto. 
O Sn. Raul Alves — Que o orador esteve varias vezes 

era palacio, ó unia verdade. 
O Sr. Pires de Carvalho — Estou expondo unia these, 

c fazendo como so faz no ensino do geometria; enunciei r* 
thooreixia, que ó a phrase, depois apresento ns deduoçõos 
para as diversas interpretações. 

Si a malicia qutzer interprolar como* costuma, de um 
modo injurioso ao meu caracter, pecca absolutamente. 

Eu quizera, Sr. Presidente, que essa phrase não tivesse 
sido proferida pelo Sr. Seabra, iniagimir iiue foi unia nlm» 
do outro mundo; precisava oontealal-a para que sobre a 
prestigio delia não pudessem a maledioonpia, a perverst- 
dade pretender prejudicar o meu caracter. E em conaide- 
ração nos collegas, era virtude, das explicações dadas, dei- 
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xarei do repisar. Quanlo aos proventos, o Sr. Seabra me 
conhece e sabe ijue não sou bomem de proveitos, o que « 
minha posição para com o Governador da Bahia e para coru 

définii-' 4 Perfeitamente clara e cm poucas palavras posso 
• ^ minha dissidência, o meu afastamento politiio da orientação do S. Ex. ó cousa nobre c digna do meu cara- 

cter. Posso trazel-a ao conhecimento da Gamara e pedir o 
seu veredictum com a consciência de quem tem a certeza 
de que levou sempre para a politica de seu Estado dedica- 
ção o mexcedivel lealdade. 

Acredito que, appeliando para o Sr Seabra S Ev 
poderia dizer que não sou um indigno, um infame,' um desl 
leal, mm pérfido, um trampohneiro, um aventureiro 

^>resitien^e• S- px- sabe que vivemos na mais 
estreita amizade, nessa amizade que não se crôa a vol dn . 

sfrT.rè,," ,>r',"ieio•,iitiK»» m— - 
Nesta amizade, nesta intimidado que se revelaram na 

sua profundeza, na sua nitidez, na sua evidencia- «s Ex 
podeil. dizer si algum dia commetti unia miseda nrãiinnei 
uma deslealdade, perpetrei uma infami™ ^Rkando o 
meu partido ou a sua pessoa. 

Acredito que, quando S. Ex. se referiu a esse emeo. 
leito», nao quiz aliut ir a proveito pecuniário 

O Sa. Moniz Sodré — ». Ex. se referiu "a proveitos 
eleitoraes, nem podia ser a outros. 

O Sn. Pires de Carvalho — Não se lembrou de que a raa- 
led cencia poderia ;Ué dizer que eu queria obter do Gover- 
nador da Bahia proveitos materiaes. 

O Sa. Muniz Sodré — V. Ex. comprehende que isso 
so a V. Ex. como também ao 
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seria até uma injuria, não sé 
Governador, que o Sr. Seabra não faria, 
i PmES CaRnalito — Sim, pela inlerprplaçSo iHleral desta phraso chegariamos a um conceito demimenie 
da nutral do Governador da Bahia. 

Em uma interpretação joco-comica, dir-se-hia: «o pires 
chegou em pala.io c pregou um verdadeiro bluff no Go- 
vernador». " 

Disse que. era amigo de S. Ex. e o resultado é que 
íui eleito aem ser seu amigo. Moralidade no caso: o Go- 
vernador passaria por um grandíssimo inepto. 

Agora, si uma alma perversa quizesso enxergar nessa 
Phrase suspeita um fundo do abjecto, em que se pudesse 
.suspeitar um caracter podre, enterrar uma dignidade, essa 
ahnu perversa diria: 40 Pires mancomunou-se com o 
Governador da Bahia, conluiou-ço para que elle o elegesse e 
•lerrotasso a própria chapa que subscreveu, para que o fi- 
zesse Deputado com sacrifício dos seus oorrelífionafios Mo- 
ralidado no caso: o Governador é uma traidor o Pires um 
esperto». 

O Sn. Muniz Sodré — V. Ex. está a crear castellos no 
or .para os demolir. 

O Sa. Pinss de Carvalho — Entro a^ duas posições, 
nenhum de nós trepidaria em escolher a minha, de preJe- 
rcncia a do Governador da Bahia. " 

Devo desde, já dizer, porém. que. embora pareça uma 
pilhéria, adouzir estes argumentos d condjuefa do Gover- 
nador da Bahia, em relação ao pleito de 1 do março, foi a 
mais nobre, leal o dedicada ao seu partido. Miserável aquelle 
que suppõe fe.ril-o com arma infame! Não me deu votos 
porque não podia dar. poios compromissos com o .seu par- 
tido. Sei que. si estivesse independente, si não estivesse 
preso pelos nexos da sua lealdade certamente me daria «i 
seus vol os, porque sabe que sou um homem digno. 

O Sn. Muniz SonnÉ — Pormitta um aparte: ' Sé» vejo 
offensa francamente no aparte do Senador Luiz Vianna 
porque V. Ex. affirmou que não era opposieionista o .1 
br. Luiz Vianna pergunta depois si V. Ex. não o era. 

D Sn. Piri s oc Ca.ivai.ho — Dou então procuração para 
v. Ex. responder nessa parle... 

íí aB" 5RumA ''".ho — V. Ex. bem saho que... o mi. PinEg de carvalho — Si alguma rousa sei, é n 
que sei: saber o que V. Ex. sabe que sei, 6 ser eu um cofro 

fRiso^ 011'* ' V 6 mu'to generoso para mim. 

<i.Q Si • '"lesidente, um lacto preciso consignar, quero mos- Bai .1 Camara, de um lado, que a conducta do Governador da 
Bahia no ploito de 1 de março foi a mais nobre a mrus 
escrupulosa que uni adiuimstladòr prtde fer (.m relação a 
lealdade devida aos seus eo.-..eliaianarios. e. do outro lado 
®uc 9..Parl1110 áduacionista da Bahia não se limitou 1 não 
permittir que votassem em mim. como me hostilizou rrucl 
e barbaramenlc, injusta c iuiquamonle. Hoje se diz que fui 

ir«íi0nm0rc,ser a?lis?.l.
d0 Governador. Durante o pleito, en- li «tanto, se mo hostilizava porque me consideravam o pr ior 

dos adversários, nao o partido, porque o situacionismo da 
Bahia é quasi (qdo constituído de amigos pessoaes meus qm' 
no momento s. pudesse exercer com liberdade ™ a à® 

deixariam do concorrer para digni- 

O (Sn. Haul Alves — Eis ahi nina espccie d^surilio 
que a situação da Bahia leria prestado a V Ev 

O Sn. PuiEs de Carvalho — Para o parlidô que existe- 

na Bahia, na obscuridade do rainha posição, na minha in- 
feuoi idade, concorri com o esforço na sua rreação. nos schis 
pimieiíos momentos, os mais eriticos. mais perigosos com 
sacnncios, sem recusar responsabilidades. Isto é que cheio 
politico nenhum da Bahia péde me arrancar, isto absolula- 
mente imo ■pertence ncin ao chefe A ou //; isto é patri- 
mónio moral dos homens públicos. Fui perseguido fui hos- 
iihzado cruel e barbaramente polo pari ido situaciõnista 

O Sn. Muniz Sodré — E' ahi que V. Ex. é injusto C 
iníquo. J 

O Sn. Pires de Carvalho — O nobre Deputado seja 
leador da bancada e não do partido. 

O Sn. Muniz SonnÉ — Com certeza lenho do ser tam- 
bém do partido, quando deste se tratar na Camara. 

O Sn. Pires de Carvalho—Si o partido ouvisse V.Es não 
faria o que fez. 

Posso provar documenladamenle, lendo., 
O Sn. Moniz Sodré — fjuero ouvir. 
O Sn. Pires de Carvalho — Sr. Presidente, a minha sj* 

tuaçao para com o Governador da Bahia se define pela dire- 
ctriz segura de uma linha recta. 

Apresentada a cnudidnlura do Dr. Antonio Moniz para 
Governador do Estado, o mou grupo ou o meu partido... 

O Sn. Seabra Filho — V. Ex1. declarou que não tem 
partido. 

O Sn. Pires de Carvalho ... esfrangalhado, não patro-, 
caiou o êxito da sua eleição. Entretanto, os partidos que 
hoje constituem a opposição bahiaua, ppposição mais apai- 
xonada, deciararam-se francamente, abertamente, esposando 
essa eleição. 

O Sr. Mo viz Sodré — Só agora ha a opposição pelas ex- 
plosões do despeito. 

O Sr. Pires de Carvalho — Meu csrrupulo chegou en- 
tão a um ponto que so caracterisa por uma curiosidade. 

Fui ao pleito eleitoral, não podia votar no Sr Antonio 
Moniz pela dmumtancia de ser S.Ex. candidalo do partido.Si 
fosse candidato individual, do sua própria pessoa, eu teria 
votado em S. Ex. Mas era candidato do partido ao qual 
opposição, do qual eu era dissidência e a cuja politica cu 
combatia. 

Não querendo nem devendo votar no candidato do par- 
tido situaciõnista e não podendo deixar de comparecer ao 
pleito porque era um dever civico, votei 110 meu glorioso Se- 
nhor do Bómfim! (Riso.) 

, Não votei em homem algum, nppellei para Deus. Na oc- 
casiao, estava verdadeiramente inspirado para perceber as 
granclos niíficuldadcs da administrarão bahiaua, as enormes 
responsabilidades que. havia de carregar quem tivesse a des- 
dita de ser eleito Governador da Bahia. Não errei no tnou 
conceito, porque a situação da administração bahiana não 
ora .absolutamente, invejável para quem tenha consciência 
das responsabilidades que pesem sobre os seus hombro?. 

Colloquei-me. portanto, na politica da Bahia, perante n 
acçao exercida pelos meus amigos, na maior independência, 
sendo S. Ex. candidato e não podendo 011 deixar de ir ao 
collegio e captar a sua consideração com a allegação de quo 
não comparecera por enfermo, mas que se fosse votaria em 
seu nome, votei a descoberto e o nteu voto mereceu mesmo 
apreciação do diversos jornaes! No listado do meu noive col- 
lega, o Sr. Luiz Domimmes, uma folha, a Pacotith*, creio, 
escreveu uma local sobre o meu voto, que foi caracterislird'. 

Refiro este facto, afim de que fique registrado nos Ân- 
■iines da Gamara, o verdadeiro modo de proceder dos políti- 
cos, uas suas difficuldades dc momento. Gomo politico, eu 
não podia votar no candidalo do partido, ao «piai não per- 
tencia. como cidadão, nao podia deixai- de comparecer ao 
pleito. Dos membros dos outros pari idos. os «partidos es- 
1 rangulhudos da Bahia», a maior pariv não votou* a o\jlrft 
parle apoiou1 o candidato do partido adverso. Eu. não; fui ao 
collegio, votei no meu glorioso Senhor rio Bomfim, 

O Sr. Luiz Domingues — Por «igual que çilr lai der- 
rotado. 

O Sr. Pires de Carvalho--- Apnellci para DeiK, suppli- 
duei, implorei as graças da Divina Providencia em favor 
daquolic que ia assumir as rcspoospJjUjdades soveruamentav-, 
fluo ia se cqliyTar, ia çjjffejitfr os çqormcs emJ)araços da 
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administração da minha terra. Eu previa que as exigências 
Sum conveniências- da politica na sua intolerância partidar-a 
haviam de apresentar tropeços extraordinários a quem quei 
que fosse administrar a Bahia. E porque assim Çrevi® ® P°l." 
que era amigo do candidato e desejava que elle fizesse adnu- 
níntracílo tirilhante, levantasse o nome da minha terra, re- 
arguesge suas tradições, assegurando a sua Pi'9fP.^" 2 
grándwa, appellei para Deus em um voto significativo e 
cressivo que só o intimo de minha alma soube li aduzir. 

Este facto quer dizer, portanto, que sendo eu amigo do 
candidato á governança do meu Estado, nao procurei appro- 
ximar-mo de S, Ex. para as benemerencias governamentaea 
no exereicio do voto. O meu suffragio foi a descoberto, repito. 
Appelio para alguns collegas de bancada, que sabem disso. 

O Sa. Muniz Sodué — Si eu quizesse trazer a politica da 
Bahia para este recinto o analyzar as razões que determina- 
ram opposicionistas a applaudir a candidatura do ter. Anuj- 
nic Moniz e hoje combater a situação, assignalana aqui uma 
suggestiva pagina de psycbologia politic*. _ 

O Sb. Pires de Carvalho — Os adversários da administra- 
ção de então, os apaixonados, os acalorados adversários ap- 
plaudiram um candidato á successão do Sr. Senador Seabra, 
© os do meu grupo esfrangalhado, na phrase do ceahra. sc 
conservaram arredios e silenciosos. 

O Sb. Moniz Sodré — Exactamente aquelles que guar- 
daram reserva quanto ã candidatura do Sr, Antonio Moniz 
são hoje os mais moderados na campanha contra o seu 
governo. 

O Sr. Pires de Carvalho — Quero dahi tirar o meu con-i 
coito de moralidade. Entendia eu que assim devia praticar no 
voto dado para a excelsa Judicatura do Estado porque nao 
queria que se traduzisse o meu suffragio á pessoa do Dr. An- 
tonio Moniz, de quem era amigo particular, como o pomo do 
uma transacção, como o inicio de uma operaçuo mercantil no 
circulo ou na esphera da politica. 

Eleito o Dr. Antonio Moniz, e muito bem eleito como 
S. Ex. o foi pela quasi unanimidade da votação apresentada 
nos diversos collegios eleiloraes, tomou posse, esíaiiuo eu aqui 
no Rio, A despeito de ter cu assim procedido em sua eleição, . 
no dia em que se empossou, cm telegramma circular dirigido 
q todos os membros da bancada bahiana, recebi a conimuni— 
cacão de S. Ex. e pressuorso e satisfeito correspondi á gen- 
tileza. Voltando ã Bahia mezes depois de empossado o Dr. 
Antonio Moniz, com surpreza minha, penhorando-me e capli- 
vando-mc, fui reeebido pessoalmente por S. Ex. e conduzi io 
no carro de palacio juntamente com a minha lamina. 

Isto significava no meu conceito, que havia da parte do 
Governador da Bahia, um critério superior para me julgar, 
oue S Ex. collocando-se dentro de tal critério, orientado 
por esta maneira de pensar, entendia que eu, embora seu 
amigo, não tendo votado nas eleições governamentaea, havia 
cumprido um dever de dignidade que lhe cabia respeitai. © 

presidente, o Governador do Estado, na sua 
alia íuneção e eu na minha humilde prerogativ* manhvemos 
q mais cordeaí, a mais affectuosa e a mais constante amiz,.t . 
Pui a palacio seis vezes. Poderia ir 50, porque ^ oulrasTi- 
tas vou o palacio quantas vezes quero, e nunca causou mi - a 
d ninguém. 

Por que agora ha de causar mossa a minha ida a palacio, 
surgindo lá uma espccie de anjo perdido, representado nos 
flramalhões, uma especie dc espirito diabohco 
certos momentos perturbar as concepções da imaemai .i K 

O Pires surge em palacio; nao surgiu ejeiçots. O 
£lrí»s íreauentou sempre o paíaoio desde que o br. Antonio 

oníz ó Governador. O Pires frequentou o palacio depois que 
foi gentilmente recebido pelo Governador..0 f!fesJt

rec,pf"^. 
o palacio depois que foi pessoalmente visitado P6'" 
nador. Frequentou o palacio e tributa ao Governador a mesma 
amizade, esliraa e consideração com que este frequenta a casa 
rio Pires, quando pôde e é opportuno. Quero que fique bem 
assigualado que não frequentei o palacio por causa da etoiç o. 
A ao. Acho miséria nem eu me prestaria, nem 0T

G°veJn*,° 
miniia terra acceitaria tão infame posição, isto é que eu 
quero que fique bem accenlimdo para que se sadia hoje, ama- 
nhã o sempre, que frequentei o palacio e continuo a ire 
quealal-o Untas vezes quantos queira, porque tenho o direito 
de maaler no mesmo pó as manifestações de afecto o clt es 

minha posição, o par- 
lido situar ieniata, disse o repito, peTsegum da roaneira rnais 
barbara e cruel a candidatura jio orador, obedecendo a um cu- 
lerio injusto, a uma orientação desorientada. 

Nas condições em que correu o pleito do 4 disíncLo, fui 
liostilizado ostcnsivíimento pela imprensa contraria ao Go- 
vernador. slniplesinente pela clrcumstancia manifesta do ser 
amigo deste; ora, o partido que apoia este Governador não 
ipodfa, deanté da moralidade mç perseguis cryolmente, fiomô 

o fez. Séria como o foi, uma aberração de todos os dictames da 
alta moral. ('.'Vão apoiados.) 

No pleito de 1 de março se cavou insidiosamente a minha 
desestima dos elementos que não compartilham da solidarie- 
dade politica do Governador do Estado. Cavou-se, repito, in- 
eidiosamente esta minha desestima. Era preciso que Pires não 
tivesse votos daquelles que são opposicionistas ao governo do 
Estado, e a razão era dizer que era amigo do Governador: "Não,, 
precisa porque tem os votos do Governador', as gazetas es- 
creviam... , „ _ 

O Sr. Raul Alves —• Foram incorrectos para com V. Ex. 
OS opposicionistas. . ^ 

O Sr. Muníz Sodré — Então, os que prejudicavam V. Ex, 
pelas gazetas são os que assignam este telegramma. 

O Sr. Raul Alves — O orador está affirmando a impe- 
cabilidade de todos os grandes peccadores. 

O Sr. Pires de Carvalho — Impecabilidade ? ! Nao co- 
nheço santos por aqui. Impecabilidade é vocábulo conven- 
cional na minha giria. 

O Sr. Muniz Sodré — Mas, V. Ex. dou grande valor mo- 
ral aos signatários desse telegramma, que aliás assacaram a 
miserável calumnia a que allude e que tanto o tem offen- 
dido. . . 

O Sr. Pires de Carvalho ■— Eiles exploraram a mmua 
situação; rão me injuriaram. 

Como sou homem livre e posso dizer o que quero, sem 
absolutamente estar calculando interesses, eu, que podia da- 
qui da tribuna, aproveitar-me da situação para captar sym- 
pathias por isto ou aquillo, momentâneas, exploráveis, de 
occasião, digo a verdade, externando com a maior franqueza. 
Sinto-me bem, rclalando-a, narrando-a sem artifícios, sem 
me preoccupar com a fórma, abrindo meu coração, a minha 
razão. 

Quero ser sempre um verdadeiro, soffrendo as conse- 
quências do mal que praticar, com a responsabilidade dos 
castigos quo merecer, e sem transigir com misérias de occa- 
sião, cora popularidades de momento, significação, sem va- 
lor, sem garantias presentes ou futuras. 

Fallo a verdade. Quem errou, digo que errou e porque 
errou e quem acertou eu o digo, e porque. 

Quer V. Ex. ver, Sr. Presidente, como foi que o par- 
tido situacionista da Bahia apresentou sua chapa ? Na occa- 
sião me disseram que o brilhante manifesto fõra escriplo 
pelo nosso collega Sr. Moniz Sodré. Não sei se será uma in- 
discreção de minha parte. 

O Sn. Muniz Sodré — Nao é verdade. Aliás eu me hon- 
raria em tel-o escripto. 

O Sr. Pires de Carvalho — Nao duvidei tanto mais quo 
o achei na altura do (alento o principalmente do seu crité- 
rio de sua integridade, porque as qualidades que mais apre- 
cio'em V. Ex.. são as de ordem moral, embora teuha dons 
intelteeluaos do melhor quilate. 

O Sr. Muniz Sodré — Muito obrigado. Mas declaro quo 
o manifesto não ó de minha autoria. 

O Su. Pireb de Carvalho — Chamo a attenção da Camara 
para este manifesto. O partido, em manifesto de 2 de feve- 
reiro apresentou os seus candidatos e disse que "não prescin- 
diu da faculdade de favorecer com os suffragios de que pu- 
desse dispõe os candidatos avulsos eonsidreados dignos da 
sua coadjuvação, avulsos devendo ser reputados todos 
os que se apresentassem em nome dos grupos opposicionistas." 

De harmonia com a phrase- do Sr. Seabra, só ha espha- 
coliuJos • 

O partido situacionista da Bahia abriu com toda lealdade 
os seus cancellos na campanha eleitoral áquelles' candidatos 
avulsos que tivessem consciência de sua dignidade, que po- 
deriam sc dirigir ao proprio partido, que é o Democrata, que 
no seu manifesto de apresentação disse que além dos seus 
candidatos lhe ficava a faculdade de apoiar — isto é sincero 
c ieai — aquelles que o mesmo partido julgasse dignos. 

Portanto, reciprocamente aquelles que se julgavam dignos 
do apoio de seus concidadãos tinham o direito de se uirigir 
a Lodo e qualquer correligionário do Partido Democrata, pc- 
dindo-lhe o voto, dentro dos termos do manifesto. 

Claramente o Partido Democrata eslava disposto a re- 
ceber todos aquelles quo pleiteando a eleição eram uignos 
apoio e do concurso do eleitorado bahiano. _ . . 

O Sn. Muniz Sodré — Mas então como é que V. Ex. jiuga 
dffensiva a phrase do Sr. Seabra ? Era uni diie " ^ 

O Sr. Pires de Carvalho - Mas v • ^,ai„a são macias, 
fórma. Veja quo a rosa tem perfume, as pc - 
raaàO SR?RAh^ Ss^Nesse caso quem'está procurapdó 
espinhos é V. Ex.   *- pétalas são sedosas 6 te em 

Podemos 

ZSStiKStSS&ST* fe»-. 1« 
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dito e recebo do coração, é a flor, são as pétalas da rosa. Os 
espinhos 6 qno ensangnenlam, que molestam e que me fazem 
estar occupando a aUenção da Camara. (Risos.) 

Assim, s>r. PresifitrUe; uirigiu-se o Partido Democrata- 
aos seus correligionários dizeudo-lhes que tinha candidatos 
que apresentava em chapa, mas que fora mesmo dessa 
chapa todos aquelles que fossem dignos mereceriam desse 
partido o seu voto, o sou concurso. 

•Entretanto, no momento em que se foi approximando a 
data das eleições, o Partido Democrata mudou completa- 
mente de orienlção, alterou de iodo os seus propositos e 
íoi muito curioso o que se passou na Bahia. 

A eleição era em 1 de março. No dia 25 de fevereiro, 
reuniu-se o directório do partido, o W. EEx. vão ouvir o 
que deliberou esse partido, affectandd aos candidatos avul- 
sos, como eu, sem incompatibilidades pessoaes, que se con- 
sideravam dispôs da representação de seu Estado, que ti- 
nham o direito de se dirigir com franqueza a todos os seus 
amigos pessoaes. pertencentes a esse ou áquello partido, 
Com lealdade, empenhados no pleito. Do surpreza, em 2C de 
fevereiro, quatro dias antes da eleição, o partido reuniu-se, 
partido que tinha aberto essa brecha, que havia acenado 
Bom essa bandeira de concórdia e siq erior critério, reuniu- 
se e deliberou — chamo a atfenção para este ponto— o que 
«5 narrado na. seguinte noticia: 

«Sob a presidência do nosso preciso chefe Dr. 
J. J. Seabra^ eminente Senador da Republica, abriu- 
se a sessão, dirigindo S. Ex. a palavra aos seus ami- 
gos em um vibrante e patriótico discurso, em que 
pedia não se disliahissem votos da chapa e nem tão 
pouco houvesse o processo da aoeumnla ão, certo de 
que a Victoria brilhante seria a do grande e vigoroso 
Partido Democrata, estando ã frente do pleito, diri- 
gindo-o, o honrado Sr. Dr. Alvaro Cova. 

Em seguida, usou da palavra o Sr. Dr. Alvaro 
Cova, digno e zeloso secretario da Segurança Publica, 
que em ponderado discurso secundou os conselhos e 
determinações do notável chefe do partido. Depois, 
representando o pensamento dos seus dignos com- 
panheiros de chapa, fatiou o Dr. Octávio Maagaheira, 
que em eloquente e concisa allocução disse a orienta- 
ção da campanha e declarou que todos hajam no 
pleito com a idéa e a certeza da victoria. não do 
cada um, mas de toda a chapa, salientando a . eir- 
eomstanua feliz de dirigir o pleito o Sr. Dr. Alvaro 
Cova. s> 

Onem dirigiu o pleito foi o chefe de Policia da Bahia. 
Este é .o partido que abertamente, publicamente, franca- 
mente, ás escancarai, sem absolutamente o menor escrúpulo, 
nas vésperas.... 

O Sn, Mi Niz Sodkk — V. Ex. não disse ha poupo que 
se deve agir francamente? 

O Sn. Pin es -uk Carvalho — E' um lacto, não estou in- 
ventaudo. Estou trazendo os fados para convencer a Ca- 
mara de que. em voz de apoio, live a perseguição dn par- 
tido. Esta qualidade de amigo do Governador, muito me 
serviu nobremente, porque sempre me serve Irem aquilío 
que corresponde ao meu affecto. ao meu coração, á minha 
vontade. Sou amigo do Governador. Mas, eleitoralmente, 
politicamente, esta circumslaneia só ms prejudicou redon- 
damente. Estou faltando claro e ostensivamente sobre o as- 
sumpto. Já disse que os neutros, pela cireumstaneia de ser 
eu amigo do Governador, hosiilizavam-me publicamente, 
cm lottra de fórma pela imprensa. «O Pires não precisa 
voto da opposição, porque tem voto do governo». Subiam 
que eu não tinha, mas guerreavaxn-me e traziam esta ba- 
lella a lume. faziam esta versão correr mundo para que eu 
perdesse o apoio daquelles que estavam afastados do go- 
verno; e, conio este. por sua vez, me negava qualquer con- 
curso, eu ficava feito Inana (riso), ou como aquelle rei que, 
de Ião bem se vestir, acabou apparecendo mi.,. 

Foi isto que se passou na Bahia. 
O Sn. Muniz Sopuk — Mas, V. Ex. aeha que ha con- 

tradição entre o manifesto o esta noia? 
O S«. Pires de Carvalho — Muito obrigado; isto ê n 

mosmo que um sujeito trocar um beijo por couce, (/liso.) 
Sou «andidafo, dirijo o jdeito, a minha eleição na con- 
fiança da lealdade do manifesto do partido situacionisla. 
redigido por esta fórma positivamente, como ordem aos 
seus correligionários, dizendo-lhee. Além da chapa o? cor- 
religionários tinham o direito do votar uaquelle que tosse 
digno, embora não incluído neila. 

Nestas condições chegámos quaei ao dia da eleição. Na 
véspera, entretanto, so reúne este mesmo pnrtmo que di- 
rigiu o manifesto, dizendo: «Senhores do partido, estã fe- 
chada a canoclla; metiam o páo cm qualquer que não seja 

da chapa; façam isto, a eleição está entregue «o chefe 8# 
Policia»! 

O Sr. Muniz Sodré — Permitte um aparte, para mos^ 
trar que não está sendo justo? Não ha contradição entre o 
manifesto e a noticia. No manifesto existe a declaração de 
que o partido tem direito de favorecer este ou aquelle can- 
didato avulso. Quem tem direito, não está com a obrigação 
de exercel-o. Amanhã, pôde dizer: «Não quero exercel-o», 
Appello agora para a consciência de V. Ex.: E' capaz do 
affirmar que houve violência nas eleições da capital d» 
Bahia? 

O Sr. Pires de Carvalho — Não íallei em pSo, pancada: 
faltei cm páo manifesto, em pá,o reunião. (Riso.) Ninguém 
entendeu isto que V. Ex. quer dizer. 

O partido resolveu, na reunião de quatro dias antes... 
O Sr. Seabra Filho — A interpretação que V. Ex. deu, 

trazendo o nome do Dr. Alvaro Cova, como chefe de policia, 
para dirigir o pleito, é como si houvesse coacção. 

O Sr. Pires de Carvalho — Eu não trouxe o nome. Elie 
está aqui no jornal. 

O Sn. Seabra Filho — V. Ex. leu. 
O Sr. Pires de Carvalho — Estou lendo o que se passou. 

Não me referi a quem quer que fosse. Quero demonstrar a 
minha these: 1°, não fui eleito pela cireumstaneia do ser 
amigo do ilhistre Governador do Estado... 

O Sr. Raul Alves — Nós todos sabemos disto. 
O Sr. Pires de Carvalho — .. .segundo, pela cireumstan- 

eia de sor amigo do Governador do Estado, condição que, 
absolutamente, não obscureço, nem escondo, nem posso silen- 
ciar a ninguém; fui prejudicado no pleito, porque interesses 
de outra ordem especularam, por esse motivo, c eu entendi 
de boa moral não me dever arrastar a contrapôr argunicalos 
a essa ballela anonymamente tangida e com o seu funda - 
mento, a sua razão de ser na própria perversidade que a ereoa 
Isso ó que desejo provar, e para tal tgnho ás vezos de descer 
a essas relercnQiss pequenas, que não teem valor algum. O 
pleito podia ser dirigido por quem quer que fosse, por A, B 
ou C. O chefe de poliria é meu amigo particular; entretanto, 
como partidário, não ba quem o seja mais, ê de intolerância 
própria talvez da responsabilidade do cargo que exerce, não 
da sua natureza individual. 

O Sr. Muniz Sodré — Desejo accentuar um ponto: V, Ex. 
declarou que não houve violência no pleito eleitoral da Bahia, 
vtole»cia-páo. 

O Sr. Pires de Carvalho — Não houve. Ninguém apa- 
nhou pancada. Agora, apanhar, acção eleitoral, isso, eu apa- 
nhei muito ! (Riso.) 

O Sr. Seabra Filho — E foi o chefe do policia quem fez 
pressão ? 

O Sr. Pires de Carvalho — Apanhei a ponto de ficar úo 
cama, com pannos de vinho. 

O Sr. Seabra Filho — Foi o Dr, Alvaro Cova quero fez 
pressão ? 

O Sr. Pires de Carvalho — Pressão, dentro dos seus de- 
veres. naturalmente 1 , . 

Si se entrega o pleito a A, qual é o dever de À ? V. Ex. 
pergunta uma cousa que está implicitamente dita. O Sr. Al- 
varo Co\ a agiu junto aos meus amigos pessoaes, no sentido 
do me não- darem seus votos. Não dizia que eu fosse um la- 
drão. um miserável, um trampolinoiro; dizia apenas que 
ellc precisava dos votos... E eu fui o prejudicado... De 
modo que soffri o as.-cdio de duas correntes oppostas, vi- 
sando o mesmo fito, isto é, a minha inutilização no pleito. 

O Sr. Raul Alves — V. Ex. comprchende que u cabala 
6 natural. 

O Sr. Pires de Carvalho — V. Ex. está respondendo 
ao seu coUega, Sr. Seabra Filho. 

O Sr. Seabra Filho — V. Ex. está respondendo âo Se- 
nador Luiz Vianna, quando diz que o Sr. Alvaro Cova não 
se acha tão identificado com o nosso partido. 

O Sr. Pires dê Carvalho — O Senador Luiz Vianna foi 
quem me apresentou candidato. Nós nos entendemos bem. 
O Senador Luiz Vianna sabe que penso do modo mais cor- 
recto e justo, como S. Ex. creio que também pousa. 

O Sr. Muniz Sodré — O Sr. Luiz Vianna declarou no 
Senado, quando fallava o Sr. Seabra, que o Sr. Alvaro Cova 
não era multo chegado a esse partido. 

O Sa. Pires de Carvalho — Vou mostrar como correu 
o pleito a meu respeito. Sou obrigado a isto. Não fui eleito 
por ser amigo do Governador, cireumstaneia esta que ntfi 
mo prejudicou. 

Quero chegar a estas duas conclusões, á evidencia. Dá- 
se essa reunião politica. A reunião politica dc 20 do feve- 
reiro trouxe como resultado uma local que o partido situa- 
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cionisla passou a publicar diariamente até a eleiçfio, e onde 
f se diz: (Lê) : 

«A Commissão executiva do Partido Republicano 
Democrata da Bahia, como sempre, certa dos senti- 
mentos de patriotismo c da disciplina dos seus dignos 
correligionários, o que se tem evidenciado nos pleitos 
mais renhidos travados no Estado, espera que na elei- 
ção de 1 do marco esses sentimentos e essa disciplina 
se mantenham e Íntegros se manifestem, não desvian- 
do uma só partinUa do seu apoio d chapa que recovi- 
menda ao digno eleitorado.» 

Senhores, deixemos estos incidentes. E-1 miemos o facto. 
Um partido que se dirige com tanta autoridade, com tanta 
exigência, com tanta restrição, com essa forma intimativa a 
seus correligionários, ponde desviar um voto para mim? Sim 
ou não. Si desviou, esse partido não obedece ao chefe, ou 
esse chefe nada vale para o sou partido. A conclusão é ló- 
gica e material; ó como si trabalhasse tom as pedras de um 
xadrez. 

O Sn. Mi xiz Sodré — V. Ex. está respondendo d op- 
Eosição da Bahia. 

O Sn. Pires de Carvalho — Estou respondendo a mim 
mesmo. 

O Sr. Muniz Sodré — V, Ex. diz que no seio do partido 
situaciordsta alcançou muitos votos. O Governador, portanto, 
não fez pressão. Logo V. Ex. foi apoiado indirectamente 
por esse partido. 

O Sr Pires de Carvalho — Senhores, o Governador não 
fez pressão no pleito, o Governador não dirigiu o pleito. 
Quem o dirigiu foi o meu amigo Sr. Alvaro Cova, conforme 
deliberação do partido situacionista. Errado ou certo, o facto é 
que, quando o Presidente da Republica, no Diário Official do 
17 de fevereiro'reeommendava ás autoridades da União o 
Bupplícava ás dos Estados o completo alhejamento nas íim- 
cçõcs cleitoraes nos vaíios Estados, no irfeu o pleito eleito- 
ral- ora entregue á direcção do chefe de Policia. Ora, si o plei- 
to eleitoral foi dirigido pelo chefe do Policia, como posso 
aecusar o Governador? Não, absolutamente. Deixo a quem 
me péde comprtíhender, verificar a pobreza das minhas pala- 
vras para certificar-se de que não me. estou referindo á 
acção do Governador. O chefe de Policia não podia deixar 
do exercer pressão porque tinha uma responsahilidado 
enorme e para corresponder á mesma havia de, por força, 
exercer essa pressão, que se manifesta cm muitos documen- 
tos que eu poderia lèr á Camara, o que não faço para não 
fatigar a sua attenção de que já abusei pelo dever de expli- 
car a minha situação. Nem estou na tribuna por prazer. 

Precisava fazer esta rectificação e mostrar que a minha 
altitude 6 digna, que esta cadeira devo a meus amigos par- 
ticulares. superiores ás injuncçvões da politica, homens que 
vivem delia afastados. Tenho aqui mais eh.; duzentos do- 
sumentos para conhecimento da acção. Não possuo prestigio, 
mas tenho amigos que não podem ser derrotados por partido 
nenhum. Tenho amigos que não precisam absoluta- 
mente • da acção, da intervenção de nenhum gover- 
no porque só podem ser ludibriados pela fraude o pela vio- 
lência. A violência e a fraude não diminuem aquelie que é 
por cilas altingido porque cahe de pó, gloriosanumlo. 

Tenho ao menos, Sr. Presidente, consciência da minha 
humildade, porém certeza do valor de meus amigos. E' a 
razão por que descansadamente, som "de modo algum me deixar 
dominar por sentimentos dr adio nem de despeito, posso me 
cotiocar nesta tribuna, justificando minha couduola com toda 
nobreza « altivez, certo de que qualquer tribunal digno, o 
ve.vedivtum que proferir será reconhecendo esta qualidade do 
meu earacter. 

Não represento aqui uma Iransação: represento um oi- 
ro i lo a c.-.ta cadeira, conferido por aquelles que por lei. legi- 
timamenti' o podiam fazer, c qur votam independente do 
partido, de transacções e de misérias. 

Senhores, apenas incidcnlemento me refiro a este facto. 
Quando o Sr. Presidente da Republica, em circular do 17 do 
fevereiro, se dirigiu ás autoridades federaes e inlorveiu juido 
aos governos esladuaes, pedindo esta acção conjuncta em favor 
«Ja líberdadq do pleito1, em favor deste exercício do_ voto, no 
meu Estado, o partido situacionista entregava a acção oiaitc- 
ral ao Chefe de Policia, a quem mo prendem sentimentos do 
amizatle c, portanto, direito e justiça. . ^ , , . 

Sei fazer justiça aos meus amigos; sei absoluiamonifl 
dizer quando os meus amigos erram. Trago portanto estas 
chias circumstnncias para que a Camara possa aquilatar da 
minha insuapeição neste caso. . 

Achei um erro, erro alias que me serviu para que n de 
momento eu possa mais uma vez pulverizar ballelas innocuas 
pa appareneia, mas ao fuudo attingindo, ferindo meu cara- 

cter, meus sentimentos de homem do bem, na politica que 
milito. 

Sr. Presidente, para reiterar, cimentar, ratificar os nieuâ 
propositos, posso ler da tribuna a fórma leal, franca, sincera 
por que dirigi os meus agradecimentos ao eleitorado do 1» dis- 
iricto após minha Victoria. 

Levei a cada um daquellcs amigoáwstoicos o tostemunlioi 
de minha gratidão. . 

A Camara poderá julgar do minha altivez, da minha 
dignidade, da minha nobreza no pleito eleitoral. 

Não estou, absolutamente, discutindo com documentos 
actuacs, não estou procurando razões do momento para res- 
ponder áqueiles que julgam offender-me; invoco o passado, 
à lição do momento preciso para que possa daqui e com laes 
elementos repellir tudo aquillo quo seja capaz de causar in- 
juria ao meu caracter. 

Publicava eu o seguinte a 5 de março; 
■ Ao eleitorado do l" districto c especialmente aos 

meus generosos amigos: 
A minha Victoria no pleito de l de março o um 

facto incontestado e incontestável." , 
Vejam como traduzo minha condneta, como dou signi- 

ficação aos factos queque dizem respeito. 
*En não disso que a minha oliução significava acto hostil 

ás autoridades constituídas do Estado. Sei como escrevir por- 
que escrevi para quem escrevi, como devia escrever, agradc- 
cendo seus serviços a unem merecia laes agradecimentos. 

Tive muitos votos, do lodos os pdrtidos, de todos os gru- 
pos, mas porque eram amigos pessoaes, e cu não podia, abu- 
sando do minha vi loria, dizer que fui eleito cm nome da 
opposição. 

Não precisava absolutamente rebaixar a minha con,duela 
para me elevar no conceito dS^qualquer vaidade pessoal. Não! 
Precisava collocar-me onde estava, sem mo diminuir, sem 
querer lambem me pavonear com qualidades que não trouxo 
do pleito eleitoral. 

Não pleiteei a eleição no meu districto em nomo de quaes- 
quer princípios de hostilidade ao poder constituído. Não ne- 
cessitava, portanto, quem quer quo seja, reforir-sc a mini 
para dizer que fui eleito por ser amigo do Governador do Es- 
tado, quando posso trazer documentos todos espontâneos, do 
que não vivo nas trova-.. Não preciso explorar a politica como 
um aventureira, porque quando para ella vim já trazia repu- 
tação, um nome, uma responsabilidade, não vim receber na 
politica aquillo que poderia desejar colher para me orientar 
na vida publica. A politica me foi buscar, desgraçadamente, o 
desgraçadamente mê tem mantido nesso grilhão. qUo ó sem- 
pre uma infelicidade para os homens que leem ideaes, quo 
teem aspirações, responsabilidade, consciência. Porque, se- 
nhores, não sei viver subserviente a quem quer quo seja. 

Sou um homem pequeno no meu valor social, mas mo 
considero grande no meu intimo, no meu moral, em meu cri- 
tério, no meu conceito c por isto a polilicá me apertou sem- 
pre e me confraria o muitas vezes me quer impedir de dizer 
em publico, em qualquer momento, em qualquer togar, as ver- 
dades que sinto, reflectindo como um espelho fiel, os senti- 
mentos que mo dominam e as razões que inspiram a minha 
conscianeia. Não "vivo destas misérias! 

Porque?! Para tiue?I Não vim procurar profissão na po- 
litica, nem preciso viver de subsidio, porque sempre tive con- 
fiança no meu trabalho através os momentos mais precários da 
minha vida. 

Com essa confiança no meu trabalho e nas bênçãos do 
Deus, em cuja crença vivo, alravessei existência feliz, muito 
feliz, muifissimo mais feliz do que quando, desgraçadamente, 
me arrastou a vida politica á responsabilidade, á contingên- 
cia, ás transacções delia. E, portanto, si da falta de apoio do 
Governo do Estado, da perseguição do partido situacionista 
resultasse a minha derrota, feliz dq mim, porque, derrotado 
nas urnas, readquiriria a minha reacmpçâo espiritual, teria 
a liberdade do viver, como já vivi, com muito maioh ven- 
tura, com muito maior independência, do que agrilhoado a 
esta condição, a estos exigências, a quo arrasta o homem 
publico a politica do sou paiz... 

O meu agradecimento, portanto, meus senhores, é claro, 
preciso, nitido, expressivo, definc-me nas suas linhas; ó 
completo. 

Eu absolutamente não explorei ahi as condições de mãe 
csiar daquellcs que hostilizam o Governo; lambem não me 
podia refeiir aos beneficios do Governador do meu Estado, 
porque nenluuu lho pedi, nenhum S. Ex. me poderia dar. 

A eleição foi entregue ao chefe de Policia. Não aecuse 
o Governador que, pela sua lealdade partidária, se submeltcu 
a essas condições. A eleição correu sob a direcção declarada 
do chefe de Policia e não sob a do Governador. 

siancia 
Ora, si este não intorveiu no pleito, como pela circum- 
;ia de ser seu amigo, fui eleito com o seu auxilio? 
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Para fiun levantar uma condição que ora nulla nesta 
operação, appellar para uma quantidade que absolutamente 
não influirá sobre o seu resultado ? 4 

Era preciso referir-me a esse ponto e, referindo-me a 
fclie, chegar á forma por que agradeci aos eleitores. 

Senhores, sobre essa nuance, a respeito dessa fraqueza, 
cu dizia sobre a vieloria — e não me retiro a partido ou ú 
individualidade politica alguma: 

«Sua significação politica é a homoTbgação polo 
poder soberano, que reside no povo, — juiz inconles- 

*lavcl o integerrimo — á minha oonducta de esforços, 
di! lealdade e do dedicação aos supremos interesses do 
meu Estado e, em geral, ao bem da conectividade na- 
cional. , , 

Sua expressão moral, entretanto, excede a toda 
definição que, com propriedade, pretendesse eu 
dar neste momento em que o meu espirito ainda 
não está confortado o serenado em virtude da guerra 
canibalesca e ignóbil que pessoalmente contra mim se 
moveu.» i 

Isto, senhores, dizia cu logo após o pieilo, no dia 3 de 
março. Isto não foi contestado, não foi combatido, por maior 
que fosso a audacia paHidaria. 

O que eu disse não podia sor contestado, porque era a 
verdade; houve essa guerra do partido situacionista, o o 
governador não leve intervenção no pleito. Como disse, si 
pudesse, talvez interviesse cm meu favor, porque sabe que 
sou um homem de bem. A eleição, porém, ficou entregue, de-' 
claradamcnte, polo partido situacionista ao chefe de Po- 
licia.   , . 

Por outro lado, nomo ,ia expliquei, era propalado que 
ou não precisava dos votos dos que. hostilizavam o governo; 
k assim, eu ficava como que apertado por uma tenaz ger- 
mânica, vindo á ultima hora a ordem terminante do Partido 
Democrata, para que da chapa se não dispersassem votos, 
nu antes para que ninguém do partido volasse em mim. 

Sim, jMvrque o que está publicado não foi precisamente 
o que se fez. 

Na reunião realizada nesse partido, sm, porque muitos 
amigos meus lá estiveram, tratou-se pessoalment® do meu 
humildo nome. Dizia-so: agora é preciso salvar a situação, 
porque o Pires sfihindo eleito, vae sor derrotado um cor- 
religionário. Mas lançando mão dessa arma, á ultima hora, 
tle surpreza, quasi no momento cir que nenhuma provi- 
dencia podia sor tomada, quando o meu sacrifício ora quasi 
inevitável. , , , 

Esquecianvso de que n minha conducta e a ue um 
homem do bem, que não precisa absolutamente se humilhar, 
se impressionar pelas alicanlinas, pelas protervias anonv- 
mas e eu eslava sendo sacrificado no campo opposto, onde 
podia encontrar apoio sincero, dedicado o vultuoso. A mi- 
nha situação de perseguido se accentuou pela rircumslanoi.» 
do que estas providencias antagónicas so cruzavam, se en- 
contravam, se congregavam, se conjugavam para um so es- 
topo: o meu anniquillamonto, a minha dcriyta, annuitaçao. 

E cu dizia: 

«A perfídia proteiforme, o suborno torpe, a in- 
triga do lupanar, a ameaça :i pusilanimidade dos 
desfibrados o terror aos limidos, a perseguição aos 
intrépidos, a traição comprada a alguns depositá- 
rios da minha conSiança o boa fé, as exhortações es- 
palha Tal osas o cómicas de chefes execrados na alma 
popular, mas temidos pela dissolução dos mercená- 
rios <> (rapareiros; do tudo, emfim. de que se servem_a 
maldfido o a perversidade humana, lançaram mao 
meus adversários para derrotar-mc. 

Graças a Deus o ao prestigio irroducUvel dos 
meus amigos, inefficaz o inútil i'oi Ião immoral es- 
forço; estou victorioso; e de toda a campanha elei- 
toral rtómente sinto extravazar do coração minha 
gratidão indelével para com os valorosos heróes de 
Ião brilhante o única vieloria. 

Bahia, 5 de março 1918. r— Joaquim Ri.e» 
ihmiz dc Cuvvalho,* 

Isto eu escrevi a dons de março, logo após minha eleição 
Sem contestação no meu Estado. Um homem que pode es- 
crever isso, e estou certo que nas consciências dos seus aiGer- 
aarios tinha o diroito d»1 esernvor, nuo receia dc modo al^um 
o julgamento do ter sido eleito por so dizer amigo do Gover- 
nador. , . , 

Mas, senhores, uma gazeta, qno tem sido assumpto tios 
últimos dias das opportunidadea da Bahia, A Hora, que oi 
justamente um deft joruacs que para ferir o Governador avu - 

Ion a ballela de qv c o Governador derrotaria a chapa para me 
dar votos, e-fa gazela, da qual soffri durante o pleito eleitoral, 

pt mais insidiosa campanha, o soffri com a maior resignação, 
que eu queria outros tivessem, afim de evitar acontecimentos 
lamentáveis, e ninguém soffreu mais do que soffri, precisa- 
mente em um instante cm que o espirito se acha exaltado, 
como se dá por occasião de um pleito eleitoral, quando as pai- 
xões me podiam levar a um desatino; essa gazeta, Sr. Presi- 
dente, depois de muito mq massacrar, mo triturar, onteudeq 
me interpellar, e V. Ex. vae ver cm que condições. Observo 
V. Ex. o modo suave, como isto é ingénuo! Quasi que parece 
que esses homens ingénuos combinam sua linguagem! Não vi 
a linguagem de um ingénuo que não fosse a mais offensiva ao 
seu proximo! (Riso.) Fui tomado do surpreza, na rua. Eu já 
tinha razões para andar bem maguado, mas queria levar 
minha cruz ao Calvario. O redactor dessa gazeta declarou, em 
diversos números da mesma, ser rcpresentaâte do pensamento 
dc Dr. Seabra, na politica bahiana. Elie foi delegado regiopa! 
alli, promotor publico, rodactor-chefe do Diário Official; mas. 
para molestar o Governador, gratuitamente ou não, levantou 
essa ballela, essa versão, o veiu me perguntar: "V. Ex. tevo 
votos dados polo governo do Estado?" 

Veiam minha paciência, - minha resignação!... (Riso) 
Eu podia calar ou podia pegar lambem uma gama e que- 
brar-HPa na eara ou onde me parecesse mais conveniente!,.. 
(Riso\) 

O Sn. Seabra Fffino — Era casd*disto ? 
O Sr. Pires de Carvalho — Quero que os outros tenham 

a minha prudência, a mesma resignação que tive então. 
O Sr. Muntz Sodiuí — V. Ex. se admira, dessas cousas? 

V. Ex. não viu os jornaes desta Capital affirmarem que eu 
linha entrado em combinações com V. Ex., por occasião do 
processo ua verificação de poderes ? 

O Sr. Pires de Carvalho — Os jornaes daqui são iguaes 
aos de lá. São amigos de todos... Mettom o pão... Fazem 
muito bom. Os daqui só não tomam garrafa... (Risos.) 

Disse a gazeta a que me refiro; 

<■■— Desoaiisom desse pesadelo os famigerados õ'-* 
trigantes. 

Para minha votação somente concorreram os li- 
vres. Não tive um voto do escrava ou de eseravisado, 
e\s seuzallas estiveram bem guaraddas e vigiadas.». 

Os que oram dependentes do partido situacionista não 
podiam votar em mim, nem fraudando a vigilância porqua 
quasi não exerciam o voto directamente: excrciam-n'o sob a 
fiscalização immediata de quem estava dirigindo o pleito. E 
foi por isto que eu disse: 

«A boiada mareada com o ferro da ignominia, eh-i 
bora reduzida, não ostorou, ficou encurralada á vista 
dos vaqueiros de ferrão em punho. 

Também os mercenários o os cynioos que fazem 
do voto um meio industrioso para obter dinheiro ou 
emprego publico, não me votaram, porque, aquelles 
tiveram yamella. faria onde rilharam; e estes só alar- 
deavam para commigo dedicação afim de melhor ola~ 
pardar-se no jogo que haviam armado.» 

Comprchcndc isto quem sabe o que e o pleito eleitoral.; 
O individuo que tem interesse em obter favores do Governo, 
so mostra, primeiro, amigo do candidato contrario, dc modo 
a despertar a altenção do outro lado c passar para este, em 
momento dado, com a compensação do favor pretendido. 

Assim, senhores, quer muito antes do pleito, quer du- 
raitle o pleito, quer depois do pleito, os documentos a quo 
me refiro provam á exuberância estas duas conclusões que 
evidentemente tiro: 1". não fui eleito Deputado polo pri- 
meiro dislriclo, pda condição de ser amigo do Governador 
da Bahia; 'i", a cireumstancia de ser amigo do Governador, 
prejudicou a minha votação pela exploração publicamente 
mantida por aquelles que diziam, aberta e perversamente, 
que eu não precisava dc votos do elemento neutro e opposi- 
ciomsla porque teria a votação do Governador. 

Quer isto, portanto, significar em ullima nnalyso que a 
cadeira que occupo com Ioda dignidade e altivez dovo-a 
exclusivamente a meus amigos particulares: que emquauto 
não decahir da confiança desses amigos, a despeito de qual- 
quer Governador, sob a pressão de qualquer partido, <> meu 
direito a esta icadeira será copscrvndo e sempre exercerei <» 
mandato com altivez e dignidade próprias do meu caracie , 
da minha edivação. da minha idade e do moio em quo 
tenho vivido. {Muito bem.) . „„„ 

Sr Pi e-j,tente vou concluir mesmo porque estou cau- 
sado Não imnsei que a necessidade desta explicação que em 
p >.,iesHo ,1,, (iftr: mo levasse a tomar á Camara o seu p e- 
cioso tempo nor largo espaço. IA?"o apoiados yeraes-) 
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Tcminando, Sr. Presidente, preciso dizer ajnda uma vez 
a meu Estado e a meu paiz que a minha Otuayão poulica na 
Bahia é a situação digna de todos aquelles que queiram con- 
correr para a elevação, prosperidade e grandeza do meu es- 
tremecido Estado. Haja o que houver, déante deste escopo, 
obedecendo a este fito, serei o mais humilde, porém o mais 
devotado dos soldados, dos operários e dos obreiros. Colla- 
borarei com todos aquelles que desejem de facto assentar na 
Bahia as praticas democráticas, os princípios republicanos, 
listarei ao lado de quantos se revoltam contra o unicato, 
esso regimen desgraçado, que, como o polvo em seus tenla- 
culos, inutiliza a Justiça, desmoraliza e desautora o Poder 
Executivo, prejudica as legislaturas, campeia impune em sua 
acção perniciosa espalhando a desgraça, retendo a expansão 
económica, prejudicando e dissipando as finanças, arrastando 
o povo o mais ordeiro ás reacções que sao phenomenos da 
maior relevância politica em detrimento da organização 
f;0CÍaÈu. Sr. Presidente, humilde, porém dedicado, obscuro, 
porém digno, sem absolutamente me afastar um momento 
das responsabilidades que me cabem, encontrar-me-hei em 
meu Estado hoje como hontem, desde 1904, arrastando a 
cruz daquelle ostracismo glorioso, carregando-a com todos 
os sacrifícios, sofírendo as perseguições, elevando por todos 
os modos o nome dos patronos de então, desses a quem me 
referi noste discurso que acabo de ler. Desde (ntdo, senno 
lis eu era a voz constante, dedicada, uel, leal e nobremente 
contraria ao predomfffio do unicato politico desta (Jesg1 aça 
creada pelo regimen federativo em todas as unidades 
paiz. 

Senhores, permitti que com a sincoridade de um ba- 
hiano, que estremece sua terra, eu vos diga. estarei sempre 
com todos aquelles que trabalhem com efficiencia, d68*®" 
sombro viseira erguida, animados de reaes sentimentos, sem 
interesses miseráveis e pequeninos, sem a preoccupaçao de 
ódios nem de intrigas, nem de despevtos pessoae^ e que^lu- 
tmii onníra esta entidade que vae matando as mais loncs 
agremiações do paiz, as unidades federativas de maiores re- 
cursos natúraes, capazes de garantir o futuro mais brilhante 
c prospero, essas unidades que tendem a desapparecer 
moralizadas hoje, extinclas amanhã, pelo execrando umeato 
P0" TmiV concluído. (Muito hem; muito bem. O omãor é 
cumprimentado.) 

Encerrada a discussão da emenda, do Senado ao pro.ieclo 
ti. U A. de 1917. da Camara, perraittmdo nas repartições 
competentes, o registro dos conV,a9tos. esírip^f111v3íP ,1't,,c' 
com parecer favorável da Commissao de Couslifuiçaoe Jus- 
tiça (vide projecto n. li B, de 1917) e adiada a votado. 

Encerrados successivameni e em discussão única os arli- 
cos 1' e 2'' do projecto n. 435, de 1917, concedendo ao Ira- 
lalhador de 2" classe da 2* divisão da Centrai do Brasil José 
Marques seis mezes de licença, em prorogaçao, ficando adiada 
O votação. _ ' 

3" discussão do projecto n. 25, de 19Í8 (redacção do pio- 
jecio n. 285, de 1917), reorganizando o quadro do olficiacs 
veterinários do Exercito. 

O Sr. Presidente — Achasse sobre a mesa uma emenda 
1(111 EM ida, apoiada e enviada ás Coramissões de Marinha c 
guerra e de Finanças, a seguinte 

EMENDA AO PROJECTO N. 25, DE 1918 * 
[(3* discussão)] 

Sigo'0.1! Fica extensiva a todos os officiaes das classes 
Jjlllfisas do EVercilo e da Armada Naçiouat, a tabella de vt- 

forma compulsória a que se refere o decreto n. 12.809, de 
8 de janeiro de 1918; revogadas as disposições em contrario. 

Sala das sessões 27 de junho de ,1918.—Metello Júnior. 
Encerrada a 31 discussão do projecto n. 25, de 1918, o 

adiada a votação até que as respectivas Commissões deem 
parecer sobre a emenda offerecida. 

0 Sr. Presidente — Esgotadas as matérias em discussão, 
vou levantar a sessão, designando para amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA % 

Votação do projecto n. 13, de 1918. concedendo licença 
de um anno, com o ordenado, a Carlos Gaestner Filho, 2" 
oíficial dos Correios do Estado do Rio Grande do Sul (dis- 
cussão única); 

Votação do pro.ieclo n. 3 A, de 1918, autorizando o Po- 
der Executivo a ceder á Caixa Beneficente da Guarda Civil 
do Districlo Federal, um terreno de iõ metros de frente por 
30 de fundos para a construcção de um hosaital; com pare- 
cer da Cominissão de Finanças, favorável ao projecto (1* 
discussão); 

Votarão do projecto n. 445, de 1917, autorizando a con- 
siderar como de campanha, na guerra do Paraguay, afim de 
gosar os favores da lei n. 2.290, de 13 de dezembro de 1910, 
os serviços prestados por Clemente Cerqueira Lima, capilao- 
tenenle reformado e capitão de corveta honorário, no com- 
mando do navio de guerra Cachoeira: com parecer favoiavel 
da Commisaão do Finanças (3" discussão); 

Votarão do projecto n. 7, de 1918 autorizando a çrear 
uma cadeira de italiano e litteratura italiana no Gollegio- 
Peda-o lí; com pareceres favoráveis das Commissoes da 
Instruação Publica c de Finanças '(■ •' discussão), 

Votarão do projecto n. 18, dc 1918, autorizando a abrir, 
prlo Ministério da Fazenda, um credito especial do 
14-8908774, para pagamento a D. Alice Gondim Corkrane e 
Êuu^liia menor Véra, em virtude de scuteuga (2* discussão); 

Votação da emenda do Senado ao projecto n. 11 A, de 
1017 da Camara, permiltindo nas renartições competentes o 
rêgie'tro dos contractos escriptos a machina; com parecer fa- 
vorável da Commissão de Constituição e Justiça (vide pro- 
jecto n. U B, de 1917( (discussão única); 

Votarão do projecto n. 435, de 1917, concedendo ao 
trabalhador de 2* classe da 2'' divisão da Central do Brasil, 
José Marques seis mezes de licença, em prorogaçao (dis- 
cussão única); 

o» discussão do projecto n. 17, de 1918, autorizando a 
abri" ©elo Ministério do interior, os créditos de 103:6788250e 
29-1278. para paeamento dc mais meia etapa aos inferiores 
da 'Brigada Polioial e do Corpo de Bombeiros do Districlo 
Federal; 

Discussão única do projecto n. .w5, de 191/. concedendo 
•m nraticaàte de conduotor de trem da Estrada de ferro 
Central do Brasil, Hernâni Marcondes de Sá, um anno d» 
licença; , 

3" discussão do projecto n. 380, de 1^
i7jGÍ ^

elpvand^nas 
nrescriucão em que incorreu o meio soldo deixado a- onas 
Deinhiná Henriqueta Valladas e outra, umas do - tenente 
da írmada Henrique José Pedro Valladas Garroxo, pa-ra 
que possam receber do Tbesouro Nacional; com parecer la- 
voravel da Commissão de Finanças. 

Levanta-ec a aessão ás 16 horas e 50 minutos. 

Kl* de Jmielra — fmlêenl» Ver-nnel 
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